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Resumo 

 

O trabalho busca, por meio da pesquisa genealógica, a emergência do adolescente em conflito 

com a lei, constituindo-se como uma reflexão crítica que possibilita a análise dos antagonismos 

que envolvem a execução das medidas socioeducativas no plano da governamentalidade. 

Partindo a análise desde os documentos jurídicos do século XIX, passando pela emergência do 

menor como objeto do direito no século XX, em associação com os saberes higienistas e 

eugenistas da criança anormal até a contemporaneidade, observamos com a promulgação do 

Estatuto da Criança e do Adolescente a emergência de uma personagem fruto de técnicas 

biopolíticas a ser governada segundo uma governamentalidade neoliberal. Essa personagem é 

produzida ao longo do tempo segundo essas técnicas que  se articulam com o conceito de 

socioeducação. Conceito vago, indefinido, mas cuja análise dos textos elaborados pelo 

pedagogo Antonio Carlos Gomes da Costa, responsável pela inclusão do termo no Estatuto e 

forte influenciador do trabalho socioeducativo, nos permite observar os elementos de uma 

concepção do adolescente em conflito com a lei conforme a racionalidade neoliberal do 

empreendedorismo. Essa racionalidade coordena-se com a prática socioeducativa, limitando a 

responsabilização ao adolescente, frequentemente excluindo a diversa gama de fatores 

históricos e sociais crônicos presentes em sua constituição. O que implica em uma ausência 

cada vez maior de responsabilização do Estado ao mesmo tempo que um governo muito mais 

amplo da adolescência em conflito com a lei conforme um cálculo sobre sua liberdade e vida.      

Palavras-chave: adolescente em conflito com a lei; menor; governamentalidade; biopolítica, 

neoliberalismo. 
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Abstract 

 

This work seeks, through genealogical research, the emergency of the adolescent in conflict 

with the law, constituted by a critical reflection that allows an analysis of antagonisms involved 

on the execution of socio-educational measures inside the governmental plan. Starting from an 

analysis of the legal documents of the 19th century, going through the emergency of the minor 

as objects of law in the 20th century, in association with the hygienists and eugenicist 

knowledge of the abnormal child until contemporary times, we observe with the promulgation 

of the Statute of the Child and Adolescent the emergency of a character resulting from 

biopolitics technics to be governed according to neoliberal governmentality. This character is 

created over time according to these techniques that are linked to the concept of socio-

education. An inaccurate concept, undefined, but through the analysis of texts elaborated by the 

pedagogue Antonio Carlos Gomes da Costa, responsible for the inclusion of the term in the 

Statute and strong influencer in socio-educational works, allowed us to observe the elements 

for the birth of adolescents in conflict with a law according to neoliberal entrepreneurship 

racionality. This rationality coordinates itself with the socio-educational practice, limiting the 

accountability to adolescents, often excluding a diverse range of chronic historical and social 

factors present in its constitution. This implies increasing absence of State responsibility at the 

same time that a much broader government over the adolescent in conflict with a law according 

to a calculation of their freedom and life. 

Keywords: adolescent in conflict with the law; minor; governmentality; biopolitics, 

neoliberalism. 
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Introdução 

 

O adolescente em conflito com a lei se apresenta atualmente no discurso político e 

popular como um problema emergencial que clama por urgente resolução. A principal 

ñsolu«oò proposta pelo governo, a redu«o da maioridade penal de 18 para 16 anos por meio 

da Proposta de Emenda Constitucional (PEC 171/93), coloca em xeque não só o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) (Lei Nº 8.069, 1990) como também a Constituição Federal de 

1988. 

É pela defesa do Artigo 228 como uma cláusula pétrea da Constituição que parte dos 

defensores dos direitos da criança e do adolescente posicionam-se para o enfrentamento à PEC 

e a eventuais mudanças no ECA. Longe de desconsiderar a eficácia das lutas específicas, 

pontuamos apenas que basear o enfrentamento em cláusulas pétreas da Constituição não é 

suficiente. E não é suficiente pela constatação de que ao longo da história do Brasil não só 

Constituição alguma durou tempo o bastante para merecer o adjetivo de pétrea - em menos de 

dois séculos o Brasil já possuiu sete Constituições - como também foi mediante a legitimidade 

dos códigos jurídicos de então que a criança e o adolescente tornaram-se alvos de práticas cruéis 

das quais nos dão a história testemunho. Muitas delas ainda permanecem. Algumas mais ou 

menos escondidas, pois indisfarçáveis. São da ordem da violência sobre os corpos. Outras, à 

vista de todos, pois assumiram novas formas, tornaram-se mais sutis. São da ordem do poder 

sobre a alma. 

Observando como na atualidade o enfrentamento entre os poderes causa 

estremecimentos às instituições que deveriam assegurar a própria Constituição, consideramos 

necessário refletir criticamente acerca do problema da adolescência em conflito com a lei para 

além do plano legal. Acreditar piamente nas instituições para assegurar nossos direitos e 

liberdade ® algo sempre arriscado, exige de n·s algo mais. Como afirma Foucault (2012), ña 

liberdade dos homens nunca é assegurada pelas instituições e pelas leis feitas para garanti-la. 

[...] nunca pertenceu à estrutura das coisas garantir o exercício da liberdade. A garantia da 

liberdade ® a liberdadeò (p.212). As discussões contemporâneas acerca da redução da 

maioridade penal, dentre outros fatos de nossa história recente, apontam para o quão frágeis são 

nossos direitos, e especialmente os direitos das minorias, bem como é delicada nossa liberdade 

nessa disputa entre distintos interesses nas relações saber/poder. 

Dentre as minorias, a história nos tem mostrado a infância e a adolescência como as que 

se encontram, cronicamente, em situação particularmente vulnerável. Todos os estigmas 

discriminatórios de gênero, raça, orientação sexual e classe atravessam seus corpos, mas são 
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elas, crianças e adolescentes, em sua condi«o peculiar de ñpessoas em desenvolvimentoò 

(ECA,  1990, Art. 6º), as que permanecem sem voz própria, à espera de se tornarem pessoas 

para (talvez) poderem ser escutadas. Enquanto isso, seus gritos e choros permanecem exigindo 

tradução especializada. 

Enquanto aguardam, outros assumem suas vozes, traduzem seus gritos e choros, 

reivindicam seus direitos, defendem sua proteção. Foi, porém, em nome da proteção e da 

justiça, inspirados nos mais nobres princípios morais, nos mais altos ideais republicanos, 

orientados pelo que havia de mais avançado nos conhecimentos científicos de suas épocas, que 

se tornou possível aos Estados modernos estabelecer perversos mecanismos de observação e 

controle, de sequestro, da infância e da adolescência. Tornaram-se também vítimas históricas 

da compaixão e das boas intenções. Foi para sua proteção e correção que ao longo da história 

do Brasil diversas instituições foram criadas. Foi para a sua proteção que o sequestro dos seus 

corpos se mostrou como a medida mais adequada, e também a mais duradoura. Foi frente aos 

efeitos perniciosos dessa proteção que as leis e os saberes propuseram, e ainda propõem, novos 

ordenamentos. 

Por outro lado, é por meio das fraturas da proteção que o segundo elemento da díade 

proteção/punição começa por se infiltrar e se fortalecer. Ainda que saibamos como sob o nome 

ñprote«oò permanecem práticas que são constitutivamente punitivas, é baseando-se em uma 

análise tendenciosa e utilitarista do fracasso das ações protetivas que assumem mais força, 

escancaradamente e sem pudores, a sanha punitiva em sua busca por legitimidade. Focando na 

problem§tica dos adolescentes, no ñproblema adolescenteò, em suas atitudes violentas e 

transgressoras, busca-se apagar ou relegar a um segundo plano todos os fatores históricos e 

sociais que se encontram na pr·pria constitui«o desse ñproblemaò.  

A criminalidade apresentada como o fruto característico, se não natural, de 

adolescências periféricas, vindas de famílias tidas até recentemente como ñdesestruturadasò ou 

ñsocialò e ñeconomicamente vulner§veisò, fomenta o medo e a indigna«o popular que por sua 

vez alimentam os discursos políticos que defendem medidas mais severas, ou seja, mais 

punição, mediante o aumento do período de internação ou mesmo a redução da maioridade 

penal e o envio de adolescentes à prisão. A ineficácia das medidas protetivas específicas, 

constantes do ECA, o descaso com as políticas públicas destinadas à infância e adolescência 

em todos os setores, educação, saúde, cultura, bem como o racismo e a discriminação evidente 

nas ações de segurança são desconsideradas. 

O ñfracassoò em ressocializar o adolescente torna-se o resultado de um cálculo em que 

se encontra de um lado uma criminalidade naturalizada de determinada adolescência e, do 
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outro, as medidas socioeducativas. Essas, taticamente apresentadas como incapazes de refreá-

la, devem ser então modificadas ou substituídas. Se modificadas, direcionam-se aos aspectos 

mais punitivos que ressocializadores, como o aumento do período de internação e o sequestro 

dos corpos adolescentes para defender a sociedade. Se substituídas, o envio dos adolescentes 

para outra instituição que também não se mostrou capaz, desde seu surgimento, de refrear a 

criminalidade, a prisão.  

Daí o jogo estratégico de levar a punição a prevalecer sobre a proteção, dada a 

desarticulação das políticas públicas, taticamente ignoradas no discurso político, destinadas a 

todas as crianças e adolescentes, enquanto o mesmo discurso realça a ineficácia das medidas 

socioeducativas. O que conduz à distinção, uma vez mais, do adolescente e do adolescente em 

conflito com a lei, assim como outrora entre a criana e o ñmenorò. Resulta disso que se 

desenvolve um sujeito específico, alvo e objeto de programas punitivos, enquanto se fragiliza 

ou se restringe a ação protetiva do Estado.  

Para analisar criticamente a questão do adolescente em conflito com a lei e as medidas 

socioeducativas faz-se necessário nos posicionarmos em um ponto que nos possibilite descrever 

a própria emergência de sua problemática, pois nesse ponto podemos observar as forças que 

têm continuamente se reconfigurado na dinâmica de poder para a regulação de determinada 

adolescência. 

Este trabalho busca contribuir com essa reflexão crítica segundo uma análise 

genealógica do adolescente em conflito com a lei. Deste modo, buscar a emergência do 

adolescente em conflito com a lei significa buscar e descrever o conjunto de forças que a partir 

de determinado acontecimento permitiu o estabelecimento de uma nova configuração entre 

saberes e práticas sobre os corpos dos adolescentes. Nova configuração para a produção de 

novos corpos adequados a uma nova governamentalidade. 

No entanto, inseridos na problemática atual, dificilmente conseguimos nos situar em 

uma posição que nos permita reconhecer claramente os elementos constitutivos desse conjunto, 

de analisar essa nova configuração entre os saberes e as práticas. Somos nós também 

atravessados por essas forças, somos também efeitos delas. Ao analisar o presente desde nosso 

próprio tempo somos constantemente tragados por seus campos, arrastados para um de seus 

polos. Somos presos por suas urgências e acabamos limitados pelas possibilidades que elas nos 

apresentam. Para efetuar uma crítica do presente, recuamos então ao passado. O recuo histórico 

nos permite observar a emergência dessas novas configurações, dos saberes e práticas que 

atuam sobre nossos corpos. O adolescente em conflito com a lei deverá se encontrado nessa 

complexa relação que mais que desvelá-lo, o produz. 
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Pensar, contudo, como afirma Foucault (1979), não serve para compreender, serve para 

cortar. O que implica que esta investigação histórica não visa ao estabelecimento de um sistema 

e tampouco a encontrar uma unidade. Não tem, portanto, pretensões totalitárias. Reconhece-se 

fragmentária, incompleta, e tem nessa característica sua maior virtude e seu maior defeito. Não 

procura seguir um fio capaz de amarrar todas as múltiplas objetivações pelas quais passou a 

adolescência ao longo do tempo. Apresenta uma coleção de recortes, recortes feitos sobre a 

adolescência por diversos discursos e práticas. É antes uma bricolagem que procura arranjar 

esses elementos heterogêneos, possibilitando novos enfoques e perspectivas por meio daquilo 

que a pesquisa histórica nos permitiu encontrar. Questionamentos serão levantados. Alguns 

serão respondidos. Outros não. Dessa maneira, pretendemos garantir a manutenção de pontos 

de fuga àqueles que os saberes buscaram e buscam incessantemente apreender, tornando-os 

sujeitos objetivados e objetos sujeitados. Reconhecer-lhes o devir é manter sua dinâmica. Abrir 

questões, mais que fechá-las, é um dos objetivos do trabalho, pois é próprio da atitude crítica a 

abertura daquilo que se pretende indubitavelmente encerrado. 

Partimos assim da consideração de que a criança e o adolescente não são objetos dados 

e assumidos a priori, são constituídos na história por uma série acontecimentos (Ariès, 2016). 

O que não significa que não exista o objeto, que não exista a criança e o adolescente. Somente 

que ele não existe como coisa, como um objeto natural. Ele é constituído em períodos históricos, 

resultado de ñm¼ltiplas objetiva»es (ópopula«oô, ófaunaô, ósujeitos jur²dicosô), correlativas a 

pr§ticas heterog°neasò (Veyne, 2008, p.328). 

São essas práticas heterogêneas que, deslocando-se de seus espaços constitutivos, 

dispersam-se para novos campos, encontrando outros sujeitos, outros objetos, produzindo-os 

em novas configurações de forças. É assim que a questão da adolescência em conflito com a lei 

emerge do entrecruzamento de uma rede dispersa de relações que em muito a antecede. Ela é 

atravessada pelos discursos de filósofos e pedagogos a respeito do valor, da necessidade e dos 

objetivos da ação pedagógica; pelos discursos dos reformadores penais acerca da pena, seus 

objetivos e seus meios, dos discursos de biólogos, médicos, psiquiatras, psicólogos, sociólogos 

e criminologistas, acerca da evolução da espécie, da raça, da patologia e da normalidade, do 

desenvolvimento humano, da personalidade e do sexo, dos fatores endógenos e exógenos da 

conduta humana, da etiologia do crime, dos discursos de filósofos e estadistas sobre a forma 

correta de governar, de como lidar com os problemas que se apresentam, de como gerir seus 

recursos, de como seguir rumo ao progresso. 

A emergência do adolescente em conflito com a lei, os entraves que enfrentam na 

atualidade os defensores das crianças e dos adolescentes, as resistências que lhes são postas, já 
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se apresentaram em outro tempo, com outros personagens, quando agudas eram outras 

problemáticas antes da emergência da adolescência. Estes personagens são os delinquentes, 

maiores ou menores de idade. 

Recordemo-nos a título de ilustração como, de acordo com Manoel Barros da Motta 

(2011), com a chegada da corte portuguesa em 1808, inicia-se a crise da razão punitiva no 

Brasil. Segundo o autor, o Código Penal de 1830 inaugurou no país a era da penalidade 

carcerária. Somente vinte anos depois, em 1850, termina-se a construção do primeiro raio da 

Casa de Correção com a transferência dos primeiros presos, escravos, do calabouço do castelo. 

A construção, que deveria seguir o modelo panóptico benthaminiano, não atende aos requisitos. 

Em 1870 a repressão física permanece prevalecendo sobre a disciplina. Em 1874, surgem 

críticas ao modelo de isolamento de Auburn e da Pensilvânia que se buscava, sem sucesso, 

seguir. Em 1880 surgem novas tentativas disciplinares de modulação do sistema penitenciário 

segundo o modelo de Crofton. Contudo, a própria arquitetura, que já nascera inadequada para 

a execução do modelo proposto por Bentham, também impede a execução do modelo de 

Crofton. Em 1920 este modelo é considerado obsoleto, sem nunca ter sido implementado. 

O que o resumido exemplo nos adverte é de quão facilmente a política destinada a 

adolescentes em conflito com a lei pode seguir a mesma trajetória. Quase 30 anos se passaram 

desde a promulgação do ECA e ele permanece, ainda, em fase de implementação; tanto no que 

concerne ¨s medidas protetivas quanto socioeducativas. A aus°ncia de ñdados confi§veisò 

quanto ¨ situa«o das medidas ® indicativo da ñprioridade absolutaò (Art. 4Ü, Ä ¼nico) da criana 

e do adolescente por parte do Estado. 

Alertava nos Anais da VI Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, o conselheiro do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CONANDA) à respeito do Sistema de Informação para Infância e Adolescência (SIPIA), 

proposto em 1997: 

 

Um instrumento de política pública já definido há anos por nós para ser aplicado 

no país, o SIPIA, poderia ajudar muito na implementação e consolidação das 

ações do Conselho Tutelar. Todavia, a implementação do SIPIA também não 

deslanchou até hoje em muitos Municípios, talvez porque os seus dados vão 

mostrar uma realidade que não se quer ver. Certamente eles vão escancarar o 

perfil de uma sociedade cruel com suas crianças e com seus adolescentes. (2005, 

p.89) 

 

Do mesmo modo, os Anais da X Conferência, de 2016, apontam por sua vez para as 

recorrentes denúncias quanto aos maus tratos e violações dos adolescentes em conflito com a 

lei durante o cumprimento das medidas, sem ações efetivas de resolução. 
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A história das medidas socioeducativas e do adolescente em conflito com a lei, desde 

1990 até a atualidade, parece caminhar tragicamente para a repetição da história do sistema 

penal e dos criminosos ao final do século XIX. Também foram eles no passado objeto de 

grandes preocupações e o discurso dos reformadores visava nobres fins. Consideremos o 

posicionamento do então ministro da justiça do Brasil, uma recente república animada pelos 

auspícios do progresso científico e do humanismo, acerca da função do sistema penitenciário e 

da pena. Humanismo esse consequência do próprio poder disciplinar que, ocupando-se de cada 

pequeno detalhe, considera-o politicamente para efetivar o controle e o uso dos homens 

(Foucault, 1987). O humanismo moderno, o correlato da sociedade de normalização, pois é 

instituindo uma finalidade ao homem, à humanidade, que se torna também possível instituir 

novos modos de controle e permite, mais que punir, corrigir e regenerar. 

 

Um bom sistema penitenciário desempenha um papel essencial na limitação dos 

males do presente: é uma função essencial do Poder Público. Mas o Estado não 

se limita a prender, a sequestrar os delinquentes, a privá-los de liberdade. A 

função de punir é uma função cientificamente realizada, que recorre à ciência e à 

sociologia. Ante o progresso destas, o direito e o dever do Estado perseguem um 

fim mais amplo, um fim mais nobre, outro fim mais humanitário, mais social, que 

não é assinalado apenas aqui, mas por acordo universal, que é a correção, a 

regeneração do delinquente. (Relatório do Ministro da Justiça, 1889, como citado 

em Motta, 2006, p.38). 

 

Seria, porém, válida a comparação entre adolescentes em conflito com a lei do final do 

século XX e os delinquentes do final do século XIX? Não se trata de algo restrito ao passado? 

Não são diferentes o adolescente e o criminoso? Não são diferentes as medidas e as penas? 

Afinal, quem são os adolescentes em conflito com a lei? O que são as medidas socioeducativas? 

Quais os seus objetivos? Vejamos. 

A discussão acerca dos delinquentes ao final do século XIX no Brasil tem por objetivo 

pensar o sistema penitenciário e o objetivo das penas. Se o objetivo dessas não é a punição, ou 

melhor, se a ñfun«o de punir ® uma fun«o cientificamente realizadaò, ela destina-se a algo 

além do castigo, do sequestro. O sequestro dos corpos visa sua correção, sua regeneração, 

mostrando-se necessário pensar as práticas que deveriam ser efetivadas tendo em vista tal 

objetivo.  

Essas práticas, no entanto, não poderiam ser pensadas abstratamente, não poderiam ser 

genéricas. Relativas a cada caso, deveriam ser individualizadas para que pudessem alcançar seu 

nobre fim. Tem-se então a emergência de um dispositivo médico-judiciário que não se restringe 

simplesmente à tipificação de atos e penas, mas a um reconhecimento, uma análise profunda 
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do sujeito em busca daquilo que o torna um criminoso, pois não é a prática do ato que o torna 

um, mas uma outra coisa que é necessário investigar para descobrir esse algo que nele o conduz 

ao crime, sendo o ato apenas seu derradeiro e mais visível sinal. Inicia-se uma busca pela 

identificação de traços físicos, da personalidade, de sua história, dos fatores genéticos, dentre 

outros, que o conduziram à criminalidade.  

Essa ação acaba por apresentar ao mesmo tempo que um papel individualizante outro 

tamb®m totalizante, pois a ñdescobertaò desses fatores permitem o reconhecimento de padr»es 

que, por sua vez, possibilitam o surgimento de uma norma. Norma pela qual se passa a 

esquadrinhar a população em busca dos sujeitos que se enquadram nesses padrões, pois tudo 

que excede, que escapa, o anormal, constitui-se na antítese do homem burguês. Como afirma 

Canguilhem (2018), ñóNormarô, normalizar, ® impor uma exig°ncia a uma exist°ncia, a um 

dado, cuja variedade e disparidade se apresentam, em relação à exigência, como um 

indeterminado hostil, mais ainda que estranhoò (p.189). 

Já o adolescente que comete ato infracional apresenta-se constituído pelo ECA como 

um sujeito jurídico, definido desde 1990 por sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento (Art. 6º), situado entre 12 e 18 anos incompletos (Art. 2º) que comete ato 

infracional; uma conduta descrita como crime ou contravenção penal (Art. 103º) 

Constituído como um sujeito jurídico, portanto, um sujeito de direitos, esses devem ser 

observados pela ñfam²lia, comunidade, sociedade em geral e poder p¼blicoò (Idem, Art. 4Ü). 

Sua observação por todos esses atores, em uma escala crescente em número e complexidade, 

deveria assegurar a efetivação de seus direitos conforme preconizado pelo ECA, segundo o 

princípio da proteção integral, conforme disposto em seu Artigo 1º. 

Definir a proteção integral como princípio fundamental implica que todos os 

dispositivos constantes na lei devem ser interpretados e aplicados em benefício às crianças e 

aos adolescentes (Digiácomo & Digiácomo, 2017), inclusive aos adolescentes em conflito com 

a lei. No caso de inobservância desse princípio, todos os atores, família, comunidade, sociedade 

em geral e poder público, devem ser responsabilizados. 

No entanto, o que o desenvolvimento da pesquisa nos mostra, como apontam os Anais 

das Conferências do CONANDA, é que a responsabilização ocorre de forma desigual. Os 

dispositivos legais e suas instituições asseguram, mais que o controle das ações destinadas a 

assegurar a efetivação de seus direitos, um conjunto de ações de observação, intervenção e 

controle, disperso em numerosas instituições, públicas e privadas, e fragmentado por diversos 

saberes que se direcionam ao adolescente e sua família como seus alvos privilegiados; os 

objetos focais de intervenção e controle. 
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É sob a observação e análise de diversas instituições e saberes que os adolescentes e 

suas famílias são analisados, em termos positivos e negativos, excessos e carências, materiais 

e psicossociais, fatores de risco e de proteção, gerando ações sobre o corpo familiar e sobre o 

corpo adolescente. Tais ações destinar-se-iam, em tese, à resolução dos problemas do 

adolescente e sua família, mas o que se vem constatando é que os problemas que se procuram 

ñresolverò, a custo m²nimo, s«o do Estado e suas institui»es ou daquelas com as quais 

compartilham interesses. Em suma, não se ocupam do problema dos adolescentes em conflito 

com a lei. Antes, são os adolescentes em conflito com a lei o problema a ser resolvido. 

A análise do adolescente em conflito com a lei, em sua condição peculiar e em todas as 

suas circunstâncias, é a pedra fundamental do edifício jurídico concernente às medidas 

socioeducativas. É mediante as formas desenvolvidas por diversos saberes que o adolescente 

será apreendido nos mais ínfimos detalhes. Afinal, as medidas socioeducativas, aplicadas ao 

adolescente autor de ato infracional, devem representar 

 

a solução que melhor atenda aos interesses do adolescente da forma menos 

gravosa possível [...] levando sempre em conta a situação do adolescente no 

momento em que a decisão é tomada, a partir de uma avaliação técnica criteriosa 

que contemple a orientação do adolescente e leve em conta sua opinião [...], dando 

sempre preferência a medidas que fortaleçam os vínculos familires e enalteçam o 

papel da fam²lia no ñprocesso ressocializadorò do adolescente. [...] Para aferição 

da ñcapacidade de cumprimento da medidaò pelo adolescente n«o basta uma 

análise genérica e/ou superficial do caso e seu cotejo com o que seria de esperar 

do ñhomo mediusò, at® porque n«o existe um ñadolescente padr«oò. [...] o 

adolescente deve ter sempre respeitada sua ñcondi«o peculiar de pessoa em 

desenvolvimentoò, o que demanda uma an§lise criteriosa da situa«o psicossocial 

de cada adolescente, individualmente considerado e seu efetivo preparo, inclusive 

sob o ponto de vista emocional, para se submeter à medida que se lhe pretende 

aplicar. Devemos lembrar que, embora seja uma sanção estatal, a medida 

socioeducativa n«o ® uma ñpenaò, devendo apresentar um benef²cio ao 

adolescente[...] Por ñcircunst©ncias da infra«oò deve-se compreender muito mais 

que a singela autoria e materialidade do ato infracional, mas sim todos os fatores 

- endógenos e exógenos - que levaram o adolescente à prática do ato infracional. 

É, em última análise, a busca do motivo e das causas da conduta infracional, que 

a intervenção socioeducativa deve procurar combater, sempre da forma menos 

rigorosa possível (Digiácomo & Digiácomo, 2017, pp.197-198). 

 

Portanto, a constituição pelo ECA do adolescente em conflito com a lei como um sujeito 

jurídico, um sujeito de direitos, não é tratado nesta pesquisa somente em termos de soberania, 

da visão jurídica do poder. Não significa isso que desconsideramos o discurso jurídico. Nos 

diversos dispositivos legais, nacionais e internacionais, dedicados especificamente à infância e 

adolescência, bem como aqueles que de maneira indireta exerceram práticas protetivas e 
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punitivas de seus corpos, não buscamos encontrar um sujeito natural que o discurso jurídico 

enfim reconhece e torna um sujeito jurídico, de direitos, mas um sujeito constituído por 

discursos e práticas diversas, com a lei representando não um ponto de partida, mas um de seus 

múltiplos efeitos para a produção de uma verdade sobre a infância e adolescência. 

A análise do atual paradigma da proteção integral que norteia o ECA é efetuada do 

mesmo modo que a do paradigma da situação irregular que norteava os Códigos de Menores 

(Decreto Nº 17.943-A, 1927, e Lei Nº. 6.697, 1979), ou seja, em termos de táticas e estratégias. 

Desse modo, o arquivo utilizado é composto por: 1) Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

Nº 8.069, 1990), 2) SINASE (Lei 12.594, 2012), 3) a Declaração Universal dos Direitos da 

Criança, adotada pela Assembleia das Nações Unidas em 20 de novembro de 1959 (Resolução 

1386 (XIV)), 4) as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da 

Infância e da Juventude, conhecida também como Regras de Beijing (Assembleia Geral das 

Nações Unidas, Resolução 40/33 de 29 de novembro de 1985), 5) Convenção da Organização 

das Nações Unidas dos Direitos da Criança  (Resolução 44/25 da Assembléia Geral, de 20 de 

novembro de 1989), ratificada pelo Brasil no Decreto Nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, 

6) Diretrizes das Nações Unidas para Prevenção da Delinquência Juvenil, ou Diretrizes de Riad, 

de 1990.  

 Ainda que possamos falar em norma jurídica, não há identificação entre a lei e a norma. 

Ao passo que a lei se destina às condutas individuais, declarando-as permitidas ou proibidas, 

mediante um corpus de códigos e textos, a norma tem um campo de exercício muito mais 

amplo. A norma estabelece para os atos, para a conduta, todo um domínio no qual se efetuará 

a comparação, a distinção e o estabelecimento da regra (Foucault, 1987). Ela busca 

homogeneizar, permite a valoração das condutas, hierarquiza-as, e em seu limite determina o 

normal e o anormal. 

Ao descrever as legislações específicas destinadas ao governo da infância, tomamos o 

ECA como um desenvolvimento, no sentido de que ® representativo de uma lei que ñfunciona 

cada vez mais como uma normaò e de uma ñinstitui«o judicialò que ñse integra mais e mais a 

um continuum de aparatos (médicos, administrativos, etc) cujas funções são sobretudo 

reguladorasò (Foucault, 2018, p.156). Deste modo, buscamos evidenciar e descrever o 

funcionamento das táticas e estratégias atuais da biopolítica no contexto neoliberal brasileiro. 

Buscar descrever a questão do adolescente em conflito com a lei pela chave da 

governamentalidade e da biopolítica não significa desconsiderar a disciplina e a soberania. 

Como aponta Foucault (2008a), não são a soberania, a disciplina e a biopolítica etapas 

sucessivas do investimento do poder, com o aparecimento de uma mediante o desaparecimento 
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da anterior. De fato, ocorre uma reconfiguração da soberania, de como pensá-la e exercê-la 

frente aos novos dispositivos disciplinares e de segurança. 

A disciplina, entendida como um micropoder dirigido aos corpos individuais que visa à 

produção de determinados efeitos positivos, treinando-o e adequando-o às novas necessidades, 

em busca de um corpo ideal, não se choca com o biopoder. O biopoder também se dirige aos 

corpos, mas não aos corpos individuais (Foucault, 2008a). Destina-se à condução do corpo 

coletivo, do corpo biológico, da população. Não podendo estabelecer uma norma prescritiva 

qual buscava as disciplinas, o biopoder procura regular a própria população, como espécie, 

lidando com fenômenos de massa (natalidade, mortalidade, fluxo de infecções, etc), buscando 

mantê-los em níveis ótimos. Desta forma, disciplinar condutas e administrar a vida das 

populações não são contraditórios, mas complementares. 

É nesta interação entre disciplinas e biopoder que o próprio dispositivo de soberania irá 

se reconfigurar, pois é no Estado, na figura de um Estado Moderno, a título de políticas estatais 

que a soberania se articula ao biopoder e às disciplinas para gerenciar aos corpos, dos indivíduos 

e da população. Assim, no Brasil, temos na gestão da conduta do corpo das crianças e dos 

adolescentes, do ñmenorò, um ponto privilegiado para observar tanto o exercício das disciplinas 

quanto do biopoder, tendo nas leis, instrumento da soberania, uma porta de acesso às mudanças 

na  própria concepção do Estado, de sua prática, da governamentalidade mesma.  

Nele se articula a história de toda uma série de elementos relativos à ideia de governo e 

de prática governamental, como nação, soberania, direito, população, família, indivíduo, 

liberdade, permitindo uma nova configuração do exercício do poder em nome da infância. Nele 

pode-se observar a entrada não só de novos atores como também a ocorrência de significativas 

mudanças na configuração saber-poder com a nítida inserção da esfera do biológico no político. 

Segundo Foucault (2018): 

 

Pela primeira vez na história [...] o biológico reflete-se no político; [...] Mas o que 

se poderia chamar de ñlimiar da modernidade biol·gicaò de uma sociedade se 

situa no momento em que a espécie entra como algo em jogo em suas próprias 

estratégias políticas. O homem, durante milênios, permaneceu o que era para 

Aristóteles: um animal vivo e, além disso, capaz de existência política; o homem 

moderno é um animal, em cuja política, sua vida de ser vivo está em questão. 

(pp.154-155) 

 

No entanto, não é o ECA que inaugura no Brasil esse desenvolvimento da lei como 

norma e de uma instituição judicial que se integra cada vez mais a um continuum de aparatos, 

mas o Código de Menores, ou Código Mello Mattos (Decreto Nº 17.943-A, 1927). É ele que 

representa uma ruptura na forma de conceber o adolescente, o menor, relativamente às leis 
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anteriores. Como pontua Irene Rizzini (2011), a extensão do Código, com 231 artigos, destoa 

dos demais projetos e decretos que o antecederam. Apesar de manter os dispositivos centrais, 

busca cobrir um amplo espectro de situações que mais tarde, no Código de Menores de 1979, 

pouco mudarão. 

Portanto, a pesquisa não analisa a questão do adolescente em conflito com a lei somente 

de uma perspectiva jur²dica, legal, ponderando a respeito da legitimidade do direito de ñproteger 

e punirò, mediante a determina«o de formas adequadas, justas e permitidas da proteção e 

punição: ponto nevrálgico das medidas socioeducativas e da adolescência em conflito com a 

lei. O que não equivale a dizer que não fazemos uso do discurso jurídico, apenas que não o 

tomamos como um valor de verdade, mas como um discurso estratégico, cujas justificativas, 

objetivos e efeitos são analisados a partir da perspectiva da governamentalidade. 

Da mesma maneira, não buscamos nos discursos científicos anteriores e atuais, 

quaisquer que sejam, o ñverdadeiroò adolescente em conflito com a lei. Como se fosse possível 

desvelar sua essência, biológica ou psicossocial; definir exatamente seu contorno, as medidas 

de seu corpo e de sua alma pela antropometria ou pela psicometria; estabelecer a curva normal, 

com exatidão matemática e científica mediante recursos estatísticos e correlações diversas. Não 

nos situamos na análise de sua consistência interna, mas nos efeitos de poder adquiridos pelo 

discurso científico sobre os corpos dos adolescentes em uma sociedade como a nossa. 

Contudo, se não buscamos ao adolescente em conflito com a lei somente pelo viés da 

soberania, pelo poder em sua compreensão jurídica, ou pela verdade científica, na consistência 

interna de seus discursos, também não podemos buscamos ao Estado como um universal, como 

uma fonte autônoma do poder da qual se pode deduzir tudo, mas sim como o efeito móvel de 

um regime de múltiplas governamentalidades cujo estudo da presença e efeitos dos mecanismos 

estatais e não-estatais devem apresentar em seu funcionamento (Foucault, 2008a). 

Então, assim como nos estudos de Foucault sobre a doença mental (Foucault, 2000), a 

organização da medicina clínica (Foucault, 2001) e a integração dos mecanismos e tecnologias 

disciplinares (Foucault, 1987) buscaremos observar se no caso da gestão da adolescência será 

possível observar a mesma estatização fragmentária, embora contínua e progressiva (Foucault, 

2008a), ou seja, observar e descrever a gestão da adolescência em termos de táticas e estratégias 

biopolíticas no contexto do neoliberalismo no Brasil. 

É em sua constituição histórica que analisaremos o adolescente em conflito com a lei 

de acordo com as diferentes configurações pelas quais os discursos jurídico e científico 

assumiram frente a ele para responder a algo que se apresentava como um problema de Estado, 

qual seja, o governo da infância e da adolescência. Como governar bem a infância e a 



 21 

adolescência, etapas peculiares do desenvolvimento humano, para garantir um bom 

desenvolvimento da nação? 

Deste modo, no primeiro capítulo, nosso arquivo é constituído pelas legislações 

brasileiras direcionadas à criança e ao adolescente, aos menores, pelo viés de sua 

institucionalização, seja para a proteção ou para a punição (correção), analisando nesses a 

legitimação de determinados saberes e práticas em seu alinhamento com determinado projeto 

de poder. Saberes que permitiram o deslocamento do poder estatal para uma esfera até então 

alheia, o da família, e que tiveram nos menores, sua porta de acesso.  

Esse primeiro arquivo é constituído por: 1. O Código Penal do Império, de 1830; 2. 

Decreto nº 1.517, de 1855, que criava a Companhia de Aprendizes Marinheiros; 3. Decreto 

2.745, de 1861, que criava o Instituto de Menores Artesãos da Casa de Correção da Corte; 4. A 

Lei do Ventre Livre (Lei 2.040, 1871); 5. O Código Penal, promulgado pelo Decreto nº 847, de 

1890; 6. A Lei de Assistência Social dos Menores Delinquentes e Abandonados, Lei 4.242 de 

1921; 7. O Código de Mello Mattos, Decreto 17.943-A, de 1927; 8. A Consolidação das Leis 

Penais, Decreto 22.213 de 1932; 9. O Código Penal de 1940, Decreto-Lei 2.848; 10. Decreto 

3.799, de 1941, que institui o Serviço de Atendimento ao Menor (SAM); 11. A Lei 4.513/64, 

que estabelecia a Política Nacional de Bem-Estar do Menor; 12. O Código de Menores, 

instituído pela Lei 6.697/79. 

Nosso intuito no primeiro capítulo é de efetuar uma ampla análise das leis e decretos, 

procurando articular seus dispositivos em seus respectivos contextos históricos e apresentando 

o panorama da questão sem, contudo, considerá-los como uma evolução. Buscamos evidenciar 

a ruptura que institui o Código de Menores, o Código Mello Mattos, ruptura prenunciada, 

preparada mesmo pela lei da Assistência Social, tornando os ñmenoresò uma categoria à parte, 

alvo de uma investida da ação governamental. 

O segundo cap²tulo analisa os ñAnais do I Congresso Brasileiro de Protec«o § 

Infanciaò, de 1922, e os arquivos da Liga Brasileira de Hygiene Mental, de 1925 à 1947. Este 

período compreende desde a Lei de Assistência Social dos Menores Delinquentes e 

Abandonados até a instituição do SAM. Neste capítulo descreveremos as relações dos saberes 

e sua inserção no plano jurídico, como condições de possibilidade para a emergência do 

adolescente em conflito com a lei. Nele buscamos observar e descrever mediante os arquivos 

os movimentos de articulação entre dispositivos disciplinares, sobre o corpo dos indivíduos, e 

os dispositivos de segurança, sobre o corpo populacional, evidenciando suas estratégias e suas 

alianças. Distintamente do que ocorria no século XIX, período em que observamos o 

surgimento de algumas instituições estatais destinadas para um determinado grupo de crianças, 
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o século XX, em uma associação entre o discurso jurídico e médico, eleva a questão da 

assistência à infância como um dos principais critérios avaliativos da civilidade e progresso da 

nação.   

Em nosso terceiro capítulo, analisamos o ECA a partir dos dois primeiros utilizando o 

Estatuto, e principalmente os textos de Antonio Carlos Gomes da Costa sobre socioeducação, 

aticulando-o com o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e o uso do 

Plano Individual de Atendimento (PIA) bem como parte da ampla literatura dedicada ao tema 

da socioeducação. Neste, buscamos observar a ruptura com os Códigos de Menores mediante a 

reconfiguração dos dispositivos ñmedidasò. No ECA, o  adjetivo ñsocioeducativasò modifica 

as medidas, existentes desde o Código de 1927, e assim modifica ao próprio sujeito a quem se 

destinam, o adolescente em conflito com a lei, produto do novo contexto da 

governamentalidade neoliberal, especialmente após a promulgação do SINASE. Deste modo, 

mais que um objeto do direito, passivo, mas um sujeito de direitos, em peculiar fase de 

desenvolvimento, indivíduo que protagoniza sua própria história e que por ela pode ser 

responsabilizado. 

O que procuramos evidenciar ao longo de todo o trabalho é que, assim como a 

adolescência foi constituída pelo discurso científico do século XX, como uma fase de transição 

e ambiguidade, de indefinição entre a criança e o adulto, o adolescente em conflito com a lei 

foi constituído nas trocas entre o discurso científico e o discurso jurídico em meio às mudanças 

da razão governamental no Brasil e no mundo. O que o mantém tensionado em uma relação 

agonística entre o menor e o criminoso na dinâmica estabelecida entre as ações protetivas e 

punitivas que há mais de um século procuram definir sua justa medida. 
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Capítulo 1: Proteger e Punir 

 

Neste capítulo apresentaremos uma série de fragmentos da história dos ñmenoresò no 

Brasil. Faremos isso mediante a análise dos textos jurídicos em um diálogo com parte da 

literatura que se dedicou a tal tema buscando evidenciar a ruptura, ou seja, o acontecimento que 

permitiu uma nova configuração de poder e que institui um novo regime de práticas sobre os 

corpos, em sua individualidade e em sua coletividade.  

Utilizamos o termo ñmenoresò conscientes da carga discriminat·ria que carrega. N«o 

pretendemos com isso dar continuidade à discriminação de crianças e adolescentes, mas apontar 

justamente por que tal termo acabou por se tornar um estigma. Designá-los desta maneira não 

é, contudo, o grande problema. Não se trata de um pudor semântico. Sua carga discriminatória 

surge não do nome, mas da história de um desenvolvimento técnico específico sobre o corpo, 

individual e populacional, cuja concepção jurídica legitimou ao longo do tempo certas práticas 

institucionais a um grupo específico da população. Este grupo não é simplesmente o das 

crianças, como pretendemos apontar ao longo do capítulo, mas um grupo específico, um recorte 

sobre outros recortes. 

O termo ñmenorò n«o compreende apenas um grupo distinto da criana e/ou do 

adolescente, do adulto. O ñmenorò ao longo da hist·ria do Brasil referiu-se aos órfãos, aos 

vadios, vagabundos, abandonados (física e moralmente), aos mendigos, libertinos, desvalidos, 

delinquentes, desgraçados, coitados, degenerados, pervertidos ou em perigo de o ser, os que se 

encontravam em situação irregular, situação essa, invariavelmente, de pobreza. Essa 

diversidade de correspondências, quase todas surgidas no século XX, aponta para as mudanças 

na concepção e nas práticas que foram conformando uma parcela da população segundo 

determinados interesses, resultantes de uma complexa relação saber/poder.   

Ademais, mesmo sendo nosso foco problematizar a questão da adolescência em conflito 

com a lei, complicado seria o uso do termo ñadolescenteò ao longo de nossa pesquisa. Por um 

lado, porque ele tarda a surgir nos documentos jurídicos. Seu aparecimento, de fato, surge 

apenas em 1990 no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o qual define-o mediante dois 

recursos: primeiro, objetivamente, no artigo 2º, mediante o parâmetro etário, de 12 a 18 anos 

incompletos, distinguindo-o da criana; segundo, no artigo 4Ü, pela sua ñcondição peculiar de 

pessoa em desenvolvimentoò, condi«o esta que abrange a criana e o adolescente e que 

encontra-se fundamentada em discursos que extrapolam a esfera jurídica; são as condições de 

existência do próprio ECA. Por outro lado, porque falar sobre o adolescente em períodos 
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anteriores ao século XX implicaria em incorrer em um grande risco de anacronismo, 

arbitrariedade e naturalização. 

Não porque não se utilizasse o termo adolescente ou adolescência, mas porque os 

termos não tinham à época o mesmo significado que hoje possuem. Deste modo, acabaríamos 

ou por relativizar a adolescência ou nos fundamentarmos nos mesmo discursos científicos que 

criaram o adolescente, naturalizando-o, instituindo-o como aquele que se encontra em uma fase 

de transição, com certos traços característicos, fundamentais e universais, sobre os quais 

discutiremos no segundo capítulo mediante a análise do discurso higienista e eugênico com 

base nos arquivos da Liga Brasileira de Higiene Mental (LBHM).  

Já a adolescência, no entanto, aparece no discurso jurídico brasileiro em 1927, no 

Código de Mello Mattos, em seu artigo 136 e no inciso X do artigo 222. Não há em nenhum 

dos artigos e em todo o Código uma tentativa de conceituação da adolescência, de definição do 

adolescente, de uma distinção entre a infância e adolescência. Apresenta-se como um nome 

genérico de uma categoria indefinida. O Código especifica quem são as crianças da primeira 

idade, os infantes expostos e os menores. No Código, são menores todos os que se encontram 

abaixo de 18 anos, mas é para aqueles em situação de delinquência e abandono, físico ou moral, 

que o Código se destina.  

Delinqu°ncia e abandono, o menor pervertido e o menor ñem perigo de o serò, aquele 

de quem a sociedade se defende e aquele a quem a sociedade pretensamente defende. Aqueles 

cuja ñsubst©nciaò ser§ dada pelos discursos cient²ficos, pol²ticos e morais e cuja forma ser§ o 

resultado do desenvolvimento de uma nova tecnologia sobre os corpos bem como de controle 

populacional. 

É no campo da soberania, da legitimidade do poder do Estado, de sua grandeza e da 

grandeza de seus ideais que surge esse termo ñmenorò no discurso jur²dico para designar uma 

parcela específica de sua população. Parcela esta que, por determinados recortes, com 

determinados objetivos, será necessário proteger e punir de determinada maneira. Os termos 

ñmenorò, ñcrianaò e ñadolescenteò no discurso jur²dico s«o indicativos justamente destes 

recortes, resultantes de novas configurações de forças. 

Esta aparente ambiguidade, proteção e punição, mostrou-se como a característica mais 

permanente de todas as legislações, de todas as instituições brasileiras analisadas. Reflete-se 

nisto não uma particularidade da infância e da adolescência, uma peculiaridade de suas fases, 

mas algo que se deve ao desenvolvimento de um conjunto de técnicas sobre o corpo que buscam 

regulá-lo, administrá-lo. Sua ambiguidade é apenas aparente, proteção e punição são técnicas 
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administrativas dos corpos, estão constitutivamente unidas. A maneira como se articulam são 

indicativas de diferentes regimes, de distinta governamentalidade. 

Deste modo, são nas novas configurações pelas quais se exerce o poder sobre os corpos, 

corpos coletivos, no exercício de novas tecnologias, que buscaremos evidenciar as rupturas que 

permitiram a emergência do adolescente em conflito com a lei. Essas rupturas, no entanto, 

seriam indicativas de avanços do conhecimento científico, de um desenvolvimento da 

concepção moral e do progresso humanitário no trato da infância e adolescência que acaba por 

forçar o Estado a adotar um novo posicionamento? Ou os avanços científicos, o 

desenvolvimento moral, o progresso humanitário e o posicionamento do Estado são eles 

próprios forças que se articularão de maneira a estabelecer uma nova dinâmica da relação saber-

poder? 

 

1.1 A correção e a prevenção. 

 

Até 1830, quando será promulgado o Código Penal do Império, as Ordenações Filipinas 

regiam a racionalidade punitiva no Brasil (Motta, 2011). Era por meio do suplício, dos diversos 

castigos que num crescendum levaria por fim ¨ ñmorte naturalò que se expressava essa 

racionalidade. A Ordenações regiam o poder real sobre a vida por meio da morte. 

Tanto que, dentre as penas, vários eram os tipos de morte. Poderia ser a ñmorte naturalò, 

simples ou para sempre, a ñmorte natural cruelmenteò, a ñmorte pelo fogo at® ser feito o 

condenado em p· para que n«o tivesse sepultura ou mem·riaò (Motta, 2011, pp.13-14). Antes 

da morte, o ápice dessa liturgia nos casos mais graves, uma série de castigos sobre o corpo, 

amputações, açoites, queimaduras, marcas. Nos casos menos graves, após os castigos, o 

degredo. Bania-se, cerimonialmente, da vida ou do reino. 

A força da instituição religiosa, a Igreja Católica, se mostrava presente por meio dos 

elementos do Direito Canônico na jurisdição do Estado (Saraiva, 2016). Tendo a igreja a 

concepção de que aos sete anos iniciava-se a idade da razão, era também a partir dos sete anos 

que o Estado o julgava criminalmente. No entanto, quando ño delinquente for menor de dezasete 

annos cumpridos, posto que o delicto mereça morte natural, em nenhum caso lhe será dada, mas 

ficará em arbitrio do Julgador dar-lhe outra menor pena.ò (Ordena»es Filipinas, Livro V, T²tulo 

CXXXV). O menor de dezessete escapava à morte, mesmo merecendo-a; receberia outra menor 

pena, amputações, queimaduras, chicotadas, ao arbítrio do Julgador. Permaneceria vivo, seu 

corpo carregaria as inscrições do poder real. 
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Um sinal de compaixão? Não acreditamos. Nisso recorreríamos à uma busca que nos 

conduziria a um sujeito fundante. Não se trata de compaixão e tampouco de punição pura e 

simplesmente. O castigo, em seus cruéis rituais que poderiam chegar não só até a morte, mas a 

uma outra morte além desta, se orientavam a algo mais do que o corpo do supliciado. Punir, 

para Foucault (1987), possui uma função social complexa, faz parte de uma tática política. Seus 

rituais não se encontram apenas do lado da sanção, mas principalmente de seus efeitos positivos. 

Naquilo que podem induzir no corpo social. Deste modo, impedir a morte do ñmenor de 

dezaseteò, ainda que a merea, n«o significa o reconhecimento de uma particularidade, de um 

ato de benevolência, mas uma estratégia que visa algo além do que o corpo desse menor. Não 

obstante, é sobre o corpo dele que se exercerá o poder. Não pensando em sua recuperação, sua 

reinserção, mas inscrevendo nele as marcas do poder real como um sinal para os súditos da 

grandeza desse poder. 

Em 1830, o Código Criminal do Império inicia a era da penalidade carcerária (Motta, 

2011). Há a mudança de uma racionalidade centrada nos castigos e na morte daqueles que, 

direta ou indiretamente, atentavam sempre contra o rei, para outra, baseada em princípios, 

centrada na disciplina e na vida daqueles que atentam contra o corpo social. A prisão torna-se 

o elemento central do sistema penal. 

Deste modo, na prisão o corpo se torna instrumento e não objetivo da punição. O que 

se almeja não é o castigo corporal, a dor, a marca e, no limite, a morte, mas mediante o sequestro 

dos corpos atingir a alma, aquilo que move ao corpo. Passa-se de ñuma arte das sensa»es 

insuportáveis a uma economia dos direitos suspensos (Foucault, 1987, p.16). Priva-se o 

criminoso de uma liberdade para a qual não se encontra apto a praticar. A pena terá por função 

torná-lo apto ao exerc²cio da liberdade mediante o trabalho, mediante ñum sistema de coer«o 

e de priva«o, de obriga»es e de proibi»esò (idem, p.16). 

No que tange ao menor, a imputabilidade penal fixa-a aos 14 anos, mas para aqueles 

entre os 7 e os 14 incompletos, um sistema biopsicológico é proposto como forma de averiguar 

se poderia o menor ter agido com discernimento (Saraiva, 2016). Mas quais eram os meios de 

se descobrir se o menor obrara ou não com discernimento, o que seria em 1830 o sistema 

biopsicológico? 

Não há especificação de como deveria ser feita essa avaliação no Código Criminal, não 

há definição dos personagens, dos responsáveis por essa avaliação. Encontramos, porém, o 

apontamento de como era realizado o ñexameò de averigua«o do discernimento do menor na 

Inglaterra e Itália feudal. Tratava-se do ñexameò conhecido como ñMa« de Lubeccaò. 

Consistia simplesmente em oferecer a um menor uma maçã e uma moeda. Escolhida a moeda, 
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provava-se a corrupção da criança. Obrando com discernimento, portanto, seria julgada como 

maior. Por meio deste método, há relatos da execução da pena capital a crianças de 10 e 11 anos 

de idade (Minahim, 1992). 

O Código Criminal do Império, de 1830, não estabelece uma legislação para a infância. 

Apenas limita a ação do Estado frente à ação do menor mediante o estabelecimento da idade da 

imputabilidade aos 14 anos e o vago conceito de averiguação do discernimento que deveria se 

dar nos casos daqueles compreendidos entre os 7 e 14 anos incompletos. Diversas de suas 

disposições para os próprios adultos não foram colocadas em prática em sua totalidade, 

especialmente no que concernia às penas cumuladas ao trabalho; um de seus principais recursos 

e objetivos em seu projeto de recuperação (Motta, 2011). 

Contudo, logo que a Casa de Correção da Corte fica pronta estabelece-se contiguamente 

a ela o Instituto dos Menores Artesãos. Diferentemente do Código Criminal, o Decreto que cria 

o Instituto em 1861 é minucioso. Declara-se sua função, a quem se destina, os meios de 

ingresso, de avaliação, o tempo que permanecerão, os responsáveis pela execução de cada 

tarefa, o estabelecimento dos livros de registros para cada um deles, até suas roupas e refeições 

descritas e estipuladas (Decreto 2.745, 1861). 

O Instituto destinava-se ¨ ñeduca«o moral e religiosaò (Art. 1Ü, Ä2Ü) dos menores 

apreendidos pela pol²cia como ñvadios, vagabundos ou abandonadosò ñque por sua m§ ²ndole 

não possão ser corrigidos por seus pais ou tutoresò (Artigo 1Ü Ä 1Ü) e dos ·rf«os.  

Para serem admitidos, órfãos, vadios, vagabundos e abandonados deveriam passar por 

exame de sanidade realizado pelo m®dico do instituto e se ñbem conformadosò, ñs«osò, 

ñrobustosò e ñvacinadosò seriam admitidos. Admitidos, eram distribuídos em: secções, uma 

para os ·rf«os e outra para os ñvadios, vagabundos e abandonadosò; divis»es, por sua idade, 

acima ou abaixo dos 14 anos e seu ñdesenvolvimento e disposi«oò (artigo 2Ü), que definiam 

seu agrupamento em dormitórios, recreio e repouso e; ainda, em quatro classes que seriam 

estabelecidas para ambas as secções. 

Essas quatro classes eram a dos ñDistinctosò, ñUteisò, ñProductoresò e ñAprendizesò 

(Artigo 3º). As características a serem observadas para a definição de suas classes eram, para 

os ñDistinctosò, aqueles que reuniam ñbom comportamento moralò, ñaproveitamento no officio 

e nos estudosò, os ñsentimentos religiosos e a docilidade de caracterò (idem, Ä 1Ü); para os 

ñUteisò, os que ñforem applicados e aproveitarem no officioò (idem, Ä 2Ü); os ñProductoresò, 

os que ñapplicando-se ao trabalho n«o demonstrem todavia o devido adiantamentoò (idem, Ä 

3Ü) e, por fim, os ñAprendizesò, que s«o todos que ñn«o estiverem no caso de pertencerem §s 

outras classesò (idem, Ä 4Ü). 
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Além do trabalho outro ensino seria dado, de forma complementar, como as primeiras 

letras, desenho linear, música (se tivesse aptidão) e ginástica, caso tivesse mais de 15 anos. 

Caso houvesse a necessidade de corre«o do menor, deveria o diretor usar de ñautoridade 

paternalò. Como meios de castigo poderia ser o menor rebaixado de sua classe, tempor§ria ou 

definitivamente. 

Todo esse aparato de avaliação e regulação de atividades punham em movimento na 

própria lei, diferentemente do que havia no Código Criminal do Império, novos personagens, 

como o diretor, o preceptor, o capelão, professores e mestre de oficina bem como uma série de 

técnicas, descritas por Foucault (1987), como a distribuição dos corpos no espaço, o controle 

da atividade, a organização do tempo, da gênese, a composição das forças, a vigilância 

hierárquica, a sanção e o exame.  

Cada uma dessas técnicas só pode se dar a partir de uma concepção do corpo distinta 

daquelas em que se enquadrava o corpo segundo outros modos de exercício do poder, como a 

escravidão ou a vassalagem. O que implica no abandono de uma concepção genérica do corpo. 

Tais técnicas levam então à individualização, uma individualização disciplinada. Desde a 

disposição dos corpos no espaço que têm por função torná-los não só visíveis, mas 

cognoscíveis, até a sanção que não se reduz a um mero castigo, à expiação da culpa, as técnicas 

voltam-se ao indivíduo tomado conforme uma norma. A conduta mesma a sofrer a sanção torna-

se um objeto de sanção desde um quadro comparativo, um conjunto de medidas que objetivam 

essa adequação do corpo a uma nova dinâmica da relação de poder. No caso, uma série de 

arranjos foram colocados em movimento por novos personagens para uma educação moral e 

religiosa que tinha no aprendizado para o trabalho seu meio privilegiado. 

Os personagens, porém, não eram em sua maioria contratados. Eram os professores 

detentos e, por algum tempo, foi um detento o preceptor, até ser substituído por um padre, 

devido às pressões da Comissão Inspetora (Motta, 2011). A disciplina também apresentava 

diversas falhas, pois as técnicas de divisão, exame, sanção, dentre muitas outras também não 

eram aplicadas (Motta, 2011).  

Vemos, porém, como no plano jurídico, a lei que cria o Instituto dos Menores Artesãos 

representa o melhor sinal do movimento pelo qual passarão as instituições penais rumo às 

instituições assistenciais e pedagógicas. Assistencialismo e pedagogia nascida dentro dos muros 

da prisão para os menores órfãos e os vadios, vagabundos e abandonados. 

A lei que cria o Instituto buscava especificar aquilo que ficara vago, indefinido, em 

relação aos maiores. Sua pedagogia é detalhadamente elaborada, prescrita. São preenchidas as 

lacunas, esquadrinhados os sujeitos, estabelecendo meios pelos quais os corpos deverão ser 
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rigorosamente administrados. Esse esquadrinhamento, contudo, ainda era da alçada religiosa e 

moral. O saber médico detinha-se em seu ingresso, permitindo ou não a sua entrada no Instituto. 

Apresentava-se ainda como um saber acessório. 

A duração do Instituto dos Menores Artesãos da Casa de Correção da Corte foi, no 

entanto, curta. Em 1865 encerra suas atividades. Duas razões distintas são apontadas para seu 

fechamento. Primeiro, de ordem financeira: gastos demasiados altos para a manutenção de um 

Instituto para menores quando a situação do sistema penitenciário era já precária, mesmo que 

poucos anos tenham se passado desde a abertura da Casa de Correção. Segundo, de acordo com 

suas características e função que, para alguns, não era da alçada do sistema penitenciário e do 

Ministério da Justiça. Consideração esta que ainda hoje permanece presente no que tange ao 

sistema socioeducativo; sua alocação em secretarias de Justiça e/ou Segurança Pública e Defesa 

Social (Lustosa, 2013).  

De fato, o Instituto não era o único elemento estranho acoplado à Casa de Correção, 

nele ainda se integravam o Calabouço e o Depósito dos Africanos Livres (Motta, 2011). Para a 

Comissão Inspetora, esses elementos estranhos deveriam ser desligados da Casa de Correção 

para que ela pudesse se dedicar exclusivamente à ação penitenciária. A própria presença de 

escravizados fora um grande problema desde o início do encarceramento. As penas recebidas 

por esses eram muitas vezes consideradas mais leves do que aquelas dos sentenciados às galés, 

gerando um enorme desconforto em alguns (Motta, 2006). Como poderiam os escravizados não 

serem sentenciados ao trabalho nas galés? Ainda, como a manutenção dos castigos físicos aos 

escravizados não contaminaria a prática disciplinar que se pretendia para as prisões? 

Esses questionamentos apontam justamente aos conflitos inerentes à rearticulação das 

forças nesses movimentos que prenunciam as mudanças da razão de Estado e, portanto, do 

circuito do poder. A questão dos objetivos penais nas mudanças dos castigos sobre os corpos 

para as penas que visavam algo mais que os corpos, mas uma recuperação por meio de 

mecanismos que deveriam modificar as condutas, a questão do próprio regime do trabalho, se 

ele próprio um castigo, indigno, ou um meio e um objetivo salutar e essencial para o país, a 

questão do escravizado e as dificuldades inerentes a uma política que se inspira em uma 

mentalidade progressista e liberal tendo que lidar com pessoas não como sujeitos de direitos, 

mas propriedades, são evidentes sinais dos conflitos que emergem no início dessa modificação 

da dinâmica do poder, de seu próprio exercício e dos mecanismos que serão estabelecidos sob 

uma nova racionalidade. Tal conflito, entre uma nova organização do poder e um modo já 

estabelecido anteriormente, parece ter deixado marcas que ainda na atualidade apontam para as 
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peculiaridades do exercício do poder no Brasil. No momento, detenhamo-nos a considerar a 

questão do Instituto como um exemplo desse momento inicial de choque de forças.   

De acordo com Motta (2011), o Instituto como instituição disciplinar surgia para 

administrar as crianças pobres, visando regular o seu comportamento vicioso. O modo pelo qual 

se daria essa administração seria o trabalho, assim como pelo trabalho se daria a correção dos 

criminosos. Era a ociosidade, afinal, para maiores ou menores de idade, a raiz dos problemas 

sociais, tida como intrinsecamente ligada aos vícios e vagabundagens. A ação do Estado deve 

ser moralizadora ao passo que cria pessoas produtivas; corpos adestrados ao trabalho. 

No entanto, o Instituto não abrigava menores sentenciados exclusivamente, gerando 

uma ñmistura desagrad§velò entre distintos elementos. Não só entre presidiários e menores, mas 

menores vadios e vagabundos com menores órfãos, aqueles que por um golpe cruel do destino 

que os tornara órfãos misturados e influenciados por aqueles cujas atitudes prejudiciais 

poderiam contaminar aos outros. Será este um dos principais argumentos para o fim do Instituto 

(Motta, 2011). O que nos remete às observações de Foucault (1987) quanto aos modelos da 

peste e da lepra e que nos possibilitam ponderar no âmbito desse conflito inicial.  

O modelo da Lepra é o modelo disciplinar por excelência, tratando do isolamento, do 

encerramento, e de uma perspectiva social de pureza e de não contaminação. Questões relativas 

justamente à esta contaminação são fundamentais, mais que a própria discriminação entre os 

elementos desse conjunto aos quais importa menos diferenciar. A peste, por outro lado, envolve 

uma articulação maior e mais concertada entre forças e saberes distintos, administrativos, 

médicos, policiais, etc. Ele não exclui a disciplina, certamente, com a questão da ordenação dos 

indivíduos, mas abarca também a questão de uma regulação geral, populacional, de uma análise 

minuciosa e integrada. Em Vigiar e Punir (1987), Foucalt mostra como ambos os modelos não 

são excludentes, mas complementares. Todavia, o que nos interessa ressaltar é como nesse 

período inicial, no Brasil, apresenta-se esse conflito de racionalidades, que não compreendem 

a complementariedade dessas técnicas, desses modelos, ou mesmo que ainda que a compreenda 

as privilegiam em detrimento de outra, considerando objetivos mais pontuais e específicos e as 

limitações existentes no momento. Desse modo, o espaço prisional, mostra-se como o palco no 

qual podemos observar esses primeiros ensaios no Brasil das tentativas de articulação entre 

diferentes técnicas e modelos. 

Claro exemplo disso é a situação do Instituto, já que para alguns, isso demonstrava que 

se confundia a ação preventiva e a correcional, pois uns eram apreendidos pela polícia enquanto 

outros eram admitidos mediante pedidos ao Diretor de tutores e responsáveis. Não obstante, 

após admitidos, eram todos detentos, ainda que discriminações posteriores devessem distingui-
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los em grupos e seções distintas. E por mais que a prescrição legal minuciosa das atividades, 

dentre elas a correção dos menores, devesse ocorrer por meios disciplinares e não punitivos 

sobre os corpos, a prática punitiva permanecia integrada. Tratava-se, afinal, de educação 

correcional. 

O próprio surgimento do Instituto junto à Casa de Correção aponta para uma articulação 

entre ambas as ações. A correção se dava com técnicas punitivas e educativas, estímulos e 

sanções; o trabalho amarrava ambas as pontas. Mas a mistura dos elementos parecia pôr a perder 

o trabalho do Instituto, as técnicas disciplinares pareciam não exercer os efeitos desejados. 

 

Estímulo, castigo e trabalho não tinham o menor efeito sobre eles. O diretor os 

exclui e os abandona a própria sorte [...] e a sua punição era efetuada tendo como 

objetivo o exemplo dos outros e não qualquer princípio de correção. O estímulo, 

não o compreenderam; o castigo, já não lhes fazia mossa. Trabalhar com eles era 

perder tempo, em detrimento da educação dos outros; separá-los absolutamente, 

como membros gangrenados, cuja amputação é o único remédio que salva o 

corpo, é o que se devia ter feito, criando-se, então, a divisão correcional, mas foi 

o que não ocorreu à administração; o que restava fazer, fê-lo o preceptor; procurou 

conseguir que o exemplo e costumes desses não fossem imitados por aqueles em 

quem o estímulo e os castigos obravam convenientemente, e a esses outros 

entregou-os a si e só quando seus atos eram tais, que exigiam punição severa, 

procurava que fossem punidos para exemplos dos outros. (Relatório da Comissão 

Inspetora encarregada de examinar a Casa de Correção da Corte, de 7 de 

dezembro de 1863, como citado em Motta, 2011, pp.283-284)  

 

Logo, tendo em vista tais dificuldades, tanto financeiras quanto do acoplamento do 

Instituto ¨ Casa de Corre«o, das finalidades ñdistintasò de ambos, da ñcontamina«oò entre 

presidiários e menores e entre menores vagabundos e órfãos, o Instituto é fechado. 

O Ministro da Justiça fala em prioridades, em distinções (Motta, 2011). Prioridade era 

que o sistema penitenciário exercesse seu papel de repressão e correção, educação correcional. 

O Instituto cuidava da educação moral, portanto preventiva. Pertenciam a esferas diferentes e 

frente à situação precária do sistema prisional, necessário seria fazer uma escolha. As fugas 

representavam não só risco à sociedade como abalavam algo fundamental: o temor às penas 

que deveria ser incutido à população. 

Prevenir que os menores se tornassem um risco futuro devido à vagabundagem e 

vadiagem ou mesmo por uma orfandade que não lhes permitiria ingressar no mundo do trabalho 

representava um problema menos urgente segundo a visão do Ministro. O grande número de 

adultos ociosos que caminhavam para se tornar um grande problema de segurança caso a 

penitenciária não se mostrasse capaz de suscitar temor era a prioridade. Aliás, a permanência 

dos menores neste espaço também trazia por consequência a perda desse temor por parte dos 
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menores. O contato com o crime, desde tenra idade, fazia desvanecer o temor à lei, impedia a 

moral e a educação. Deste modo, o Instituto não pertencia ao espaço correcional e penitenciário. 

Pertencia ao corpo social e é o corpo social, mediante a higiene e a terapêutica, que deve agir 

naquilo que são as causas do crime (Motta, 2011). Sua ação é preventiva. Todavia, há algo que 

deve ser questionado. 

Em 1865, quando fecha o Instituto, o Brasil travava a Guerra do Paraguai. Com o fim 

do Instituto uma quantidade considerável de seus internos são encaminhados para as 

Companhias de Aprendizes Marinheiros (Motta, 2011; Silva, 2013; Venâncio, 2016). Essas 

começaram a ser instituídas a partir de 1840, sendo por algum tempo, junto à Companhia de 

Aprendizes do Arsenal de Guerra, o destino de boa parte das crianças que sobreviviam à Roda 

dos Expostos, mecanismo transplantado da Europa que permitia o asseguramento do anonimato 

daqueles que abandonavam crianças e davam a essas alguma chance de sobrevivência ao abrigo 

das santas casas. Constituíram-se as Companhias de Aprendizes Marinheiros como as primeiras 

instituições inteiramente públicas destinadas a meninos maiores de 07 anos de idade. Nelas 

receberiam os meninos educação e formação profissional para o serviço militar. 

As Companhias efetuavam o recrutamento de três grupos distintos: os enjeitados 

sobreviventes das Rodas ï raros devido à exiguidade das esmolas destinadas à sua criação ou 

mesmo a omissão da Câmara quando a esta cabia o pagamento das amas (Lobo, 2008) ï os 

enviados pela polícia, e os voluntários, matriculados por seus pais ou tutores. Estes últimos, 

voluntários, no início das Companhias formavam a maioria dos recrutados (Venâncio, 2016). 

Uma série de estímulos como o recebimento gratuito do enxoval, alimentação, assistência 

médica e soldo para todos os aprendizes bem com de um prêmio para os pais e tutores de 

voluntários no valor de cem mil réis ï além de ser basicamente a única instituição a fornecer 

educação e formação profissional no período imperial ï garantiram o interesse de parte da 

população pobre e livre, especialmente de negros forros e livres que viram ali para seus filhos 

uma oportunidade. 

De acordo com o Decreto nº 1.517, de 1855, seriam aceitos aqueles que tivessem entre 

10 e 17 anos ou mesmo os que, com menos de 10, apresentassem ñsufficiente desenvolvimento 

physicoò (Arts. 8Ü e 9Ü). Para ingressarem nas Companhias de Aprendizes Marinheiro, eles 

poderiam ser voluntários, contratados ou, sendo órfãos e desvalidos, remetidos pelas 

autoridades competentes (Art. 10º). 

As Companhias, porém, apesar das aparências, não são indicativas de uma preocupação 

estatal com a infância e a necessidade de educá-las. Ao se tornar um país independente, a 

constituição de um exército e, principalmente, de uma marinha forte composta por nacionais e 
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não por mercenários, portugueses e criminosos era fundamental. Os riscos de conflito, 

especialmente com Portugal, colocariam em delicada situação uma marinha composta por essa 

categoria de marinheiros. Ademais, afirmava-se que o trabalho marítimo exigia um tempo 

prolongado de formação e o modelo anterior de recrutamento da Marinha ï que permaneceu 

existindo, seja de crianças sobreviventes das Rodas, seja de adultos detidos ou voluntários ï 

não se mostrara satisfatória anteriormente nem no âmbito local nem no internacional (Venâncio, 

2016). Desta maneira, o foco no recrutamento de crianças mostrava-se mais como o 

atendimento a uma necessidade institucional que no reconhecimento das necessidades das 

crianças brasileiras. 

A formação das crianças e adolescentes nas Companhias seguiam um rígida disciplina, 

tal qual se propusera no Instituto de Menores Artesãos, e cumpriam não só o objetivo de 

formação de marinheiros aptos ao serviço no mar como também de retirar dos espaços públicos 

crianças e adolescentes que começavam a se apresentar como riscos à sociedade ï prática já 

aplicada aos adultos presos pela polícia e que eram enviados ao serviço militar (da Silva, 2013). 

Como apontara Venâncio (2016), o segundo maior grupo de recrutados era o de crianças 

e adolescentes enviados pela polícia. O que irá se modificar significativamente a partir de 1864, 

quando tem início a Guerra do Paraguai, e o recrutamento forçado, mediante apreensão policial 

de crianças, em muito superou o de voluntários (idem, 2016).  Mais um indicativo de que não 

se tratava de uma preocupação com a infância, pois não seriam enviadas diretamente para a 

Guerra, sem ou com reduzida formação, não só como criados dos oficiais, mas como 

marinheiros mesmo, executando arriscadas tarefas em navios de guerra. 

Segundo Rizzini (2004), o número de crianças enviadas pelas companhias aos navios 

de guerra foi superior ao de adultos recrutados e volunt§rios: ñAs companhias de Aprendizes 

de Marinheiros, por exemplo, forneceram, entre 1840 e 1888, 8.586 menores aptos para o 

serviço nos navios de guerra, contra 6.271 homens recrutados ¨ fora e 460 volunt§riosò 

(Nascimento, 1999, p.75, como citado em Rizzini & Rizzini, 2004, p.25). As Companhias 

militares tiveram, assim, seu papel na disciplinarização das crianças e, como a prisão, deixaram 

suas marcas na modernização do trato da infância apreendida ou exposta. 

Dessa maneira, observamos como, no século XIX, mais que uma preocupação com a 

criança pobre, observamos um uso limitado dessa infância para suprir determinadas 

necessidades imperiais tanto no âmbito interno, com o controle da população ociosa, quanto no 

âmbito externo, guerra e conflitos. Acreditando encontrar nas crianças e adolescentes material 

mais maleável para moldar soldados e marinheiros, as Companhias assumiram um papel 

estratégico como programas que visavam ao fortalecimento militar e a consolidação do Império. 



 34 

A longevidade das Companhias comparada ao curto período de existência do Instituto 

é um claro indicativo não de uma política geral, mas da adequação de um mecanismo, o 

recrutamento forçado de adultos ociosos, para a infância. Preenchimento estratégico de um 

dispositivo que não tinha como objetivo educar a criança pobre, tendo em vista a situação da 

educação pública no Brasil durante o período imperial, mas fortalecer a marinha e, 

consequentemente, o Império. Uso, portanto, destinado a suprir às demandas específicas do 

Império, intensificadas pelo uso extensivo do recrutamento involuntário de menores desvalidos 

por parte da polícia durante a Guerra do Paraguai.  

Contudo, lançadas estavam as sementes daquilo que estará na base de todas as 

legislações e instituições dedicadas aos menores. Foram postas a partir de então, aguardando 

novos arranjos em outros campos para virem à tona e se efetivarem na história do Brasil, as 

condições de existência para aquilo que serão as instituições de menores. 

É importante o fato de que as primeiras instituições exclusivamente estatais para 

ñmenoresò tenham surgido precisamente na penitenciária e no seviço militar. A internação se 

constituiu como o espaço privilegiado para a educação e correção dos abandonados e 

delinquentes. Espaço onde educação e trabalho, nos moldes do controle penal e militar, permitiu 

uma troca de saberes e práticas em uma estreita relação das técnicas pedagógicas e punitivas 

(Motta, 2011). As diferenças encontradas na duração e nos objetivos das Companhias de 

Aprendizes Marinheiros e o Instituto dos Menores Artesãos mostra como as políticas 

executadas pelo Império situam-se justamente nesse momento de transição da racionalidade 

governamental, com a conformação de uma nova compreensão da população, dos meios de 

geri-la, de como e quando atingi-la e discipliná-la, mas chocando-se com uma concepção 

governamental, de nação e soberania realçada pelas circunstâncias da Guerra. Mais que o 

interesse na população, em seu preparo, em seu controle, a defesa das fronteiras. Daí a 

prioridade, a longevidade e a adaptação de uma ação política como a das Companhias e o breve 

experimento do Instituto. 

Não obstante, ao fim da experiência do Instituto dos Menores Artesãos, é evocado um 

modelo de sociedade como um organismo autorregulado que deve ser assistido para assim 

manter-se pela terapêutica e higiene (Motta, 2011). Da questão penitenciária e militar, de seus 

problemas, sua finalidade, surgem os elementos que apreenderão os menores, delinquentes e 

abandonados. Delas, as estratégias de normalização e disciplinarização que levarão à 

elaboração de novas leis, novas instituições, em uma nova configuração de forças, quando o 

próprio Império tiver dado lugar à República. Será então esta a próxima vez que o Estado se 

voltará para a questão dos menores.  
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Apenas em 1922 se estabelecerão as leis da Assistência Social, organizando as leis de 

proteção e assitência aos menores delinquentes e abandonados. As forças que se voltarão sobre 

os menores ainda se encontram dispersas, possuem ainda outros alvos, outros objetivos, mais 

pontuais. Desdobramentos em outros campos serão necessários para que o menor se torne um 

elemento estratégico da governamentalidade. A questão da prevenção, da higiene, da família e 

da criança como porta de acesso à família ainda aguardam novas conjunturas; foram apenas 

prenuciadas. 

Em um plano geral, a preocupação com a criança durante o século XIX esboçava-se 

ainda timidamente tendo como foco a questão da mortalidade infantil. Em 1846, na sessão da 

Academia de Medicina, as hipóteses levantadas para explicá-la repetiam as mesmas 

considerações dos manuais do século XVIII: 

 

o abuso de comidas fortes, o vestuário impróprio, o aleitamento, mercenário com 

amas de leite atingidas por sífilis, boulas e escrófulas, a falta de tratamento médico 

quando das mol®stias, os vermes, a ñumidade das casasò, o mau tratamento do 

cordão umbilical, entre outras que estão presentes até hoje (Del Priore, 2016, 

p.92).  
 

A medicina, saber pelo qual se operará um conjunto de mudanças ao longo do século 

XIX e XX não se direcionava aos menores, mas às crianças da elite (Costa, 1989). Elite esta até 

então avessa ao Estado. No século XIX, o alvo da medicina não era a família pobre, os 

desclassificados da ordem social em um regime escravocrata (Costa, 1989). Ela voltava-se à 

família de elite que deveria aliar-se ao Estado. O saber médico apresentava-se como aquele que 

seria capaz de tornar efetiva essa aliança. Aliança que se mostraria necessária para o surgimento 

de uma nação. 

 

Daqui se deriva o inconcuso direito, de que não se pode por forma alguma demitir 

a sociedade de exigir que os pais respeitem o futuro de sua posteridade, 

conduzindo-a conformemente os preceitos ditados pelos sãos princípios de uma 

higiene racional e confirmados pela luz de uma moral esclarecida, antemurais 

seguros da grandeza de uma nação (Mello, 1846, p.VII -3, como citado em Costa, 

1989, p.70).  
  

As razões para o fracasso do Instituto dos Menores Artesãos, dessa maneira, não devem 

ser buscadas nas pretensas incoerências de seu acoplamento ao sistema penitenciário, das ações 

educativas, disciplinadoras e punitivas, na diversidade de fins, entre correção e prevenção. São 

estes elementos constitutivos que ainda se encontram presentes na atualidade. Sua 

ñincoer°nciaò n«o ® acidental. O fracasso do Instituto se deve, em um olhar mais amplo, ao fato 

de que a questão da gestão das crianças e adolescentes não possuía valor estratégico suficiente 
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para constituir-se como problema a ser gerido pelo Estado de maneira sistemática. Como dissera 

o ministro, não era o essencial. 

O órfão, vadio, vagabundo e abandonado era um problema menor no período. Era algo 

que atrapalhava uma ação mais importante, uma questão mais crucial, a da ociosidade, da 

criminalidade, da repressão e correção dos adultos aos olhos da sociedade, por um lado, e a 

defesa do território, a soberania nacional frente a outros estados nacionais. A prisão, o sistema 

penitenciário, era ainda a grande questão no discurso político. Imprescindível era que exercesse 

sua função repressiva e correcional, que fosse temida, que fosse efetiva em sua correção. Por 

outro lado, o uso das crianças nos serviços militares foi significativo e, se inicialmente mostrou-

se como uma oportunidade para as famílias pobres, posteriormente mostrou-se como uma cruel 

armadilha. O envio dessas crianças por parte de pais e tutores, o envio massivo por parte dos 

policiais de crianças apreendidas nas ruas durante a Guerra do Paraguai é indicativo de qual a 

prioridade.   

Contudo, como pontuado acima, mais que a simples questão repressiva da ociosidade, 

não havia ainda articulações entre os poderes conflitantes do estado e da elite agrária. Não havia 

ainda uma aliança entre os poderes e os saberes que possibilitariam o exercício do poder para 

além da esfera punitiva ou de uma utilização instrumental pontual. 

E se o problema da guerra cessará, tendo como consequência o fortalecimento militar e 

posteriormente o próprio fim do Império e o início da República, o desdobramento da questão 

do sistema penitenci§rio ter§ ainda grandes implica»es junto aos menores ñdesvalidosò e 

ñdelinquentesò nas primeiras d®cadas do s®culo XX. Articulados a outros fatores, da ordem da 

proteção e da prevenção, irá se desenhar uma nova grade pela qual o problema da criminalidade, 

de adultos e menores, passará a ser lida. Aos poucos, de diferentes pontos, novos arranjos serão 

feitos, no Brasil e no mundo. A próxima a ser considerada é a escravidão e os menores no plano 

jurídico. 

 

1.2 Crianças escravizadas: de mercadorias a menores 

 

Em 1871, a Lei do Ventre Livre, criava um novo tipo de menor. Tornando ñlivresò os 

filhos das escravizadas, eles ficariam sob poder dos senhores de suas mães que seriam obrigados 

a criá-los e tratá-los até os 08 anos de idade. Atingindo-a, o senhor poderia escolher entre ser 

ressarcido pelo Estado, mediante uma indenização, ou poder utilizá-lo para o trabalho até os 21 

anos de idade (Lei, 2.040, 1871, Art. 1º § 1º). A criança negra, então, nascida sob a regência da 
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Lei do Ventre Livre, os ingênuos, via-se entre dois destinos. Poderia ser escravizada até os 21 

anos ou ser ñlivreò em institui»es do Estado. 

As instituições para as crianças surgiram e se mantiveram por muito tempo como um 

monopólio da igreja. No início da colonização, era a criança indígena seu alvo. Era ela que 

deveria ser ñhumanizadaò mediante o afastamento da influ°ncia prejudicial de seus pais (Del 

Priore, 2016). 

A educação dada pelos jesuítas, inspirava-se nos ensinamentos divinos de que amar é 

ñcastigar e dar trabalhos nesta vidaò (Del Priore, 2016, p.97). Deste modo, castigos, como forma 

de correção, possuem também seus fundamentos divinos. Triste sina para as crianças 

abandonadas que não possuíam muitas alternativas.  

A criança negra e a abandonada não possuíam espaço em uma sociedade na qual a 

utilidade para o trabalho era o elemento principal a ser considerado para a maioria de sua 

população. Sua criação envolvia custos que não compensavam ao senhor. 

 

Em todas as palestras entre fazendeiros se ouvia este cálculo: compra-se um negro 

por 300$000, colhe no anno 100 arrobas de café que produzem líquido pelo menos 

seu custo: dôahi em diante ® lucro: n«o vale a pena aturar as crias que s· depois 

de 16 annos darão igual serviço (A Liberdade dos Ventres, 1880, como citado em 

Faleiros, 2011, p.204).  

 

O caráter de propriedade da criança negra não permite a ela acolhida institucional 

durante muitos séculos. Não havia grande número de crianças escravizadas abandonadas. O 

que, segundo Eva Faleiro (2011) se devia tanto à baixa taxa de natalidade dos escravizados, à 

alta taxa de mortalidade infantil e ao seu caráter de propriedade que lhe dava ao menos algum 

valor potencial. 

Por outro lado, desde o século XVII, o abandono de crianças vinha se constituindo em 

um problema que comeava a exigir provid°ncias do rei. O que fora ñresolvidoò mediante a 

a«o da Santa Casa de Miseric·rdia com a cria«o da ñRoda dos Expostosò, cuja esmola do Rei 

auxiliara a criar e manter (Faleiros, 2011, p.206). 

Transplantada da Europa medieval, a Roda dos Expostos não só permitia uma chance, 

pequena, de sobrevivência da criança, mas o anonimato daqueles que a expunham. No Brasil, 

três rodas foram construídas no século XVIII, em Salvador, Rio de Janeiro e Recife (Marcílio, 

2016). Muitas outras serão construídas ao longo do século XIX. 

Isso, no entanto, não significa que não havia abandono anterior de crianças ou mesmo 

que não havia alguma disposição de como proceder antes das Rodas. Elas deveriam ser 

assistidas pelas câmaras municipais. Segundo Marcílio (2016), essas raramente assumiram esse 
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encargo, deixando-as abandonadas à própria sorte. A mortalidade dos abandonados resgatados 

pelas Rodas, Câmaras ou famílias, sempre foram as mais elevadas de todos segmentos da 

sociedade (Marcílio, 2016). Aquelas que conseguiam sobreviver acabavam por ter destinos 

diferentes, de acordo com quem as recebera. 

As Rodas e as Câmaras geralmente buscavam para os que sobreviviam casas de família 

que as pudessem receber como aprendizes ou encaminhá-los para as Companhias de Aprendizes 

de Marinheiros ou Aprendizes do Arsenal da Guerra, ñverdadeiras escolas profissionalizantes 

dos pequenos desvalidos, dentro de dura disciplina militarò (Marc²lio, 2016, p.94). Aqueles que 

famílias resgatavam ao sobreviverem tornavam-se muitas vezes ñservosò, atados por v²nculos 

de reconhecimento e gratidão. Prática essa que ainda persiste na atualidade quando a título de 

caridade ou aux²lio fam²lias aceitam ñcriarò uma criana, dando-lhe abrigo, comida e estudo 

em troca de trabalho, geralmente doméstico. 

Contudo, qual seria o espaço da criança negra nascida sob a Lei do Ventre Livre? Ao 

que indicam Martins e Vicenzi (2013), ela permaneceu em sua grande maioria com os senhores 

de escravos. Provavelmente, os cálculos apontavam maiores benefícios mantendo-a como 

escrava até os 21 anos, do que recebendo a indenização. 

Esta era uma grande preocupação governamental, que criara mais Instituições para 

recebê-los, temendo tanto o impacto das indenizações quanto os custos para a manutenção das 

crianças. Não se realizando os temores do Estado, as instituições asilares criadas para receberem 

as crianças negras libertas sofreram alterações para poderem atender a toda a infância desvalida. 

Citando Fonseca (2002), Martins e Vicenzi (2013) reconhecem que rapidamente a questão das 

crianças negras e sua educação se vê diluída no problema da infância pobre. 

Deste modo, a criança negra, filha do Ventre Livre, terá com a criança pobre sua 

educação voltada para o trabalho, do qual não escapara. O trabalho permanece sendo o grande 

instrumento pelo e para o qual se pode e se deve educar. É necessário construir os corpos 

adequados, dóceis e úteis. Os senhores faziam sua parte, o Estado a dele, em defesa da 

sociedade.  

Alguns pontos são importantes ressaltarmos, para não permitir sua diluição.  

Primeiro é a situação da criança negra. Durante muito tempo, e ainda hoje, sua condição 

específica permanece insistentemente sendo escamoteada, diluída para outras categorias, apesar 

de serem, em sua maioria, aqueles que predominam no cumprimento de medidas 

socioeducativas, sendo 59,08% dos que cumprem medidas privativas e restritivas de liberdade 

(LEVANTAMENTO ANUAL SINASE 2016, 2018, p.19), e são os negros aqueles que mais 

são assassinados, 75,5% do total de homicídios (Atlas da Violência, 2019, p.49). Essa 
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persistente diluição não é ela também uma tática quando se desloca a questão racial para a 

questão do mérito, dos comportamentos de risco, da vulnerabilidade e ñdesestruturaò da 

família? As ações coercitivas, legais ou ilegais, das ações de segurança aos homicídios, não 

apontam justamente para o fato de que não há diluição, mas uma identificação precisa de seus 

alvos? 

Da mesma maneira, esta tentativa de diluição da quest«o racial no ©mbito do ñsocialò, 

na pobreza, é por si mesma conflituosa. Considerando que escravidão, raça e trabalho estão 

intrinsecamente relacionadas no Brasil, a criança pobre, na qual se quer diluir a questão racial 

é já um fruto, uma consequência da própria escravidão e da concepção racial. A modernidade 

que o Brasil busca à medida que caminha rumo à República tem que lidar não só com a 

constituição desse novo regime, mas lidar com uma hierarquia social sedimentada sobre o 

trabalho escravo e as contradições inerentes à própria compreensão do trabalho. Os 

escravizados, os libertos, as crianças nascidas sob a lei do ventre-livre, os trabalhadores, não se 

constituem apenas em uma promessa auspiciosa para a república. É o ponto mais tenso e 

contraditório de um projeto que terá justamente nessas personagens as futuras classes perigosas 

em razão da problemática do trabalho. 

Segundo, para manter em foco a questão da raça. Questão que, segundo Foucault 

(2002), irá assumir uma outra conotação, sofrer um novo enquadramento, um novo corte 

histórico-político. De grupos por muito tempo distinguidos por origem, língua, religião, 

costumes e direitos, para o conceito biológico, constitutivo, estatal mesmo, que levará a 

explicações e justificações, criações de modelos, do surgimento da ideia de raça e, por 

conseguinte, de raças puras e degeneradas. Seria essa ruptura na apreensão da raça um fator 

relevante para a questão da criminalidade? 

Questão esta que será retomada ao início do século XX no Brasil pelos higienistas e 

eugenistas como um problema de Estado. Problema difícil para os próprios higienistas desde o 

início. Afinal, o escravizado apresentava-se como um obstáculo considerável à tática utilizada 

pelos médicos para controlar os indivíduos da elite. Essa tática pressupunha, segundo Costa 

(1989), a ñexist°ncia de um ócidad«o perfeito, livre e trabalhadorô para que a óarticula«o 

necess§ria entre o sujeito do contrato social e o sujeito da disciplinaô pudesse concluir-seò 

(p.121). 

Ao escravizado, nem sujeito livre, nem sujeito do direito burguês, não se poderia 

prometer o mesmo que aos brancos. Ele deveria permanecer em sua posição, mas deveria ter 

sua fun«o modificada: ñOs m®dicos criaram, ent«o, um outro procedimento t§tico: inverteram 
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o valor do escravizado. De óanimalô ¼til ao patrim¹nio e ¨ propriedade, ele tornou-se óanimalô 

nocivo à saúde. Seu lugar disciplinar foi, deste modo, garantidoò (Costa, 1989, p.121).  

Concepção essa que terá forte impacto nas políticas do século XX para atender aos 

menores, para corrigi-los, reformá-los e preservá-los. Afinal, será também esse movimento que 

retomará a própria questão da causa da situação de abandono e delinquência em termos 

biológicos e raciais, em termos de espécie e evolução. 

Terceiro, o das instituições para os órfãos, abandonados, vadios, vagabundos e crianças 

negras, com um longo histórico de descaso, de disciplina por meio de castigos ao corpo, sendo 

religiosas ou laicas, tendo no trabalho seu principal foco, que irão sofrer também as 

modificações trazidas pelo discurso científico do início do século XX. Essas instituições 

religiosas e filantrópicas serão alvos de críticas e elogios, de seus métodos e de seus nobres 

intentos, necessitando operar de forma científica e coordenada para a solução dos problemas 

das crianças e da nação. Questionamentos estes sobre os quais nos deteremos mais 

especificamente em nosso segundo capítulo. 

A questão da formação da república, da escravidão, da raça e das crianças, negras e 

pobres, é atravessada por forças que não se originam no Brasil. Aqui elas adquirirão suas 

próprias feições. Não são meras cópias, mas esforços originais que buscarão articular as forças 

presentes no contexto brasileiro (Schwarcz, 1993). Daí a importância de retomarmos a questão 

da infância no âmbito da punição e da proteção sob os atravessamentos das forças e pressões 

internacionais que da mesma maneira que foram cruciais para o fim da escravidão e 

conformação da República, também foram para a instituição das políticas de governo das 

crianças e adolescentes. 

 

1.3 República, cachorros e objetos 

 

Em 1889, dez anos após o ano em que as primeiras crianças nascidas sob a lei do ventre 

livre se veriam ñlibertasò, é proclamada a República. Já em 1890, o Código Criminal do Império 

é substituído pelo Código Penal dos Estados Unidos do Brasil (Decreto 847/1890). A 

imputabilidade permanecia aos 14 anos e a avaliação biopsicológica do discernimento 

restringia-se agora dos 09 aos 14 anos. Tornando-se uma República, abandonava-se a idade da 

razão herdada da concepção religiosa.  

Diferentemente do Código Criminal, o Código Penal de 1890 atribuía ao magistrado, 

em seu artigo 27, par§grafo 2Ü, o papel de avaliar a ñaptid«o para distinguir o bem do mal, o 

reconhecimento de possuir ele relativa lucidez para orientar-se em face das alternativas do justo 
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e do injusto, da moralidade e da imoralidade, do l²cito e do il²citoò. Explicitava-se assim a 

responsabilidade, mas permanecia vaga a forma pela qual essa avaliação poderia se dar. O 

reconhecimento da infância, de sua pureza ou corrupção, permanecia envolta nas névoas da 

moral. 

Neste ponto, porém, já encontramos algumas referências acerca da avaliação 

biopsicológica do discernimento. Santos (2016) apresenta a dificuldade do conceito que gerava 

longas disputas nos tribunais. Para tanto buscavam os promotores tanto na literatura nacional e 

estrangeira definições sobre o tema quanto buscavam na jurisprudência os exemplos que 

indicavam a presena de discernimento; como ño maior de nove anos e menor de 14, que 

procurou ocultar o crime e destruir-lhe os vest²gios, prova que obrou com discernimentoò, ou 

como ñobra sem discernimento a criana de dez anos, que em um jardim p¼blico, e em 

companhia de outros menores, atira uma pedra em um indiv²duoò (p.217).  

Aqui, ressaltamos novamente, não falamos da criança, da infância como um todo, não 

eram todas as crianças que se defrontavam com o magistrado. Interessante notar inclusive a 

diferença no relato da jurisprudência quanto ao discernimento. Era criança a que não discernia, 

era menor o que discernia. Assim, não eram todas as crianças, mas os menores, que seriam 

enviados para as instituições asilares, instituições religiosas e filantrópicas, casas de famílias, 

para serem educados pelo e para o trabalho, para uma regeneração pelo e para o trabalho. Como 

um animal, seu valor baseava-se em sua utilidade ou nas possibilidades de seu adestramento, 

sua educação, religiosa, laica e familiar, implicava o castigo como meio legítimo de ensino. 

Em todo o mundo ocidental, a situação dos menores permanecia ainda neste espaço 

nebuloso. Se no início do século XIX o Código Napoleônico estabelecia o marco do moderno 

direito civil, no qual se inspiraria nosso próprio Código Civil um século depois, nele também 

se estabelecera pouca ou nenhuma diferença entre a criança e o cachorro (Saraiva, 2016). Os 

danos cometidos por esses deveriam ser respondidos pelos responsáveis. A possibilidade de 

intervenção do Estado Francês na esfera privada da família já havia suscitado críticas no Brasil. 

 

[...] parece-nos que neste mesmo illuminado Codigo Napoleão ha objecto muito 

mais digno dos reparos de qualquer animo bem conformado, e que não esteja 

embebido nos principios do egoismo philosophico. He a coarctação, ou antes 

dissolução do = Patrio Poder = que os veneraveis membros do Senado 

Conservador, e os do Conselho dôEstado debater«o, e apurar«o antes de a 

consignar naquelle deposito de sabedoria legislatoria. Hum Pai não pode castigar 

seu filho além da puericia, logo que a adolescencia sopra a faisca das paixões, 

carece o Pai da intervenção do Magistrado para impor, ou moderar as rédeas aos 

appetites, que borbulhão, e que se ateião muitas vezes mesmo a pezar de toda a 

vigilancia, e rigorismo de hum Pai severo. Mas se hum rapaz discolo torna 
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indispensavel a compressão paterna alem da adolescencia, antes da prematura 

emancipa«o, que no ditto Codigo he aos 21, a sabedoria dôaquelles Legisladores 

decreta hum Conselho de familia, e com accordo deste o Juiz absolve, ou 

condemna as travessuras do rapaz; com a diferença ainda que no 1º caso he o Juiz 

obrigado a attender aos desejos do Pai, mas no segundo o Pai he posto a nivel com 

o filho ante aquelle Conselho de Familia presidido pelo Magistrado. Parece que 

se a malevolencia, ou a inepcia meditassem produzir, e sanccionar ideias mais 

absurdas, e desorganisadoras certamente não podião achar meio mais simples de 

tudo anniquillar. O Patrio poder he o prototypo de todos os Governos; a unidade 

de operação compelle a imitallo nessas mesmas Democracias tão proximas á 

nullidade de todo o governo. O Patrio Poder he a schola, onde os cidadãos ensaião 

a reconhecer voluntarios hum mando coordinador, e a perder dos seus direitos 

para ganhar sobre os dos outros homens. Dissolver por tanto os vinculos de 

respeito, e (quando elle não basta) do temor, que ligão invencivelmente os 

membros da associação primigenia ao Chefe, que lhe impoz a natureza, he sem 

duvida cementar perduravelmente na branda cera do animo juvenil a 

desobediencia a todos os preceitos [...] (Idade dôOuro do Brazil, 1811, Edição 49, 

p.3). 
 

O texto nos permite observar como foram necessárias uma série de mudanças para que 

a questão da intervenção jurídica e estatal sobre a família pudesse se formar. O contraste 

existente na forma de se considerar a extensão da autoridade do governo, da prática 

governamental, é evidente no texto. 

Em 1811, o Brasil, um reino, tem ainda no Rei o seu pai, que deve antes de tudo saber 

conduzir a si, então seu lar, para poder enfim reinar sobre os homens, que se submetem aos 

mandos por vínculos de respeito e temor. O que se justificava naturalmente por determinada 

imagem da família; modelo pelo qual a própria natureza mostrava como deveria se dar a prática 

do Governo. Era a família o protótipo do Governo. Um poder, de Conselho ou Magistrado, 

qualquer que fosse, a interferir entre o pai e o filho, só poderia levar ao caos, assim como levaria 

qualquer intervenção entre o poder real e seus súditos. 

Contudo, as Repúblicas se formavam, os Estados Modernos se assentavam em novas 

bases, desenvolvendo novas técnicas para novas necessidades. Era necessário intervir no âmbito 

familiar de diversos modos. A criança se apresentou então como o meio pelo qual se pôde 

adentrar nesse âmbito, com todas as ñboas intençõesò. As alianças entre os saberes e os poderes 

estavam se firmando, a realeza não detinha mais o poder. 

Em 1811, seguramente o jornal não discorria acerca dos menores, abandonados, vadios, 

vagabundos, mas de adolescentes ñtravessosò, a quem o juiz retiraria a autoridade paterna, 

modelo de governo. Essa questão ainda se apresentará no Brasil quando o juiz paternalmente 

esquecer-se que sua alçada são os menores e não as crianças da burguesia. Quando o Juiz Mello 

Mattos determinar o impedimento da entrada de menores em um teatro, acompanhado por seus 
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pais, a indignação terá tamanha repercussão que o juiz será suspenso do exercício de suas 

funções (Rizzini, 2011). Para essas não se destinavam os dispositivos do Código de Menores e 

o embate de forças deixará isso claro. 

O Estado, portanto, se ocupava não das crianças como um todo, mas dos menores, ou 

seja, dos órfãos, vadios, vagabundos e abandonados, e por fim, as crianças negras que se 

dissolviam nessas categorias da pobreza. Compõem o grupo dos infames (Lobo, 2008). 

Relembrando o Instituto, os menores que não eram órfãos, eram geralmente admitidos sob 

pedido dos pais e responsáveis ao diretor. Ali esperavam que seus filhos recebessem a disciplina 

e a educação, moral e religiosa, que não conseguiam aplicar aos seus filhos bem como o 

aprendizado de um ofício. Já as crianças tinham seus pais, seus responsáveis respondiam por 

elas. A ação do Estado não poderia adentrar na esfera privada contra a família. Assim como 

outrora o rei em seu reino, todo chefe de família poderia ser o déspota de seu lar. 

É curiosamente pelos animais, ou melhor, da questão relativa à proteção dos animais, 

que pela primeira vez o Estado encontra a oportunidade de intervir diretamente na esfera até 

então privada da família. Em 1896 acontece nos Estados Unidos da América aquele que ficaria 

conhecido como o Caso Marie Anne.  

Ela era uma garota de 09 anos de idade que era maltratada pelos pais. A Sociedade 

Protetora dos Animais de Nova Iorque entra então com um pedido de intervenção do Estado, 

alegando que se fosse um animal sendo submetido a tal tratamento ela estaria legitimada a agir 

e, no caso da criança, ainda mais legitimidade teria sua ação (Saraiva, 2016). 

Este caso dá início ao Direito dos Menores, que se tornariam objetos do direito. Da 

Sociedade Protetora dos Animais, surge a primeira liga destinada a proteção da infância, a Save 

the Children of World que posteriormente se tornará um organismo internacional (Saraiva, 

2016, p.38). Organismos esses que exercerão forte influência sobre políticas diversas e, 

especialmente, sobre políticas para a infância, como atesta o próprio ECA. Em 1899, é então 

criado o primeiro Tribunal de Menores do Mundo. 

Os tribunais de menores passam então a se espalhar pelo mundo rapidamente, em 1905, 

na Inglaterra, 1908 na Alemanha, Portugal e Hungria em 1911, França em 1912, 1921 

Argentina, 1922 no Japão e 1923 no Brasil (Saraiva, 2016, p.39). 

Como mostrara as experiências brasileiras do Instituto de Artesãos da Casa de Correção 

e das Companhias de Aprendizes Marinheiros, nasce o direito dos menores preso ao binômio 

carência/delinquência. Estabelecendo um campo próprio para os menores, partindo rumo à 

diferenciação completa dos adultos na esfera legal, permanece, porém, a confusão entre 

crianças e menores. E como se permitia agora a intervenção do Estado na esfera privada da 
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família, a tática traçada atribui à família a responsabilidade pela carência/delinquência dos 

menores. A norma familiar da sociedade burguesa, lentamente instituída no próprio âmbito 

burguês, torna-se o modelo não só da ordem médica, mas de uma ordem médica, jurídica e 

estatal que passa a se impor sobre a população.  

Será por causa da família, daquilo que brevemente se tornará sua tara, seu vício, que há 

menores e não só crianças. O problema da delinquência infantil será explicado segundo o 

discurso biológico, atribuído a uma herança maldita das raças inferiores que acabam por 

corromper aquelas que com elas se misturam, pondo a perder não só às crianças e suas famílias, 

mas a nação e a própria humanidade. Será mediante a naturalização da criança e da família que 

seus comportamentos serão explicados e a ação estatal justificada. 

A situação dos menores delinquentes e carentes é um resultado não das condições 

históricas e sociais ï essas podem até agravar ou minimizar certos danos, o que terá também 

suas implicações ao longo do tempo ï, mas fundamentalmente biológicas. O que permite o 

direito dos menores é, resumidamente, a criminalização da pobreza em uma estreita relação 

com a raça, causa da delinquência e do abandono dos menores. Culpa da família, álibi do 

Estado, agora munido de uma lei que legitima sua ação de criminalização daqueles que ele 

próprio excluíra das condições de acesso à cidadania ao longo da história. Sofrerão então: 

 

Processo de redução da autonomia familiar, portanto, facilitado pelo surgimento, 

nesse final do século XIX, de toda uma série de passarelas e conexões entre a 

Assistência Pública, a justiça de menores, a medicina e a psiquiatria. Reunindo, 

dessa maneira, no tema da prevenção, as atividades, outrora separadas, da 

assistência e da repressão, e o recolhimento dos sem-família com o dos 

insubmissos à família, retira-se desta a antiga posição de interlocutor, investe-se 

a relação de conivência entre ela e o Estado para torná-la um campo de 

intervenção direta, uma terra de missão (Donzelot, 1980, p.75). 

  

O primeiro episódio importante para essa conformação do direito dos menores ao redor 

do mundo foi o Primeiro Congresso Internacional dos Menores, em Paris, em 1911 (Saraiva, 

2011). O Congresso não só propicia a criação dos diversos Tribunais de Menores como assenta 

as bases nas quais se assentará esse novo direito. 

No Brasil, a experiência do sistema penitenciário será retomada para justificar a 

inadequação deste espaço para a correção dos menores e a inadequação do código penal para o 

problema específico de como deveria ocorrer no Direito dos Menores as ações destinadas à sua 

proteção/repressão. 

O que resulta disso é o caráter tutelar da justiça de menores que suprimirá no caso dos 

menores as garantias processuais devidas aos adultos (Saraiva, 2011). Em nome da proteção e 
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do amor aos menores, estabelece-se a Doutrina da Situação Irregular e a figura do juiz como o 

bom pai de família. 

Do mesmo modo, é a partir deste ponto que toda uma gama de saberes tem seu caminho 

aberto para intervir diretamente na execução da justiça de menores. São os médicos, psiquiatras, 

psicólogos, sociólogos, criminologistas, os que detêm o saber das técnicas aptas a recuperar os 

menores porque são eles que sabem ler em seus corpos e suas ações aquilo que os afasta da 

norma. São eles que, segundo Hernani Lopes (1930), sabem identificar quem pode e quem não 

pode ser recuperado, quem s«o os ñverdadeiros e os falsos incorrig²veisò (Archivos Brasileiros 

de Hygiene Mental, 1930, p.242).  

Assim novos elementos entram em cena. A especificidade do Direito dos Menores, 

compreendidos agora como objetos do direito, portanto, da intervenção direta do Estado no 

âmbito até então privado da família, o que exigirá o estabelecimento de novas alianças entre o 

Estado e os saberes. Saberes esses que correrão ao auxílio da justiça e do Estado, 

transformando-os a ambos, não só para proteger e regenerar os menores, mas para proteger a 

raça, a espécie, a nação. 

A apreensão do menor pela chave da proteção resulta no fim de garantias processuais, 

tendo em vista a bondade e sapiência do juiz de menores a gozar de ampla arbitrariedade para 

decidir o que seria o melhor interesse do menor, inclusive pela destituição do pátrio poder, 

legitimando a ação discriminatória do Estado. A pobreza tomada como um crime cuja culpa 

pertence aos indivíduos. 

Abre-se a possibilidade de uma intervenção sistemática e contínua sobre o corpo social, 

tendo em vista não mais práticas pontuais voltadas ao atendimento de demandas específicas, 

mas práticas generalizadas e dispersas para as quais diversas instituições serão criadas ou 

remodeladas para agir de forma concertada para o atendimento das demandas da própria 

sociedade. 

Observamos também a força que encontrarão ao longo do tempo as sociedades 

filantrópicas participando tanto na definição dos problemas da criança e do adolescente quanto 

da solução para os mesmos, algumas assumindo proporções mundiais que influirão sobre as 

próprias normativas internacionais, no século XX, em razão das duas grandes guerras mundiais. 

Essas sociedades acabarão por pautar e orientar as políticas de organismos internacionais bem 

como suscitar a criação de setores específicos desses organismos inteiramente dedicados à 

questão infantil. Os estados participantes desses organismos e signatários de seus tratados 

desenham então suas políticas de atendimento à infância conforme os mesmos em uma clara 

mudança na ordem da governamentalidade. Não mais uma racionalidade circunscrita a uma 
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perspectiva nacional que desenha políticas de regulação da infância e adolescência destinadas 

ao atendimento de uma demanda local, mas políticas que devem estar conforme acordos e 

tratados internacionais tendo em vista os ajustes necessários a uma dinâmica de forças 

globalizada. 

Contudo, resta-nos questionar: Como se coordenam as instituições, filantrópicas e 

estatais, para o governo da infância? Como os saberes atuam de modo a configurar não só a 

prática judicial, mas detalhadamente especificar a ação institucional que deverá descobrir a 

medida exata da delinquência? Como se articulam as instituições e o Estado frente a esses novos 

órgãos internacionais que estabelecem uma nova rede entre os países ocidentais? Qual a força 

desses órgãos para a definição das políticas para a infância? Qual razão de Estado, que forma e 

função, tais órgãos buscam estabelecer? 

 

1.4 A assistência, o exército do mal e o remédio 

 

O princípio da Situação Irregular é o princípio que norteará todos os dispositivos do 

Direito dos Menores no Brasil até o ECA, implícita ou explicitamente. Segundo as Atas 

Primeiro Congresso Internacional dos Menores, ña jurisdi«o de menores deve possuir caráter 

familiarò e ño juiz de menores deve ser um pai e um juiz de vigil©ncia.ò (1912, p.61, como 

citado em Saraiva, 2016, p.41). As crianças então caminham de um déspota para outro, de uma 

até então propriedade familiar para uma propriedade do Estado, por meio da figura do juiz de 

menores.  

Todavia, esse déspota que agora poderia intervir na esfera familiar, não se voltava para 

aqueles que seguramente tinham seus pais, sua boa educação e moral garantidas. Ele se voltava 

para os carentes e os delinquentes, os abandonados e os criminosos, aqueles para os quais os 

pais falharam, não podendo oferecer o necessário ao seu desenvolvimento como cidadãos úteis 

e de quem o Estado deveria se incumbir de protegê-los, educá-los, recuperá-los e reformá-los. 

Uma mesma medida, uma mesma norma, acaba por se instaurar no plano jurídico, distinguindo 

e igualando ao mesmo tempo. De um lado, as crianças, distintas dos outros, de outro, os 

menores, igualando abandonados e delinquentes, objetos da proteção jurídica e estatal, objetos 

dos novos decretos e, posteriormente, do Código. 

Afinal, assim como hoje, o problema da criminalidade dos menores era um caso 

emergencial que reclamava por urgentes resoluções. As duas últimas décadas do século XIX 

foram de intensa transformação. A passagem do Império para a República e a estruturação da 

economia baseada no trabalho livre após o fim do regime escravocrata apresentavam novas 
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dificuldades bem como requeriam novas formas de enfrentamento e resolução (Rizzini, 2011). 

As formas como os menores eram tratados no antigo regime pareciam agora bárbaros ao novo 

que se estabelecia. Regime que deveria acompanhar e se mostrar à altura dos novos tempos e 

dos demais países avançados. A questão da República e da criança foi se entrelaçando, o 

tratamento que se daria a ela parecia inscrever-se no próprio ideal republicano, servindo como 

um medidor. 

Sinal disto encontramos no livro ñCreanas Abandonadas e Creanas Criminosasò, de 

1900, onde Evaristo de Morais escrevia: 

 

Entre o phenomenos mais apavorantes dos nossos tempos dôagora, derivando por 

uma parte da dissolução familiar vigente e por outro lado oriundo da crise 

economica que assignala a transformação do regimen capitalistico - o abandono 

da infancia apparece a moralistas, a sociologos e a criminologos como digno de 

toda a attenção, pelas relações directas que tem com a criminalidade urbana (como 

citado em Rizzini, 2011, p.108.). 
  

Neste contexto de preocupações, influenciado também pela maneira como a questão se 

desdobrava em todo o mundo ocidental, o Brasil nas primeiras décadas do século XX focaliza 

a questão dos menores: abandonados e criminosos. 

Conforme ressalta Rizzini (2011), a posição de Morais era ainda incomum para a época 

ao situar o problema da infância no contexto capitalista. Acompanhava, porém, outros 

personagens quando colocava a ñdissolu«o familiarò como uma das causas do problema dos 

menores. Abordados, ainda, como aqueles que devem ser protegidos pela sociedade e como 

aqueles dos quais deve a sociedade se proteger, a questão dos menores, independente do 

tratamento, proteção ou punição, era apresentado como urgente. 

Em seu livro, ñMenores abandonados e criminososò, de 1913, Jo«o Bonumá alertava: 

 

Desde muito, os sociólogos, os criminalistas, os jurisconsultos mais eminentes 

vêm demonstrando, baseados nos argumentos irrespondíveis da estatística, que 

uma das causas do aumento espantoso da criminalidade nos grandes centros 

urbanos é a corrupção da infância que, balda de educação e de cuidados por parte 

da família e da sociedade, é recrutada para as fileiras do exército do mal.  
Contra esse aumento da criminalidade têm sido tentados muitos remédios, mas 

infelizmente filiados a uma velha terapêutica social que já deveria para felicidade 

nossa ser relegada para o rol das coisas imprestáveis. Essa terapêutica é aumentar 

a crueldade das punições, requintar os suplícios lentos e atrozes das longas 

reclusões, prodigalizar a pena de morte, procurando, pelo critério avelhantado da 

intimidação, evitar o surto de criminalidade.  
Erro fatal no qual se obstinam ainda quase todas as legislações de hoje, na 

teimosia sistemática de querer debelar um mal social com a aplicação de penas 

arbitrárias e contraproducentes. 
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O resultado dessa representação aí está perante os olhos de quantos queiram 

observá-lo; a França, por exemplo, duplica a severidade das punições e vê, no 

espaço relativamente acanhado de 75 anos, a criminalidade quintuplicar. Nos 

outros países da Europa e da América, o mesmo fenômeno reproduz-se.  
ñ£ que o crime, como mal social que ®, s· pode ser refreado e combatido com 

remédios também sociais; atacá-lo nos seus efeitos somente, punindo o 

delinquente, é perseverar no labor inglório de Sisypho. Combatê-lo é combater-

lhe as causas para atenuar-lhe os efeitosò (Bonum§, 1913, p.127, como citado em 

Saraiva, 2016, pp.43-44). 
 

Para este enfrentamento ® necess§rio um ñnovo direitoò, ñmodernoò, a se orientar nos 

ñnovos horizontes da Justiaò, como afirmava o Desembargador Ataulpho Paiva em discursos 

a partir de 1910 (Rizzini, 2011, p.110). Paiva, Bonumá e Morais, dentre outros, estavam atentos 

às contribuições das novas ciências que se dedicavam à explicar os crimes. A estatística se 

conformava como um dos saberes privilegiados para a tomada de decisões do Estado. Como 

conhecimento objetivo e exato, proporcionava uma nova apreensão e uma nova forma de lidar 

com os eventos de larga escala (Foucault, 2008b). 

Em vista de tudo isso, dos avanços científicos e dos novos problemas da República, era 

necessária a reforma para a justiça dos menores. O antigo juiz, preso ao delito e as penas 

correspondentes, não poderia dar conta dos diversos elementos e fatores trazidos pelas ciências 

para considerar o crime e o criminoso. Necessária também se mostraria a articulação entre a 

assistência pública e a beneficência privada (Rizzini, 2011), a filantropia. 

É para acompanhar os argumentos irrespondíveis da estatística e os mais eminentes 

eruditos conhecedores do assunto que inovações legislativas serão introduzidas na ordem 

jurídica, formando uma nova ordem, jurídica-social. São elas as primeiras prescrições dos 

remédios e terapêuticas articuladas entre a assistência pública e a esfera privada a serem 

adotadas para combater as causas da criminalidade infantil tanto pela prevenção junto aos 

menores abandonados quanto pelo tratamento dos menores delinquentes. 

Dentre as instituições filantrópicas que, com o tempo viria a ser reconhecida recebendo 

subsídios do Estado, encontrava-se o Instituto de Assistência e Proteção à Infância no Rio de 

Janeiro, criada em 1899, do Dr. Monocorvo Filho, que buscava ñamparar e proteger a inf©ncia 

necessitadaò oferecendo-lhes ñtodos os recursos modernos da therapeutica e da hygieneò 

(Rizzini, 2011, p.118). o Dr. Monocorvo Filho será um importante personagem na relação de 

forças que acaba por instituir as Leis da Assistência (Lei 4.242/1921). 

Por outro lado, como vimos, o tratamento do menor delinquente, grave e urgente 

problema, se posicionava como uma questão importante a nível mundial. De acordo com as 

estatísticas criminais que vinham sendo elaboradas desde o final do século XIX em São Paulo, 
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mediante a importação de técnicas de controle e vigilância, podemos observar a atenção aos 

menores delinquentes. Segundo dos Santos (2016), ñentre 1900 e 1916, o coeficiente de pris»es 

por dez mil habitantes era distribu²do da seguinte forma: 307,32 maiores e 275,14 menoresò 

(p.214).  

No Brasil, a Lei 4.242/1921 abandona o caráter biopsicológico de aferição de 

responsabilidade e determina objetivamente a imputabilidade penal aos 14 anos de idade bem 

como autoriza o governo a organizar o serviço de assistência e proteção à infância abandonada 

e delinquente. Dois anos depois, o Decreto n° 16.272/1923 criava as normas de Assistência 

Social para a proteção dos menores abandonados e delinquentes. 

Os abandonados são aqueles que não possuíam habitação certa, por não terem pais ou 

tutor ou cujos pais ou tutor se encontrassem doentes, presos ou fossem indigentes. Enfim, 

aqueles que não tivessem meios de subsistência, ou, ainda que tivessem, se entregassem à 

práticas contrárias à moral e aos bons costumes. São abandonados os vadios, mendigos e 

libertinos que sob a perversidade ou especulação dos pais ou tutor se vejam privados de 

alimentos e cuidados ou vítimas de maus tratos e castigos imoderados. 

Já os menores de 14 anos, delinquentes, não passariam por processo penal, mas a 

autoridade deveria tomar informações precisas sobre o fato e a autoria bem como do estado 

físico, mental e moral e a situação social, moral e econômica dos pais. Sendo constatado como 

abandonado ou moralmente pervertido, ou em perigo de o ser, deveria ser colocado em um 

asilo, casa de educação ou preservação, ou mesmo junto a alguma pessoa idônea. Os maiores 

de 14 e menores de 18 passariam por processo especial, sendo considerado abandonado, 

moralmente pervertido ou em perigo de o ser, deveria ser enviado à escola de reforma. 

Para operacionalizar isto, a lei autorizava ao governo a construção de um abrigo 

provisório para os menores de ambos os sexos, mas discriminando, de acordo com o sexo, sua 

destina«o posterior. Para as meninas se determinava a funda«o de uma ñcasa de preserva«oò, 

onde deveriam receber educação doméstica, moral e profissional, para os meninos, a construção 

de pavilh»es anexos ¨ Escola Premonit·ria 15 de Novembro, onde receberiam ñmodesta 

educação literária e completa educação profissional, de modo que todos adquiram uma 

profiss«o honesta, de acordo com as suas aptid»es e resist°ncia org©nicaò (Artigo 3Ü, Inciso I, 

Alínea c).  

Essas primeiras legislações destinadas aos menores no Brasil apresentavam muitas 

novidades que afetavam os direitos de família e reformavam institutos de direito civil, penal e 

administrativo. Em nome do ñmagno problemaò da inf©ncia abandonada e delinquente, 
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mostrava-se válida. Detenhamo-nos um pouco sobre como o ñmagno problemaò foi tratado para 

ressaltarmos os novos elementos que surgem especificamente. 

No campo das especificações de responsabilidade pela averiguação da condição do 

menor, surge o médico que mediante exame indispensável e primordial deve averiguar as 

condições físicas e mentais do menor bem como a situação moral, social e econômica dos pais 

ou responsáveis (Marques, 1925). Ao médico-psiquiatra incumbe não só proceder todos os 

exames e observa»es dos menores, mas fazer ñ§s pessoas das familias dos menores as visitas 

medicas necessarias para as investiga»es relativas dos antecedentes heredit§riosò (Marques, 

1925, p.123). No abrigo, dentre as muitas atribuições, também deveria ñdirigir o servio 

enthropometrico, fazendo relatório annual acerca dos individuos [...] organizando estatística 

das anomalias encontradas, entregando ao director, com tempo de figurar no relatorio do 

Ministroò (Marques, 1925, p.175). 

Também surgem outros personagens, pessoas idôneas, secretas, voluntárias e gratuitas, 

de imediata confiança do juiz, como comissários de vigilância que poderiam investigar os 

menores, seus pais, tutores e encarregados. Surgem os inspetores e sub-inspetores, que dentre 

outras a»es devem observar em cada um dos menores seus ñvicios, virtudes, affei»es, 

tendencias, os effeitos do regimen educativo e disciplinar, e o mais que seja digno de attenção, 

devendo escrever as suas observa»es em livro especialò. (Marques, 1925, p.172). Ou seja, a 

aplicação das séries de técnicas disciplinares que haviam sido ensaiadas no Instituto de 

Correção, mas aprimoradas por um saber técnico e especializado em uma nova concepção do 

corpo. Essas técnicas dispersam-se também para outros espaços, acompanhando o menor.  

Vemos isto com o surgimento de medidas para al®m da interna«o, como a ñliberdade 

vigiadaò, que ficaria a cargo dos pais, tutor, ou guarda de um patronato a ser cumprida na forma 

que determinasse o Juiz. Surge o diretor das instituições que terá amplo poder sobre o menor, 

pois mesmo para poder cumprir outra medida para além da internação, ela só poderia ser 

concedida após pedido do diretor da escola e nas seguintes condições: ter 16 anos completos; 

ter cumprido ao menos metade do tempo de internação; não tenha praticado nova infração; 

tenha sido julgado moralmente regenerado; tenha meios de subsistência, ou quem os garanta, 

ou possa ele trabalhar; que a pessoa ou família com quem venha a viver seja idônea de modo 

que se possa presumir que ele não volte a infringir a lei (Marques, 1925).  

Como apontava em 1909 o Dr. Candido Motta, em sua monografia, ñOs menores 

Delinquentesò, acerca do papel do diretor da escola. 
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O criterio da sahida do menor deve ser exclusivamente o da sua regeneração, e 

desta só pode dar testemunho o director e o pessoal superior do estabelecimento. 

Os juizes, que não estão em contacto com os menores, que não acompanham de 

perto a sua vida, as suas transformações, os seus progressos, que não conhecem 

as suas necessidades, que não possuem uma diagnose exacta do seu estado, só 

podem agir arbitrariamente (como citado em Marques, 1925, p.59).  
 

Portanto, só os diretores e o pessoal superior poderiam avaliar o menor em sua 

regeneração, um poder até então privativo do juiz, desloca-se agora aos detentores de um saber 

especializado de exame. Exame que se dava tanto por entrevistas quanto em observações 

cotidianas e minuciosas da conduta dos menores nas diversas atividades destinadas a recuperá-

los. São eles que devem enviar ao juiz informações a cada trimestre sobre o menor. Por outro 

lado, a partir do envio do menor para a instituição, o juiz deveria enviar todas as informações 

sobre o crime e suas circunstâncias e sobre o menor, seus hábitos e antecedentes, seu caráter, 

moralidade, a situação e os meios de vida dos pais ou tutor, condições físicas e intelectuais do 

menor e sua família. 

O juiz ao mesmo tempo que sofre uma limitação em um extremo, quanto à decidir 

acerca da libertação do menor, tem uma ampliação de seu poder e sua responsabilidade em 

outro. Afinal, segundo a citação que faz o Dr. Haeckel de Lemos, do Ministro Orlando, da Itália, 

em prefácio a um livro de Criminologia: 

 

Eô de desejar-se que o juiz não se limite a conhecer a existencia do facto em sua 

mentalidade, mas que proceda de fórma a realisar outras investigações que lhe 

permittam conhecer a situação da família do menor, o genero e condições de sua 

existência, os lugares que frequenta, suas amizades, a maneira de ser e o caracter 

dos que exercem influencia sobre elle, a autoridade paterna ou tutellar, e os meios 

para separal-o do mau caminho; em uma palavra: que busquem todas as 

indicações que possam fornecer-lhe um criterio exacto das causas que possam 

fornecer-lhe um criterio exacto das causas directas ou indirectas, antigas ou 

recentes, que o levaram a burlar a lei (como citado em Marques, 1925, pp.23-24).  

 

Observamos então uma série de mudanças rápidas na justiça, sob o pretexto da proteção 

dos menores, aliadas a medidas científicas e adequadas à sua recuperação, gerando uma nova 

justiça que age em parceria com novos personagens e novos saberes. O campo de intervenção 

amplia-se, as técnicas utilizadas, os modos de controle. Rapidamente, nas primeiras duas 

décadas, surgem as legislações que legitimam as novas técnicas e personagens que exercerão 

seu poder sobre a vida dos menores por boa parte do século XX. O modelo da peste enfim passa 

a se apresentar como uma racionalidade predominante no discurso jurídico e estatal. 

O Brasil, em sua constituição como um estado moderno busca seguir os exemplos dos 

países desenvolvidos. Busca humanizar a justiça, torná-la precisa, eficiente, e, deste modo, 
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agindo não só na punição, mas na prevenção, na correção, na terapêutica. Em breve surgirá o 

1º Código de Menores, o Código Mello Mattos. 

Conseguirá o Código articular todos esses novos personagens? Conseguirá organizar os 

diversos procedimentos que começam por se instalar nas instituições com vistas ao 

conhecimento do menor, das causas de seu abandono e de sua delinquência? Poderá o Código 

requerer a criação de instituições adequadas, poderá adequar as existentes, mudar suas práticas? 

Conseguirá articular o público e o privado? Estarão elementos e instituições consonantes aos 

ditames da ciência e de uma nova razão governamental? 

 

1.5 As instituições e o Código de Menores 

 

Tratar o desenvolvimento da questão dos menores no plano legal desvinculada da 

questão institucional pode levar facilmente ao equívoco de considerar que houve uma 

modificação total das práticas a partir de seus primeiros decretos. As instituições e seus modelos 

de assistência à infância, aos menores, foram gestados ao longo da história do Brasil, como 

vimos em pontos anteriores deste capítulo. Elas se destinaram às crianças indígenas, as crianças 

filhas do ventre livre, aos órfãos das rodas dos expostos, aos vadios, vagabundos e abandonados, 

às crianças negras e pobres. Exemplo de uma ñcompuls«o do mundo de ordenar as diferenas, 

fixá-las no campo da norma, marginalizar os desvios ï ou, antes, da necessidade de sua 

exist°ncia para a produ«o de controles e saberes que n«o dizem respeito apenas aos desviantesò 

(Lobo, 2008, p.430). 

Ao longo do século XIX, instituições educacionais e assistenciais diversas surgiram, 

como os Institutos (ou Casas) de Educandos Artífices, as Colônias Agrícolas, o Asilo para 

Meninos Desvalidos no Rio de Janeiro, e outros de recolhimento e asilos para órfãos e 

desvalidos (Rizzini, 2011). Aí também se incluem, no caso dos meninos, as 

Escolas/Companhias de Aprendizes dos Arsenais de Guerra e as Companhias de Aprendizes 

Marinheiros. 

Em 1887, segundo o Relatório Oficial do Barão de Itajubá (Faleiros, 2011), havia no 

Brasil ñoito Rodas de Expostos, trinta asilos de ·rf«os, sete escolas industriais e de art²fices e 

quatro escolas agr²colasò (p.221) mantidas por instituições religiosas e/ou particulares. Nestas 

meninas e meninos recebiam diferentes formações, adequadas ao papel social aos quais se 

destinariam. As meninas eram selecionadas segundo a cor e a filiação para serem preparadas 

ao trabalho doméstico ou casamento. Os meninos, para as escolas industriais e agrícolas para 

sua formação como trabalhadores ou para as instituições militares. 
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O que se apresenta de novo a partir do final do século XIX e início do XX é o 

enfrentamento entre as antigas práticas e as novas propostas, as maneiras anteriores de 

apreender e considerar a situação dos menores e as novas. Estas, inspiradas no que havia de 

mais moderno, científico, combaterão as demais como sinais do atraso, apontando para a 

crueldade de suas práticas e sua ineficiência. 

A principal delas será a da indistinção, no sistema penal e na Colônia Correcional, entre 

adultos e menores ï uma das razões apresentadas para o fim do Instituto de Menores Artesãos 

ï seguida pelas críticas do funcionamento como depósitos sem finalidades de recuperação 

daqueles que deveriam se tornar úteis à sociedade (Rizzini, 2011). Assim, reatualiza-se a 

questão dos modelos da lepra e da peste. Mais que o simples encarceramento, o isolamento, 

cabe uma adminsitração sistemática dos indivíduos, visando sua regulação. As crianças e 

adolescentes são, portanto, aqueles que distintamente dos adultos, se deve voltar uma regulação 

que os tornem úteis. 

Observa-se essa mudança também na construção dos reformatórios e as escolas 

premonitórias e correcionais. Novo destino dos menores, abandonados e delinquentes, em vez 

dos asilos que antes os abrigavam. Os asilos, tidos como depósitos, não possuíam o necessário 

para a reforma e a correção necessárias aos menores e à República. Mas como se daria a reforma 

e a correção dos menores? 

De acordo com o Decreto nº 4.780/1903 que aprovava o regulamento da Escola 

Correcional 15 de novembro, destinada à prevenção e reabilitação, com predominância dos 

meios pedagógicos, uma série de atividades e exercícios para o desenvolvimento físico, 

intelectual e moral dos menores deveriam ser meticulosamente planejados.  

Aulas, oficinas e atividades laborais, mediante o regimento interno, determinariam a 

ñforma«o das sec»es de trabalho e exerc²cios em ordem systematicaò (Art. 63) com a 

gradação dos serviços, do rudimentar e infantil aos mais complexos, para os grupos que ficariam 

sob a responsabilidade do chefe de secção. 

Além do estabelecimento dessa ordem sistemática, as atividades não seriam 

determinadas de acordo com um plano abstrato, mas deveriam se adequar aos menores. Tanto 

ñna pr§tica do campo e das f§bricas [...] observar-se-h«o os principios hygienicosò, evitando ña 

sobrecarga ou a avers«o ao trabalhoò (Art. 66) quanto nos exerc²cios, que deveriam se 

caracterizar como ñdivers»es ¼teisò (Art. 67). Nenhuma atividade, portanto, ocorreria sem um 

objetivo específico e sem sua adequação ao menor. Necessária era a dosagem perfeita para 

garantir tanto o gosto pelo trabalho quanto pelo lazer utilitário. 
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Para garantir a disciplina, proibia-se terminantemente a intimidação e o medo dos 

castigos físicos. O sistema de coerção deveria ser dar por recompensas e punições. Frente a uma 

falta, repreendido seria o menor mediante uma ñadmoesta«o paternalò, em uma escala 

progressiva que ia do chefe de turma ao diretor. Sem intimidar ou amedrontar, tendo falhado a 

dissuas«o por parte dos agentes anteriores, o diretor, ciente do car§ter e dos ñprecedentes do 

educandoò, deveria mostrar o mal que lhe recairia como consequ°ncia de seus atos. 

Seria o pr·prio menor o respons§vel pelas consequ°ncias, as ñpenasò que lhe afligiriam, 

que iam da priva«o de exerc²cios, da ñcommodidade nos trabalhosò, regress«o de classe, 

separação dos companheiros ou deportação para outra turma, para outro estabelecimento ou 

para a col¹nia correcional com a passagem para o ñdep·sito de menoresò, onde incomunic§vel 

aguardaria sua deportação. Estaria aí em germe  a responsabilização do adolescente em conflito 

com a lei? Seria seu fracasso em atingir as metas socioeducativas as razões para a atribuição de 

medidas mais severas, de mais tempo de cumprimento das mesmas? 

É nesta meticulosa, gradual e sistemática rotina, nessa busca pelos métodos eficazes, 

nessa avaliação contínua da prática institucional e dos menores, que as novas instituições, 

orientadas por um saber capaz de definir as estratégias adequadas à correção de cada menor se 

apresenta como um espaço privilegiado, em contraposição aos asilos anteriores. Serão bem 

similares as críticas que os defensores de mudanças que implicarão na promulgação do ECA 

realizarão sobre o Código de Menores de 1979.  

As críticas aos asilos partiam de diversos lados. Monocorvo Filho criticava as 

institui»es onde as crianas eram ñeducadas no carrancismo de uma instru«o quase 

exclusivamente religiosa, vivendo sem o menor preceito de higieneò (como citado em Rizzini, 

2011, p.231).  

Mesmo com a discussão e as críticas que surgiam quanto à assistência e ao sistema 

penal, algumas de suas respostas iniciais não distinguiram menores e adultos para o seu 

ñtratamentoò e ñcorre«oò. No entanto, o teor da resposta, ou antes o conceito que orientava as 

novas instituições começava a se adequar aos novos tempos. 

Surgiram medidas oficiais que buscavam recuperar e corrigir pelo trabalho ñvadios, 

vagabundos e capoeirasò, como o Decreto nÜ 145 de 1893 que autorizava a funda«o de uma 

colônia correcional. Essa medida direcionava-se ainda a todos, sem distinção de idade ou de 

sexo, bastando sua ociosidade e a ausência de recursos ou responsável (que tivesse recursos) 

para sua apreensão.  

Em 1902, para resolver o problema da vadiagem, a Lei nº 947/1902 autoriza o Governo, 

por meio do artigo 1º, a reorganizar a polícia do Distrito Federal, dividindo-a em civil e militar 
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(Inciso I), regulamentar e anexar ños servios da estat²stica policial e judiciaria e de 

identifica«o antropom®tricaò (Inciso III), e criar ñuma ou mais colonias correccionaes para 

rehabilitação, pelo trabalho e instrucção, dos mendigos validos, vagabundos ou vadios, 

capoeiras e menores viciososò (Inciso IV).  

Contudo, diferentemente do decreto de 1893, a Lei de 1902, ainda que misturando 

adultos e menores, e dentre os menores aqueles que obraram sem discernimento frente ao 

C·digo Penal e os abandonados, ñencontrados habitualmente s·s na via p¼blicaò (Artigo 7Ü, 

Inciso II), dá início ao processo administrativo que tem por objetivo o esquadrinhamento da 

vida do menor, seu comportamento, hábitos, caráter, moralidade, a situação e os meios de vida 

do pai ou responsáveis. 

As diretrizes que instituíam essas colônias apresentavam já outros objetivos, 

incorporavam j§ alguns ideais da assist°ncia ñcient²ficaò (Rizzini, 2011). Buscava-se a 

reabilitação, preconizava-se a separação criteriosa, a investigação dos menores e, 

principalmente, permitia a intervenção do Estado na vida privada, quando, através dos menores, 

sobrepunha-se à autoridade paterna que não podia obstar à internação de seus filhos, conforme 

o artigo 8º, parágrafo 3º. 

Uma vez internado, o menor permaneceria até completar 17 anos. Caso o pai quisesse 

retirá-lo, necessitaria entrar com uma ação sumária, com a assistência do Ministério Público, 

no Juizo de seu domicilio. Considerando o que se dispusera anteriormente, acerca da análise do 

caso dos menores, pode-se imaginar as chances de sucesso da ação. Afinal, a polícia que 

apreendera o filho era também responsável por sua análise e a mesma arbitrariedade ou 

avaliação moral que resultava em sua apreensão serviria como critério para sua retirada. 

Em 1903 é instalada a Colônia Correcional dos Dois Rios, na Ilha Grande. Mesmo com 

todas as disposições acerca da separação dos menores, um ano após a fundação a visita de uma 

comissão especial constata a promiscuidade entre adultos, menores e mulheres (Rizzini, 2011). 

As críticas à Colônia Correcional ao longo dos anos resultaram em sua extinção em 

1914, mas curiosamente ela continuou existindo sob a responsabilidade da polícia e 

funcionando como ñmedida de corre«o familiarò (Rizzini, 2011, p.229). A manutenção da 

Colônia satisfaz então a uma necessidade ao se configurar como um espaço de isolamento, de 

segregação, agindo sobre a economia do crime. 

Dificilmente se poderia acreditar no contrário tendo em vista sua manutenção pela 

pol²cia e como ainda em 1923, 09 anos ap·s sua ñextin«oò, o Regulamento da Escola 15 de 

Novembro, permanecia utilizando a Colônia como um instrumento de coerção e punição, já que 

era para ela transferido o menor que reincidisse em faltas graves ficando provada ña 
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impossibilidade de modificar no educando a sua conduta, notoriamente m§ò (Decreto n.16.037, 

1923). 

Outras Colônias foram propostas, na Bahia, já pensadas como Colônias separadas para 

menores e adultos, tendo em vista a experiência de Dois Rios, para aproveitar as energias 

produtivas dos desocupados, mas não se concretizaram por falta de verbas (Rizzini, 2011). 

A experiência da Colônia de Dois Rios reforçava então o argumento daqueles que 

acreditavam na necessidade de instituições próprias, separadas e adequadas aos menores. Não 

obstante, a internação como fórmula do tratamento permanecia. A Escola Correcional 15 de 

Novembro, criada em 1903, mediante o Decreto nº 4.780/1903, servia como exemplo a ser 

seguido. 

A Escola foi criada com o objetivo de ofertar educação física, profissional e moral aos 

menores abandonados. Ela teria um caráter mais preventivo que repressivo, mediante um 

conjunto de práticas pedagógicas e ensino profissional. Esse conjunto, conforme seu 

regulamento, destinariam aos menores abandonados e das classes pobres o ensino e a ñeduca«o 

sufficientes para garantir-lhes um futuro honesto e proveitosoò, de modo que ña instruc«o 

ministrada n«o ultrapassar§ o que for indispensavel § integra«o do internado na vida social.ò 

(Decreto 16.037/1923, Art. 2º). No Regulamento publicado em 1903, quando ela era Escola 

Correcional, destinava-se a ñgente desclassificadaò (Decreto 4.780/1903, Cap. I, Art. 3º). 

Classes pobres, gente desclassificada, educação suficiente e indispensável para a integração na 

vida social. Integração social essa coerente com sua categoria de pobre e desclassificado. 

A Escola 15 de Novembro foi correcional, premonitória e de preservação e isso é 

indicativo do movimento realizado no plano discursivo da repressão à prevenção ao mesmo 

tempo que vai se definindo os tipos de menores, os abandonados, os moralmente abandonados 

e os delinquentes (Rizzini, 2011). 

A Escola Correcional 15 de Novembro já em 1905 sofre suas primeiras críticas por não 

se guiar pelos bons hábitos higiênicos e disciplinares. Franco Vaz em relatório encomendado 

pelo Ministro da Justia critica a organiza«o ñde casernaò, ñinsufici°ncia do ensino pr§tico e 

profissionalò, apenas 30 dos 170 internos ent«o participavam das oficinas, ñcondi»es 

insatisfat·rias de higiene e vigil©nciaò, ñleitos demasiadamente pr·ximosò, o envio de menores 

por pais ou responsáveis que apresentavam condições de educá-los, mistura de delinquentes e 

n«o delinquentes, ñinexist°ncia de ensino agr²colaò (Rizzini, 2011, p.234).  

Outros institutos, como o Instituto Disciplinar, de 1902, em São Paulo, que destinava-

se aos delinquentes, vadios e viciosos e a Casa de Correção da Bahia acabaram por repetir a 

fórmula dos depósitos. O Instituto Disciplinar, correcional, industrial e agrícola, cuja proposta 



 57 

inicial compreendia celas individuais, classes distintas e promoções aos internos segundo 

merecimento foi bastante simplificado no Senado, de modo que a própria estrutura tornava a 

efetivação do projeto impossível (Rizzini, 2011). A Casa de Correção da Bahia, como a Colônia 

Correcional de Dois Rios, apresentava os mesmos problemas, sendo at® denominada de ñCasa 

dos Mortosò, por Lemos Britto. (Rizzini, 2011, p.237). No entanto, uma possível exceção; o 

Instituto ñJo«o Pinheiroò, de Minas Gerais.  

O Instituto ñJo«o Pinheiroò, criado em Minas em 1909, para regenerar os ñinadaptadosò 

e prevenir as ñfaltasò, mediante tratamento ñpreventivo ou regenerativoò com ñeduca«o f²sica, 

moral, c²vica, intelectual e profissionalò, foi elogiado pelos visitantes, autoridades, pais de 

internos e por ex-internos, conforme relatório de seu diretor, Leon Renault (Rizzini, 2011, 

p.235). Todavia, apesar dos elogios, o modelo ali instituído não foi utilizado em nenhuma outra 

instituição. 

Deste modo, com a criação do primeiro Juízo de Menores, no Rio de Janeiro, em 1923, 

o atendimento, ou a internação, de menores delinquentes e abandonados dava-se em um quadro 

institucional insuficiente, fragmentado, muitas vezes já criticado, tanto nas poucas instituições 

oficiais quanto nas subvencionadas ou particulares (Rizzini, 2011). 

O Juízo não só organizava e ampliava a assistência. Conforme Paiva reivindicava anos 

antes, ele ñrepresentava a interven«o direta e desassombrada do Estadoò pela ñcentraliza«o e 

uniformização dos serviços em um órgão bem definido e bem normalizado da vida 

governamental de uma na«oò (1907, p.26, como citado em Rizzini, 2011, p.246). 

Os juízes então pressionam ao Estado para criar novas instituições específicas 

respaldados tanto pela nova legislação da assistência aos menores delinquentes e abandonados 

como pelas estatísticas geradas na própria ação judicial que apontavam para o aumento da 

demanda por internação. 

Desde 1930 as instituições que recebiam menores eram divididas em institutos oficiais, 

mantidos pelo governo por verbas do Ministério da Educação e Saúde e administrados por 

associações civis, e os particulares, contratados pelo Ministério da Justiça, para a internação de 

menores, mediante pagamento de quota mensal por ñmenorò. 

Em 1932, Vargas emitira um apelo aos governadores dos Estados em prol da infância 

 

[...] nenhuma obra patriótica, intimamente ligada ao aperfeiçoamento da raça e ao 

progresso do país, excede a esta, devendo constituir, por isso, preocupação 

verdadeiramente nacional. Os poderes públicos, aliados à iniciativa particular e 

guiados pelo estudo atento e científico dos fatos, têm no amparo à criança, 

sobretudo, quanto à preservação da vida, conservação da saúde e ao seu 

desenvolvimento físico e mental, um problema da maior transcendência, chave da 
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nossa opulência futura, principalmente na nossa terra, onde, mais talvez que nas 

outras, se acumulam fatores nocivos à formação de uma raça forte e sadia. O 

índice de mortalidade infantil é, na própria capital da República, só comparável 

ao das grandes cidades tropicais da África e da Ásia e no resto do país, as cifras 

são desoladoras. A hora impõe-nos zelar pela nacionalidade, cuidando das 

crianças de hoje, para transformá-las em cidadãos fortes e capazes (como citado 

em Rizzini, 2011, p.247). 

 

Em 1940, mediante um serviço de fiscalização e recenseamento, verificou-se que dos 

54 estabelecimentos particulares inspecionados, 33 estavam registrados no Juízo de Menores, 

sendo 27 católicos e 06 espíritas (Rizzini, 2011, p.252). Sem recursos para poder criar as 

instituições, os convênios se mostraram tanto como uma solução para o problema da internação 

como se constituíram em um problema ao longo do tempo para o estabelecimento da 

assistência. 

A demanda pela internação manteve-se sempre superior ao número e à capacidade dos 

institutos, com 4.546 pedidos de internação para as 2.630 vagas, no período compreendido entre 

1937 e 1938 (Rizzini, 2011, p.245). Além desta grande demanda por internações, a ação do juiz 

não se restringia a ela, mas ao problema da criança como um todo, portanto, o problema da 

família, problema social. 

É neste quadro geral das instituições para o atendimento de menores, a partir da 

constatação acerca da necessidade de centralização da coordenação do Estado das diversas 

práticas assistenciais, oficiais e privadas, mediante os saberes científicos que compreendem não 

só aos menores e suas famílias como também o próprio Estado, a partir do modelo de cidadão 

necessário ao mesmo que surgira o Código Mello Mattos, incorporando elementos do 

higienismo e da repressão da perspectiva jurídica. 

O Código Mello Mattos destoava de todos os projetos e decretos anteriores quanto ao 

volume de artigos (231) numa clara tentativa de abarcar os mais diferentes âmbitos para a 

regularização da infância. A lógica que o guiava, contudo, permanecia similar à dos projetos 

anteriores. Regulando medidas protetivas e assistenciais o poder jurídico expandia-se 

prodigiosamente. Para solucionar o ñmagno problemaò do menor, de sua tutela, de sua guarda, 

vigilância, educação, preservação e reforma, diversos agentes, recursos, instituições foram 

criadas e articuladas em uma rede que não poderia permitir ao menor escapar de sua ajuda pelo 

bem da nação. Ao longo dos anos à ação policialesca e repressiva vai se introduzindo a ação 

médica e normalizadora. 

Significa isso, contudo, uma substituição completa de uma ação por outra? O 

estabelecimento de uma sociedade normalizadora implica o abandono da ação repressiva? Ou, 
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pelo contrário, trata-se de mais uma tática, mais um meio pelo qual se pode submeter os corpos, 

preservando ainda a ação policialesca e repressiva? 

 

1.6 O Código no Estado Novo e o SAM 

  

Como vimos em tópicos precedentes, o Código de Menores estabelecia-se como um 

amplo dispositivo dirigido aos menores, as crianças pobres, com traços protetivos e 

correcionais, em uma peculiar dinâmica. Peculiar porque apesar de não atingir nunca os 

objetivos explícitos para os quais se destinava, mais de 50 anos depois seus dispositivos quanto 

à incidência da norma seriam praticamente reproduzidos no Código de Menores de 1979. Seja 

sob a República ou sob a ditadura, o governo dos menores possuía sua função tática. 

A internação dos menores, para a proteção ou para a punição, para a reforma ou para a 

correção, era assumida pelo Estado que se comprometia a proteger e educar alguns e corrigir o 

comportamento delinquencial de outros. As crianças pobres deveriam ser educadas e 

capacitadas ao trabalho, mas, como vimos, apenas o suficiente e nada mais que isso. Portanto, 

buscava conformar individualidades ao mesmo tempo que garantia uma prevenção geral. 

Tornou-se importante ao Estado o tema educacional como maneira de produzir os 

cidadãos necessários, disciplinados e obedientes à uma coordenação política que caminha para 

a centralização. É neste quadro geral que as prisões, colônias e reformatórios passam a ser 

apresentadas como espaços educacionais e terapêuticos. 

Mesmo sendo a prisão reconhecidamente um fracasso em sua função terapêutica e 

correcional, o modelo asilar, a internação, institui-se oficialmente como o modo preferencial de 

lidar com a questão dos menores. Ela gera todo um novo circuito de produções intelectuais, 

para se discutir as causas da criminalidade infantil, os meios de correção, considerações 

diversas acerca dos comportamentos criminalizáveis ou não, a partir da chave social ou 

biológica, as formas de coordenar a ação preventiva e correcional, gera a construção de espaços 

adequados à tarefa pedagógica, em suma, gera e movimenta um mercado oficial que se alimenta 

do mercado da ilegalidade. 

A ação médica e jurídica, seus discursos, articulam-se de maneira a permitir a 

construção deste novo espaço de práticas. Não se trata do criminoso, do menor, unicamente 

pela chave de suas ações transgressoras, mas de sua personalidade. Apenas o conhecimento 

especializado permitiria enfim a verdadeira eficácia para desenhar as medidas corretas para sua 

ressocialização. O que se apresentava como o principal argumento para a manutenção da 

internação, pois só isolando-o dos elementos deletérios do ambiente que se poderia auxiliar uma 
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natureza já predisposta ao crime. Afinal, era indispensável retirar do ambiente deletério os 

menores, ñexpostos § pr§ticas e transgress»es pr·prios a idadeò (Decreto 4.780, 1903). 

Necessário, portanto, lidar de forma eficaz com os menores tendo em vista as 

necessidades da nação. Frente ao crescimento e a carência de braços capacitados ao trabalho 

agrícola e industrial, os antigos asilos caritativos e filantrópicos, em sua maioria religiosos, de 

salvação da alma, tornam-se os institutos da nova filantropia esclarecida, científica, voltada 

para a gestão técnica dos problemas sociais. Não mais uma preocupação exclusiva com a 

pobreza a partir de uma perspectiva religiosa e caritativa, para a salvação da alma, mas a 

formação de modelos, do cidadão ideal, da família ideal, da norma. Neste processo, a 

delinquência, o abandono, físico ou moral, tornam-se a expressão de uma falta natural, de um 

desvio da norma, que a ação esclarecida e científica pode amenizar para tornar o menor um 

cidadão minimamente capaz de viver em sociedade. 

Viver em sociedade significa, acima de tudo, um padrão de normalidade que lhe permite 

ser útil. É assim que as instituições surgem a partir de suas antecessoras, por uma reformulação 

teórica e prática de acordo com as necessidades da nação. Asilos tornam-se institutos, escolas 

profissionais, patronatos agrícolas. Industriais fundam instituições para adequar o menor ao 

trabalho fabril, futura mão de obra da indústria. 

Na década de 20, a carência de braços para a lavoura leva à criação de mais colônias 

agrícolas. Mais de 20 colônias foram criadas por iniciativa do Departamento Nacional de 

Povoamento (Rizzini, 2016, p.379), já que a criança era o melhor imigrante. As justificativas, 

obviamente, não se centravam diretamente nas necessidades da nação, mas nos benefícios do 

internamento associados aos benefícios da vida no campo. 

 

[...] o tratamento educativo do menino desvalido só é realizado com sucesso em 

internato, e este deve ser instalado no campo, porque a) o regime higiênico é aí 

muito melhor assegurado do que na cidade; b) a solicitação da rua, do meio 

deletério em que crescia o abandono é muito menos intensa; c) a ação educativa 

do trabalho agrícola é reconhecida como a mais eficaz; d) o sistema de internato 

em pequenos grupos de regime familiar (cottage system), preconizado pelos 

educadores modernos, só é viável no campo (Renault, 1930, p.157, como citado 

em Rizzini, 2011, p.259).  
 

Contudo, apesar do que pode parecer a partir de uma retrospectiva, não se trata de uma 

ação conjunta e coordenada de todos os atores. Os próprios patronatos não se manterão por 

muito tempo, tendo se tornado tamb®m dep·sitos de ñpivetesò por parte dos policiais (Rizzini, 

2011, p.260). O descompasso entre a ação assistencial, médico-cientíca e administrativa com 

as ações de segurança constituem não um antagonismo com vistas a uma resolução, mas um 
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agonismo, uma constante oscilação entre os pólos distintos, de acordo com um cálculo 

específico cujos resultados políticos e econômicos são fundamentais. 

Trata-se, de fato, de uma série de disputas nas relações saber/poder entre elementos 

antagônicos que constituem esse agonismo que apreende crianças e adolescentes na política 

brasileira. Relembremos as particularidades do Brasil. Se em sua independência tornara-se um 

Império, diferentemente de todos os demais países vizinhos, e ainda regido por um rei 

português, durante as primeiras décadas do século XX, a República recém instituída foi 

presidida por militares pouco afeitos ao que preconizava a elite cultural do país (Schwarcz, 

2019).  

Essas considerações devem nos manter alertas para as claras contradições presentes no 

próprio âmbito legal em meio às sucessivas e rápidas mudanças de planos governamentais, 

especialmente no sensível tema de como tratar aos menores, oscilando na forma de administrar 

riscos e recursos. 

Podemos observar a complexidade do processo jurídico entre a proteção e a punição 

por meio do Decreto 22.213 de 1932. Conhecido como Consolidação das Leis Penais, o Decreto 

instituía que não eram criminosos os menores de 14 anos, em claro conflito com o Código, de 

1927, que estabelecia aos 18 anos a imputabilidade penal. Na prática, o que isso significava é 

que entre 14 e 18 anos o Código aplicava-se aos casos de abandono, físico e moral, restringindo-

se ¨ viola«o dos ñdireitosò dos menores, sendo criminal a quest«o, os que se encontravam entre 

14 e 18 anos eram julgados pelo Código Penal. Essa situação só se altera com o Código Penal 

de 1940 e a instituição da imputabilidade penal aos 18 anos. Deste modo, o Código de Menores, 

promulgado em 1927, cinco anos depois já se via restrito pela Consolidação das Leis Penais, 

tendo suas disposições quanto aos menores delinquentes regularizadas apenas em 1940. 

Em 1941 surge então o Serviço de Assistência ao Menor (SAM), Decreto-Lei 

3.799/1941, no Governo Getúlio Vargas, mantendo a atuação sobre os menores abandonados e 

delinquentes constantes no Código de Menores, após resolvido o conflito com a Consolidação 

das Leis Penais pelo Código Penal de 1940. A distinção entre a criança e o menor vai cada vez 

mais se concretizando. O Estado Novo por fim inicia o processo de centralização das ações 

destinadas à infância, criando órgãos específicos para a criança e para os menores. 

O Estado Novo estabelecia uma política nítida de distinção entre os menores e a criança 

mediante a criação de órgãos federais especializados, o SAM e o Departamento Nacional da 

Criança (DNCr), para cada uma dessas duas categorias (Rizzini, 2011). Sendo o SAM um órgão 

do Ministério da Justiça, funcionava como um equivalente do sistema penitenciário para os 

menores de idade, focalizando a ação correcional e repressiva (Saraiva, 2016). 
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O que anteriormente encontrava-se restrito aos Juízos de Menores, na esfera jurídica, e 

suas relações com os estabelecimentos diversos que se destinavam aos menores abandonados e 

delinquentes, com o Estado Novo e o SAM, uma antiga necessidade reivindicada pela elite 

intelectual de se obter um controle central do sistema tanto na esfera pública quanto privada foi 

estabelecida. Assim retira das mãos dos juízes a organização dos serviços assistenciais bem 

como o tratamento dos menores e os estudos sobre a questão.   

Os menores delinquentes começavam a ser encarados sob uma nova perspectiva no 

Estado Novo. De acordo com o Decreto-Lei nº 6.026 de 1943, o menor passa a ser 

explicitamente denominado como perigoso (Art. 2º, § 1º). Deste modo pode o menor perigoso 

ser internado em uma secção especial destinada a adultos até que sua periculosidade seja 

considerada cessada. Não sendo declarada, observava-se o disposto no Decreto-Lei nº 3.914, 

de 1941, em seu artigo 7º, parágrafos 2º e 3º, que determinava o envio após os 21 anos para a 

colônia agrícola ou instituto de trabalho, de reeducação ou de ensino profissional. 

As institui»es sofrem suas altera»es no quadro do Estado Novo, ña 

ógovernamentaliza«oô pretendeu atingir toda a sociedade e para isso institui o paternalismo 

assistencialò (Passetti, 2016, p.362). O SAM possuía justamente a finalidade de ñsistematizar e 

orientar os serviços de assistência a menores desvalidos e delinquentes, internados em 

estabelecimentos oficiais e particularesò (art. 2Ü, al²nea a). 

O artigo segundo dá o teor do aprofundamento dos saberes em parceria com os objetivos 

do Estado. Nele observamos al®m da ñinvestiga«o socialò a realiza«o do ñexame m®dico-

psicopedag·gicoò dos menores para, recolhidos a ñestabelecimentos adequadosò, ñministrar-

lhes educação, instrução e tratamento sômato-psíquico, at® seu desligamentoò. Pela chave da 

imaturidade dos menores, poderiam ficar eles então indeterminadamente apreendidos pelo 

Estado, caso sua periculosidade não fosse considerada sanada. Nas instituições, também seriam 

realizados estudos sobre as causas do abandono e da delinquência. Esses deveriam ser 

publicados, fornecendo resultados e estatísticas para orientar novas ações dos poderes públicos. 

O SAM apresenta-se assim como uma ação que buscava atender às expectativas que 

possuía parte da elite brasileira no que concerne aos cuidados da infância, como a utilização de 

critérios científicos para seu tratamento e a articulação entre a esfera pública e privada tendo 

como meta principal o nacionalismo. Era necessário o cuidado com a infância para a 

constituição de uma ñraa forte e sadiaò, para o ñprogresso do pa²sò, transformando-as em 

ñcidad«os forte e ¼teisò como dissera Get¼lio Vargas em um discurso em 1932 (Rizzini, 2011, 

p.247). 
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Contudo, o SAM, criado inicialmente para atender a capital não produziu nem mesmo 

nesta grandes alterações estruturais e organizacionais no que concerne ao atendimento aos 

menores. O Rio de Janeiro, onde se encontrava a maior parte da rede de atendimento do SAM, 

manteve basicamente a mesma estrutura de que dispunha Mello Mattos. Conforme constata o 

Ministro da Justiça Tancredo Neves, em 1953: 

 

Convém ressaltar que não tendo sido sequer resolvido o problema na Capital da 

República, uma vez que a atual rede assistencial do SAM é praticamente a mesma 

do tempo em que estava o problema dos menores exclusivamente afeto ao Juízo 

dos Menores, como pode aquele serviço oficial ter âmbito nacional, complexas e 

diferentes como são as situações peculiares às diversas regiões de nosso vasto 

País (Juízo de Menores do Distrito Federal, 1957, p.147, como citado em Rizzini, 

2011, p.267). 

 

A dificuldade encontrada pelo Juízo de Menores como a dificuldade de dar continuidade 

nos serviços assistenciais ao menor após seu estudo e classificação pela ausência de locais 

adequados para seu encaminhamento, deveria ser resolvida mediante a centralização da gestão. 

Esta busca por regular os aparelhos assistenciais era já uma consequência da entrada dos saberes 

especializados desde o estabelecimento dos Juízos e do Código de Menores. Em seus estudos 

sobre as causas e consequências do abandono e da delinquência bem como suas propostas de 

tratamento desses males ficara pontuado a impossibilidade de execução do mesmo sem uma 

organização central. 

Tendo o SAM constituído-se como essa instância organizacional, porém, o quadro 

institucional não mudara. Ele acaba por herdar as mesmas instituições que antes trabalhavam 

diretamente com o Juízo. Sua proposta de servir como um modelo para os demais Estados e 

fornecer aperfeiçoamento esbarrava justamente na mesma impossibilidade anterior, conforme 

relato do Ministro em 1957. 

A situação, no entanto, não continuava a mesma. Novas irregularidades surgiam, como 

postos do SAM que na década de 50 encontravam-se em vários Estados, embora efetivamente 

só existisse em alguns poucos. Não obstante, havia pessoal contratado, ñafilhados pol²ticosò, 

al®m de uma falta de crit®rios para a expans«o nacional do SAM a respeito dos ñeducand§rios 

regionaisò e dos ñmenores desvalidosò que acabaram por levar ¨ contrata«o dos melhores 

educandários que n«o se destinavam aos ñmenores desvalidosò, mas a filhos de fam²lias com 

recursos que mediante corrupção internavam seus filhos nas instituições subvencionadas pelo 

Governo (Rizzini, 2011, p.266). 

Uma vez mais se mostrava necessário rever a questão dos menores, as instituições 

adequadas, a efetividade das ações e focar na prevenção. O que se daria desta vez pela extinção 
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do SAM e a criação do Instituto Nacional de Assistência a Menores (INAM). Sem, de fato, 

diferenciar-se do SAM, o INAM apenas delineia com mais clareza e precisão suas finalidades 

e adquire maior autonomia de atuação. Sua proposta foi efetuada em 1955, visando integrar na 

ñnormalidade socialò os ñmenores transviados, desvalidos e desajustadosò (Rizzini, 2011, 

p.269). Como a Colônia Correcional de Dois Rios, o SAM também se recusava à extinção. 

Permaneceu ativo até 1964, quando será substituído pela Fundação Nacional do Bem-Estar do 

Menor (FUNABEM). 

Neste ponto, cabe-nos questionar se tais acontecimentos representam realmente uma 

ruptura. Parece-nos evidente que o Código de Mello Mattos representa uma ruptura. Há uma 

quebra no plano discursivo acerca da forma como se apreende a criança e o adolescente. Tal 

quebra possibilita a formação de novas leis, instituições e práticas que modificam 

completamente a relação entre a população e o Estado no que concerne ao governo das crianças 

e adolescentes. Mais que uma ação pontual, restrita ao atendimento de uma demanda específica, 

têm-se agora dispositivos que visam justamente à integração da população dentro de um projeto 

específico de governo que tem na criança um ponto estratégico de inserção. Trata-se da própria 

governamentalização da infância e adolescência pobres, segundo uma racionalidade científica, 

administrativa, judiciária, policial e política.  

No entanto, uma racionalidade específica, que preconiza a ação concertada de diversos 

atores e instituições, não significa necessariamente com uma prática condizente, ponto a ponto. 

Tampouco necessita que assim ocorra. O fracasso ou o sucesso de um programa não esvazia ou 

desqualifica uma razão governamental. Antes são esses desajustes, contradições, que mantêm 

operando uma série de programas e, em determinado limite, os tranformam. Deste modo, apesar 

de uma nova racionalidade, um conjunto de práticas permanece atuando. Como compreende 

Senellart (2006) sobre as artes de governar, não se trata só de ruptura nem de simples 

continuidade, mas de transições, deslocamentos de discursos e práticas anteriores que se 

infiltram em novos arranjos. Daí nosso questionamento principal, pois se deslocamentos e 

práticas anteriores se infiltram em novos arranjos, diferentemente do que ocorrera com o 

Código Mello Mattos, o Código de Menores de 1979, representa de fato uma ruptura? Ou é 

muito mais uma transição, um deslocamento? Deixa de ser um objeto do direito o menor? Ou, 

pelo contrário, o movimento de centralização, de conformação de uma infância e adolescência 

sob o signo da periculosidade apenas se intensifica? O surgimento de novas personagens no 

campo dos saberes é critério suficiente para efetuar uma ruptura? Ou é antes um efeito, à medida 

que o poder de um Estado ditatorial, centralizado, encontra na fragmentação do saber sobre o 

adolescente em um corpo profissional diverso uma tática para minorar o poder médico sobre o 
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corpo da população? Afinal, o governo da criança e do adolescente se apresentara desde a 

promulgação do Código Mello Mattos, desde as Leis da Assistência Social, como um ponto 

constantemente tensionado no plano governamental que buscava equilibrar, ou alcançar o 

estado ótimo, entre a defesa da criança e do adolescente abandonados e carentes da sociedade 

e a defesa da sociedade da criança e do adolescente perigosos, sem poder nunca traçar, 

definitivamente, a distinção entre ambas. Sigamos ao próximo tópico em busca dessas 

respostas. 

 

1.7 O Bem-estar do menor... e o novo Código. 

  

Considerando o fracasso do SAM, após críticas e denúncias diversas, em 1964 institui-

se a Política Nacional do Bem-Estar do Menor (PNBM), lei nº 4.513/1964. Conforme afirma 

Vicente Faleiros (2011) O SAM destinava-se mais à questão da ordem social que da assistência 

propriamente dita. A PNBM com a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (FUNABEM), 

ao receber as instalações do SAM, irá adaptá-las ao seu projeto bem como à suas práticas. 

A FUNABEM apresentava entre suas diretrizes ñassegurar prioridade aos programas 

que visem à integração do menor na comunidade, através de assistência na própria família e da 

coloca«o em lares substitutosò (Art. 6Ü, inciso I). No entanto, ® a pr§tica repressiva e 

correcional que é aprimorada, com uma centralização efetiva da esfera federal sobre os 

governos estaduais. 

A FUNABEM orientava-se pragmaticamente para manter a ordem social, alegando os 

riscos à mesma advindos do movimento comunista. Deste modo, a intervenção sobre a 

população adolescente mostrava-se uma necessidade para a manutenção da segurança nacional. 

Para efetuar essa tarefa contava com autonomia financeira significativa para a época, algo na 

casa dos 200 bilhões de cruzeiros, reajustados anualmente a juros de 6% (Rizzini & Celestino, 

2016, p.237). 

Rapidamente, segundo Vicente Faleiros (2011), no contexto repressivo do Regime 

Militar a FUNABEM se torna um instrumento tecnocrático e autoritário para o controle social 

em nome da segurança nacional (p.65). A centralização instituída anteriormente encontra então 

seu aprimoramento com a PNBM, mais vertical e centralizadora do que fora o SAM. Tais 

características acabam por impedir ações que buscassem se orientar a partir do plano inicial da 

PNBM (Faleiros, 2011). 
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Os menores eram encarados como uma ñpatologia socialò (Saraiva, 2016, p.54). O que 

implicava em tomar a marginalização a partir de um ângulo não tão diferente do que se 

expressara anteriormente. Para Altenfelder, presidente da FUNABEM, a marginaliza«o era ño 

afastamento progressivo do processo normal do desenvolvimentoò (FUNABEM, 1984, como 

citado em Falleiros, 2011, p.66). Marginalização essa causada por problemas como o 

esfacelamento da família, a migração e a urbanização. Nada, portanto, de novo na forma de 

apreensão do problema. Mas se nada de novo surgia na apreensão do problema, a proposta de 

resolução encontrava na Unidade do Sistema, sua garantia de eficácia. 

O Sistema era a forma como se denominava tanto a política da infância quanto o 

conjunto de mecanismos de repressão, de controle social e político em sua ânsia por estar 

presente em todas as partes, controlando, vigiando, educando e processando de acordo com o 

plano racional tecnocrático, conforme Vicente Faleiros (2011). O que só se poderia ocorrer 

mediante uma série de articulações. 

Articulando o estatal com o privado, a racionalidade tecnocrática e autoritária determina 

a assinatura de convênios ao mesmo tempo que determina a ação das instituições conveniadas. 

As ações determinadas implicam na criação de Centros de Recepção e Triagem, onde serão 

feitos os diagnósticos e a divisão dos menores em carentes e delinquentes. São criados e 

remodelados novos centros sob a orientação da FUNABEM, buscando a visão panorâmica do 

modelo panóptico benthaminiano, conforme segue: 

 

A Escola Stella Maris é a concretização de um sonho longamente acalentado pelo 

Dr. Mário Atenfelder, presidente da FNBEM, visando um tratamento 

individualizado de menores do sexo feminino, portadoras de problema de conduta 

ou de adequação social. 
Desde o local e o projeto arquitetônico, tudo foi pensado em função de sua 

finalidade. Situada na Ilha do Governador, a poucos metros do mar, oferece um 

clima saudável, uma natureza exuberante, um ambiente tranquilo. 

O prédio geometricamente hexagonal tem um grande salão redondo como centro, 

com uma área de circulação levando a 6 blocos independentes, que se 

intercomunicam no todo [...] (FNBEM, 1970, pp.75-76, como citado em Rizzini 

& Celestino, 2016, p.238) 
  

A reformulação da estrutura física é apenas um dos pontos de alteração frente ao SAM. 

Um novo quadro de profissionais de diversas áreas do conhecimento é convocado para os 

quadros da FUNABEM para cumprir a missão de lidar com os menores. Durante a vigência do 

PNBM uma metodologia interdisciplinar redimensiona a ideia de periculosidade que até então 

se mostrava restrita à área médica (Passetti, 2016). A nova metodologia científica, 

fundamentada no conhecimento biopsicossocial tinha a alegada função de transformar as 



 67 

práticas anteriores, repressivas, mediante a aplicação de uma grade mais ampla, de tudo aquilo 

que poderia se situar sob o conceito de biopsicossocial. O que também apresenta como efeito a 

retirada dos efeitos de poder outrora centrados no saber médico. 

Deste modo, o discurso científico multidisciplinar agia como um elemento de 

legitimação da ação governamental; uma força complementar às práticas coercitivas do Regime 

Militar. Aos olhos da sociedade rompia com as práticas repressoras, ao propiciar uma visão 

plural, multidisciplinar, da questão do menor. Tal aspecto somado às estruturas disseminado 

em propagandas à população tornava atraente às famílias pobres seus serviços, chegando a 

solicitar a internação dos filhos nas unidades da Fundação ou em conveniadas. O que ocorrera 

e se apresentava como um problema no Instituto dos Menores Artesãos da Corte era agora o 

efeito desejado em uma nova prática governamental. Uma vez mais se juntavam os menores 

encaminhados pelos pais e responsáveis pobres com aqueles que eram arbitrária e 

compulsoriamente enviados. Novos aprendizes marinheiros encaminhados por seus pais tendo 

em vista melhores oportunidades de futuro? Delinquentes perigosos que encontrariam a 

disciplina necessária em um regime militar apoiado por uma gama diversa de saberes? 

Alegando a reintegração familiar, o exército de profissionais fazia diversas 

investigações sobre a vida dos menores recolhidos, por se encontrarem em situações de 

mendicância, vadiagem. Todavia, não sendo encontrados, permaneciam eles nas internações; o 

primeiro e o último recurso. Às crianças pobres, um único tratamento se manteve ao longo do 

tempo: o asilamento. 

Em 1966, dos 83.395 casos de menores internados, 84,4% eram órfãos, 9,8% 

apresentavam desvio de conduta, 1,7% deficiências físicas e mentais e, 4,1% eram filhos de 

tuberculosos ou hansenianos. Em 1967, o Juiz Titular da Vara de Menores do estado da 

Guanabara, Dr. Alberto Augusto Gusmão, determinou a formalização de procedimentos para 

os menores encontrados vagando pelas ruas ou apresentado às autoridades policiais. Esta 

determinação implicou em mais apreensões arbitrárias sem definições de prazo (Rizzini & 

Celestino, 2016, pp.241-242). 

Todas as disposições previstas de intervenções comunitárias, desde o início da 

FUNABEM, apenas ao final da década de 70 tiveram início, provavelmente em razão da perda 

da autonomia político-administrativa e financeira como ao processo de erosão da ditadura 

(Rizzini & Celestino, 2016). 

Neste contexto surge o novo Código de Menores, em 1979 (Lei 6.697), que institui o 

paradigma da Situa«o Irregular, o que, como comenta, Saraiva (2016), ñinclu²a praticamente 

70% da população infanto-juvenil brasileiraò (p.54). Este manterá boa parte dos dispositivos do 
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antigo Código, mas adota expressamente a doutrina da situa«o irregular segundo a qual ños 

menores são sujeitos de direito quando se encontrarem em estado de patologia social, definida 

legalmenteò, segundo o juiz Allyrio Cavallieri (1984, p.85. como citado em Vicente Falleiros, 

2011, p.70) 

De acordo com o Código, o menor em situação irregular é aquele, de acordo com o 

Artigo 2º, que se encontra: 

 

I - privado de condições essenciais à sua subsistência, saúde e instrução 

obrigatória, ainda que eventualmente, em razão de: 
a) falta, ação ou omissão dos pais ou responsável;  

b) manifesta impossibilidade dos pais ou responsável para provê-las; 
II - vítima de maus-tratos ou castigos imoderados impostos pelos pais ou 

responsável; 
III - em perigo moral, devido a: 

a) encontrar-se, de modo habitual, em ambiente contrário aos bons costumes;  
b) exploração em atividade contrária aos bons costumes;  

IV - privado de representação ou assistência legal, pela falta eventual dos pais ou 

responsável;  

V - com desvio de conduta, em virtude de grave inadaptação familiar ou 

comunitária;  

VI - autor de infração penal. 
  

Deste modo, sob a égide da situação irregular, uma vez mais se conduziam menores 

tanto por sua conduta quanto por questões completamente alheias a eles. Seja por suas faltas, 

pelas faltas de sua família ou pela da sociedade, era o menor um problema social, uma moléstia. 

Uma c²nica concep«o do que poderia significar ñsujeito de direitosò. Interessante notar que 

cerca de 80% da população atendida pela FEBEM a partir da promulgação do Código de 

Menores, não havia cometido infração alguma (Saraiva, 2016, p.57). Eram privados de sua 

liberdade para seu próprio bem. Para a vítima da família, da sociedade, o remédio era a prisão. 

A partir da década de 1980, fatores diversos tanto nacionais quanto internacionais 

fortalecem as críticas às práticas e aos modelos institucionais até então em vigor. Críticas 

internas surgem. A avaliação técnica, segundo Vicente Faleiros (2011), aponta para um sistema 

de internamento do menor que privilegia de tal forma a relação entre o menor e a instituição 

que praticamente ignora a relação entre o menor e a sociedade. 

No relatório final de avaliação da FUNABEM, de 1987, aponta que 

 

A criação da FUNABEM e das Fundações Estaduais de Bem-Estar do Menor 

influenciou as expectativas quanto à emergência de uma política social de bem-

estar do menor. Os relatórios estaduais nos asseguram quanto ao fracasso dessas 

expectativas, e também a importância de qualificá-lo. Como vimos, o sistema 

nacional de atendimento ao menor pouco, se tanto, alterou a estrutura de 
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desigualdade que penaliza a criança e adolescentes de baixa renda, e menos ainda 

elevou os patamares de cidadania desses segmentos. Entretanto, a prática 

institucional do sistema possibilitou a criação de um corpo técnico crítico... 

(FUNABEM Anos 20, 1984, p.43 como citado em Faleiros, 2011, p.72.)  
 

Movimentos, centros de estudo e pesquisa despontam com reivindicações pelo país ao 

longo da década de 80. Dois grandes movimentos são colocados em ação pela formação da 

Comissão Nacional Criança e Constituinte e dos direitos sociais, resultando na Constituição de 

1988 e no ECA, em 1990. 

A crítica ao paradigma da situação irregular cede lugar ao paradigma da proteção 

integral. O menor, objeto do direito, cede lugar à criança e ao adolescente, sujeitos de direitos. 

Busca-se escapar do modelo tutelar mediante a ampliação das responsabilidades dos diversos 

atores para garantir os direitos de crianças e adolescentes. Novas personagens surgem, novas 

instâncias reguladoras e fiscalizadoras para cumprirem a nova tarefa. Se tais metas realmente 

são cumpridas, se elas representam de fato uma ruptura das práticas até então apresentadas 

desde as leis da Assistência, do Código de Mello Mattos e do Código de Menores, é o que será 

discutido em nosso último capítulo. 

O que nos interessa ressaltar é que desde o início das ações assistenciais aos menores, 

a internação se manteve como a medida mais adequada e estável ao longo do tempo, mesmo 

que sob diferentes governamentalidades, republicana ou ditatorial. O atendimento às crianças 

abandonadas foi assumido por programas descentralizados de atendimento, medidas em meio 

aberto são instituídas para adolescentes em conflito com a lei, mas permanece a internação, 

como último recurso, não devendo ser aplicada havendo outra medida adequada. Contudo, a 

medida adequada do adolescente permanece sendo uma questão espinhosa. Pesquisas apontam 

para a manutenção de decisões do judiciário pela internação com base no ideário higienista 

(Feitosa & Boarini, 2014) e menorista (Giangarelli & Rocha, 2011). 

O ECA redimensiona toda a questão da criança e do adolescente, e do adolescente em 

conflito com a lei bem como o papel do Estado. Este permanece supervisionando e orientando 

as ações, reduzindo, porém, sua participação na execução direta. O que propicia o surgimento 

de novas instituições dirigidas por organizações não governamentais. Essas têm suas 

implicações tanto na questão profissional dos seus servidores, quanto à qualificação, salários, 

experiência, quanto, por conseguinte, na dos adolescentes atendidos. Possibilidades e riscos 

existem nessas articulações. 

Por mais que a possibilidade de retrospectiva do passado nos possibilite uma visão 

progressiva da questão dos menores pobres em sua relação com a justiça e a ciência, com os 
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poderes e os saberes, colocando-nos como o ápice redentor de um processo tenebroso, ela 

também nos possibilita, criticamente observada, perceber que as personagens envolvidas nas 

questões relativas à assistência aos menores abandonados ou na correção dos menores 

delinquentes não eram personagens de filmes de terror. Como foi dito na introdução, são as 

crianças e adolescentes vítimas históricas também da compaixão. São vítimas das melhores 

intenções de seus tempos. Por elas lutaram, com todas as armas disponíveis, diversas 

personagens, algumas das quais crendo fazer o melhor por elas. Contudo, não só de boas 

intenções foram elas vítimas. Sofreram também a violência estatal a partir do momento em que 

começou a ser apresentada como um risco para a sociedade; risco este que deveria ser 

combatido, ironicamente, mediante as mesmas instituições e ações que deveriam defendê-las. 

O que parece demasiadamente claro, é que mais que uma preocupação com a criança e o 

adolescente, houve uma preocupação com elas em determinado quadro. Quer dizer, o cuidado, 

a proteção, até mesmo a punição, não teve na criança e no adolescente um objetivo, mas um 

meio. Foi ela um meio para a família, para o trabalho, para a nação, para a verdade e para 

diferentes configurações das relações de poder. 

A redemocratização do Brasil ao final de século XX trouxe consigo novos referenciais, 

novos valores, novas formas de se compreender o Estado, os direitos e as liberdades, ou seja, 

surge uma nova razão de Estado, uma nova governamentalidade. Também ela associada às 

mudanças na compreensão acerca do direito, também ela associada às mudanças nos saberes, 

na forma como se apreende a questão, não mais dos menores, mas das crianças e dos 

adolescentes em um novo estado de direito.  

Será por essa ótica que, acompanhando Foucault (2008a) ao considerar o neoliberalismo 

como uma razão de Estado, observaremos ao ECA e aos seus dispositivos para uma crítica do 

presente no sentido de observarmos se tratamos na nova legislação de emancipação ou de uma 

mais ampla submissão sob os dispositivos de uma governamentalidade neoliberal.  

Sabendo das dificuldades presentes nesta ação, de considerarmos criticamente nosso 

presente a partir dos próprios saberes que o constituem, nosso segundo capítulo detém-se a 

observar e descrever os discursos dos saberes presentes no I Congresso Brasileiro de Proteção 

à Infância, de 1922, e o discurso higienista nos arquivos brasileiros de higiene mental. Uma 

força significativa que atravessou o século XX, moldando nossa história e, especialmente, a 

história da infância e da adolescência. 
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Capítulo 2: Os efeitos de poder do saber 

 

No capítulo anterior descrevemos, a partir do registro da soberania, como as leis 

passaram a apreender crianças e adolescentes de maneira cada vez mais minuciosa e 

sistemática. Se antes foram elas objetos da ação caritativa religiosa e filantrópica quase que 

exclusivamente, com tímida participação estatal ou sem participação alguma, progressivamente 

constituíram-se n«o s· como um problema de Estado, mas como um ñmagno problemaò. 

Aos poucos surgiram instituições exclusivamente estatais e, posteriormente, uma 

articulação mais ou menos concertada entre as esferas estatais e privadas, centralizando-se ou 

não sua gestão. Não obstante, constituídas como um problema de Estado, requeriam uma 

administração inteligente, eficaz, capaz de intervir não só de modo a deter, a proibir, a coagir, 

mas de prevenir, proteger, recuperar, regenerar, produzir. Fato é que surgiram diversas 

personagens para o governo da infância e da adolescência que ultrapassaram os limites até então 

intransponíveis do poder familiar, em outras palavras, o poder paterno, despótico, da família 

colonial, que submetia tudo e todos à sua vontade soberana. 

A família colonial detinha de fato grande poder no Brasil. Os grandes proprietários de 

terra praticamente governaram sozinhos durante os tr°s primeiros s®culos de coloniza«o. ñNo 

Brasil Col¹nia, ófam²liaò passou a ser sin¹nimo de organiza«o familiar ólatifundi§riaôò (Costa, 

1989, p.37). Esse modelo familiar universalizou-se e aniquilou tudo aquilo que poderia 

contrariar essa universalidade: destruiu-se a família escravizada e a dos homens livres pobres, 

seja pela violência, pela corrupção ou pelo clientelismo. Mesmo quando não destruída, as 

famílias reproduziam o modelo da família colonial (Idem, 1989). 

Portanto, quando falamos de poder familiar não nos referimos à família nuclear como 

hoje a compreendemos. Situamo-nos no próprio momento de sua formação no ambiente 

brasileiro. A norma familiar tal qual a conhecemos, de um núcleo familiar composto por pai, 

mãe e filhos ï a atual família nuclear, a família burguesa, que tem se apresentado como um 

dado natural nos discursos políticos contemporâneos e que serve como motivo para uma nova 

cruzada moralista para o universo diversificado das famílias ï é o resultado de um lento 

processo posto em movimento por diversas forças. Constitui-se, contudo, o poder médico, em 

sua cruzada higienista, a principal força a considerarmos para sua constituição (Idem, 1989). 

Devemos, porém, considerar, que para que isso se mostre possível, que o saber médico 

passe a ter efeitos de poder consideráveis no plano social brasileiro até ser capaz de se constituir 

como a principal força a atingir e modificar a própria dinâmica de poder tão arraigada na família 

colonial conformando-a a um novo modelo social, foi necessária uma alteração, uma 
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transformação da própria medicina. De uma concepção de uma medicina que intervém para 

sanar a doença, passa-se a uma outra na qual importa prevenir sua ocorrência. Da doença para 

a saúde, da morte para a vida. 

Algo impensável durante todo o século XVIII em território brasileiro, com um número 

reduzido de médicos, com poucos incentivos para vir exercer a medicina no Brasil, sem acesso 

aos medicamentos e sem conhecimento da flora local, e onde a prática de cura encontrava-se 

dispersa e praticada por personagens diversas como os negros, indígenas e pessoas com 

conhecimento da flora local (Machado, Loureiro, Luz & Muricy, 1978).  

Deste modo, antes de tudo, de pensarmos sobre a questão do poder médico e seu 

impacto sobre a família e a criança, devemos antes discorrer brevemente acerca das condições 

que tiveram que se apresentar para que o saber médico venha a se constituir como um aliado 

importantíssimo para a formação do Estado brasileiro. 

Uma série de eventos tiveram lugar para que se começasse a se modificar a situação do 

poder médico no Brasil no século XIX. Afinal, 

 

Antes do século XIX não se encontra, seja nas instituições propriamente médicas, 

seja no aparelho de Estado, a relação explícita entre saúde e sociedade, que hoje 

chega a aparecer como óbvia e atemporal. Até esta época a totalidade da 

administração colonial não organiza a sociedade levando em consideração o 

planejamento de um combate às causas das doenças, procurando instaurar ou 

conservar um regime de saúde. A produção da saúde não faz parte de sua 

configuração histórica. Seu objetivo é, neste campo, fundamentalmente evitar a 

morte (Machado et al, 1978, p.154). 

 

Então quais são os fatores que levam à transformação da medicina no Brasil? O século 

XIX é um período em que se inicia um processo de transformação política e econômica 

brasileira, é nesse processo de transformação e que se intensifica ao longo do tempo que a 

medicina passa a se expandir como um conhecimento voltado para todo o domínio social, 

refletindo e atuando na esfera do meio urbano e da população e não tão somente para o indivíduo 

doente ou grupos infectados que se mostrasse necessário isolar, como também passa se 

apresentar como um saber especializado indispensável ao poder do Estado. 

Essa transformação do objeto da medicina implica aquilo que comentáramos acima. A 

prática médica não se restringe mais ao indivíduo para remediar o mal, mas abarca uma nova 

gama de considerações acerca das causas, no plano social, que possam levar ao adoecimento, 

com consequências também políticas e econômicas. Assim essa investigação etiológica amplia-

se para além do espaço circunscrito ao indivíduo doente. Ela passa a considerar e buscar atuar 

junto aos componentes naturais, urbanísticos e institucionais não para somente remediar, mas 



 73 

prevenir. Ela esquadrinha a população e seus hábitos, o espaço urbano e natural, as instituições, 

procurando na sociedade tudo que apresenta o sinal do perigo para nele intervir de modo a 

prevenir (Machado et al, 1978; Costa, 1989). 

O saber médico então passa a utilizar uma gama de outros saberes e práticas. Ele 

necessita recorrer e utilizar a estatísticam a geografia, a demografia, a própria história. Ele 

torna-se um planejador urbano e institucional. Ele torna-se um crítico mordaz dos costumes, 

das instituições, e nelas atua transformando-as segundo seu saber. Ele compreende a 

insuficiência do modelo jurídico, restrito à regulação dos comportamentos no âmbito da 

ilegalidade, do proibido e do permitido, e das sanções e punições decorrentes da infração da lei. 

O modelo jurídico só pode estabelecer uma ação lacunar, irregular, fragmentária, descontínua, 

mas não a medicina. Contudo, quais foram os acontecimentos que permitiram ao médico 

assumir tal papel? Afinal, antes de tudo, é necessário instituir a própria figura do médico, 

contrastando-a com a dos charlatães, dos curandeiros, daqueles que faziam uso de práticas 

secretas, arcaicas, retrógradas e místicas que não só não poderiam fazer bem, faziam o mal. 

Eram parte do problema (Costa, 1989). 

No caso brasileiro, no contexto da necessidade de produção de um novo sujeito e de 

regulação da população mediante sua adequação às exigências da sociedade capitalista em 

processo de transformação industrial, o acontecimento mais significativo é a vinda da família 

real para o Brasil. É com a sua vinda que o modo de existência da colônia deve se alterar 

significativamente. É com sua vinda que a situação do Brasil tanto intena quanto no âmbito 

mundial implicará em transformações políticas e administrativas.  

É neste contexto de abertura dos portos brasileiros em 1815 que o Brasil não só assume 

uma outra inserção no mercado capitalista mundial, com a chegada de navios e a circulação de 

mercadorias diversas, como também a chegada de comerciantes estrangeiros que circulam ou 

se fixam no Brasil e de imigrantes para a formação de novas colônias. Toda essa circulação de 

navios, mercadorias, pessoas faz com que a presença do Brasil no cenário internacional também 

pressione o poder central a uma administração mais efetiva. 

Nesse intento, torna-se necessário, portanto, conhecer. Assim D. João cria uma série de 

instituições que devem tornar ao Brasil e sua população objeto de conhecimento e assim 

possibilitar uma intervenção inteligente que permita o aumento da produção, a defesa da terra 

e da saúde da população. É nesse movimento que observamos o exercício em território 

brasileiro daquilo que Foucault (2008b) afirma, pois ña soberania se exerce nos limtes de um 

território, a disciplina se exerce sobre o corpo dos indivíduos e, por fim, a segurança se exerce 

sobre o conjunto da popula«oò (p.15 e 16). 
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É desse modo que o exercício do poder central, agora situado no Brasil, implicará no 

estabelecimento de um novo controle, mais refinado e eficiente. Trata-se de assegurar não só o 

território, suas fronteiras, seu domínio frente ao risco de invasões por outros países, mas de 

criar indivíduos adaptados a essa nova ordem segundo uma norma pré-estabelecida que se 

adeque plenamente às novas engrenagens da produção industrial e do circuito comercial, e de 

estabelecer um conjunto de procedimentos capazes de regular a população, assegurando sua 

saúde, aumentando a natalidade, efetuando sua distribuição no espaço segundo as necessidades 

do Estado. 

Contudo, diferentemente da disciplina, a normalização efetuada sobre a população não 

pode ser estipulada de antemão, a norma não a antecede. Daí a necessidade apontada por 

Foucault (2008b), entre o processo de normação, objetivo das disciplinas, e o processo de 

normalização, dos dispositivos de segurança. Esta é o resultado de intervenções dos dispositivos 

de segurança que devem considerar uma massa considerável de dados em uma dinâmica 

própria, de longo prazo e que envolve elementos distintos para estabelecer um equilíbrio. Os 

dispositivos de segurança devem trabalhar com essa massa de dados criando, organizando, 

planejando mesmo antes de obter uma noção isolada e formada (Foucault, 2008b). A fluidez 

dos eventos de aglomeração dos indivíduos, de animais e mercadorias, de doenças, etc no 

espaço urbano e no ambiente geográfico, com seus morros, rios, pântanos, requerem um 

acompanhamento e uma adaptação constante. Desse modo,  

 

são essas distribuições que vão servir de norma. A norma está em jogo no interior 

das normalidades diferenciais. O normal é que é primeiro, e a norma se deduz 

dele, ou é a partir desse estudo das normaldiades que a norma se fixa e 

desempenha seu papel operatório. Logo, eu diria que não se trata mais de uma 

normação, mas sim, no sentido estrito, de uma normalização (Foucault, 2008b, 

p.83). 

  

Assim, podemos considerar que emergem no Brasil preocupações até então inéditas. A 

preocupação com sua população, sua saúde, seu número, sua composição, ordenação, 

circula«o e condutas e a preocupa«o em conhecer, de uma nova maneira, a col¹nia: ñO Brasil 

passa a ser a terra desconhecida que deve ser conhecida, terra de segredos a serem desvendados, 

de verdades a serem produzidas (Machado et al, 1978, p.162). 

Nessa conjuntura o saber médico passa a ser diretamente requisitado pelo poder central 

em busca do conhecimento necessário acerca das causas das doenças e as maneiras de removê-

las (Machado et al, 1978). Essas serão analisadas, distinguidas entre naturais e artificiais e todo 

um projeto de intervenção posto em andamento. 
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Importa-nos assinalar nesse ponto que o saber médico é diretamente interpelado, sem o 

intermédio da Câmara, pelo próprio poder central. Uma nova dinâmica se estabelece entre o 

saber médico e o poder político. Tanto é que questionado diretamente por D. João já em 1808, 

logo de sua chegada, as sugestões do poder médico rapidamente se concretizam, pois em 1809 

o cargo de Provedor-mor de Saúde da Costa e Estados do Brasil é instituído e ocupado pelo 

próprio  Físico-mor que respondera a D. João em 1808. 

Desta maneira, o saber médico passa a ser o responsável direto pelo controle das 

medidas de higiene pública e institui algo já em voga na Europa desde o século XVIII: uma 

polícia médica. Contudo, antes cabe-nos explicitar o próprio conceito de polícia. 

Distante da concepção que hoje possui o termo para nós, Machado (1978) afirma que a 

polícia surge inicialmente no final do século XVII e se desenvolve no século  XVIII no âmbito 

do Estado alemão, absolutista e mercantilista. Ela efetua a ordenação entre a sociedade e o 

Estado, constituindo-se n«o s· como um ·rg«o de segurana, mas como ñum sistema de 

conhecimento e práticas administrativas que organizam a sociedade através de uma perfeita 

aloca«o de recursos humanos e materiaisò (Idem, 1978, p.165). Dessa maneira, constitui-se a 

população como um recurso a ser administrado pela polícia, visto seu valor militar, econômico 

e político. Daí para a preocupação com a saúde dos súditos, com a constituição de uma 

população não só mais disciplinada e ordenada, mas também mais saudável e produtiva. 

Conformada a população como objeto do Estado, mediante a instituição policial, a 

concepção de uma polícia médica em seguida é proposta e a polícia médica é definida como o 

 

conjunto de teorias, políticas e práticas que se aplicam à saúde e bem-estar da mãe 

e da criança, prevenção de acidentes, controle e prevenção de epidemias, 

organizaão de estatísticas, esclarecimento do povo em termos de saúde, garantia 

de cuidados médicos, organização da profissão médica, combate ao charlatanismo 

(Machado et al, 1978, p.167). 

 

Portanto, o que se iniciava no Brasil não era fruto de uma concepção original do poder 

central português e dos médico brasileiros. Contudo, as especificidades do país obviamente 

influem significativamente na maneira como se estabelecem essas instituições, pois se a ideia 

de uma polícia médica já em 1808, logo com a chegada de D. João, é a proposta do Fisico-mor, 

a própria polícia no Brasil deve passar por uma reconfiguração. Não que a polícia no Brasil não 

exercesse uma função similar, no sentido de que no país também detinha além das atribuições 

específicas à segurança, também papel administrativo. 

As especificidades, porém, são cruciais para compreendermos a dinâmica do poder no 

Brasil e a instituição policial tem um papel crucial nessa dinâmica. Vimos no primeiro capítulo 
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como a instituição policial, exercendo uma lógica punitiva, frequentemente conflitava com os 

modelos administrativos médicos e judiciários que a partir do século XIX buscou-se 

estabelecer. 

Parte disso se deve às condições pelas quais o poder militar da Colônia se constituíra. 

Apesar de constituída como instituição desde 1626, até 1788 o policiamento das cidades era 

realizado por ñquadrilheirosò (Costa, 1989, p.21). Mesmo formalmente possuindo uma chefia 

e responderem à justiça, comumente ela subordinava-se aos interesses pessoais dos grupos que 

mantinham o poder no Brasil, clero, governo e famílias, e que, não raro, conflitavam entre si. 

A criação da guarda municipal em 1788 nada mudou na realidade dessa instituição, mas em 

1808, quando se cria a Intendência Geral, todas as autoridades policiais que encontravam-se 

pulverizadas em ñchefes de quadrilheirosò, ñalcaide-mores e menoresò, ñcapit«es-mores de 

estrada e assaltosò (Costa, 1989, p.22) s«o centralizadas. 

Centralização essa que, de acordo com Costa (1989) teve dois efeitos distintos. Se por 

um lado fortalece a polícia ao centralizar seu poder repressivo, a divisão do trabalho aos moldes 

da polícia como uma força administrativa, responsável por uma gama diversa de atividades que 

iam da construção de pontes, drenagem de pântanos até a organização de eventos, acaba por 

politizar a própria instituição policial. Antes fragmentada em diversos grupos que acabavam 

por se submeter a poderes distintos e conflitivos da ordem colonial, o que diminuía seu impacto 

no plano geral, agora constitui-se como uma força considerável que pode contrapor-se ao 

próprio poder central segundo seus próprios interesses, geralmente afeitos aos poderes das 

famílias coloniais. 

Esse conflito de forças entre os principais grupos de poder no Brasil, como o clero, o 

governo e as famílias do senhores apresenta-se como o fator mais importante para 

compreendermos como se reordena a dinâmica do poder com a chegada da aristocracia no país. 

Instalando-se no Brasil, o poder central, outrora distante e exercendo um controle também 

fragmentário e descontínuo, mediante um aparato jurídico e policial orientado por práticas que 

obedecem a uma lógica punitiva, característica da dinâmica de poder segundo uma 

governamentalidade soberana, basicamente atuando no controle dos excessos que poderiam 

prejudicar seus interesses, assumirá na colônia as funções antes destinadas a uma frágil e 

ineficiente estrutura burocrática e adminstrativa frequentemente cooptada pelos poderes locais. 

No entanto, ainda que busque modernizar a prática governamental, criando, 

transformando  e centralizando seu controle sobre as instituições para obter um melhor controle 

do país e seus recursos, as alianças formadas frequentemente se efetivam contra o poder central. 

A força da família colonial, da elite, não se curvaria aos interesses dos portugueses tão 
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facilmente. Assim, essa nova razão governamental, trazida e requerida pelo poder central, atua 

a partir de determinado momento contra o próprio Estado. Necessário então não confundir 

governo e Estado. 

Foucault, segundo Sennelllart (2006), compreende governo como um termo mais 

amplo. De acordo com seus estudos (Foucault, 1995), afirma que até meados do século XVIII 

encontrava-se o termo governo em um contexto mais geral; não só político, mas também 

filosófico, pedagógico, religioso e médico, referindo-se a autocontrole, direção da alma, 

orientação familiar, dos filhos, gestão doméstica. A restrição quase exclusiva do termo governo 

à esfera política e administrativa é uma das consequências de uma concepção de política que 

passou a abarcar fenômenos que, nos séculos anteriores, eram percebidos como estando além 

ou aquém da intervenção estatal (Foucault,  2008a). 

Assumindo Foucault a questão do governo em uma acepção mais ampla, ele também 

concebe o Estado por uma outra chave. O Estado não é tomado pelo filósofo como um 

ñuniversal pol²ticoò, uma ñfonte aut¹noma do poderò da qual se poderia deduzir tudo, mas o 

ñefeito m·vel de um regime de m¼ltiplas governamentalidadesò (Foucault, 2008a, pp.105-106).  

Portanto, ao observamos a questão brasileira no início do século XIX, o que 

presenciamos é a instauração de procedimentos e táticas que permitem a extensão do governo 

sobre os indivídos e a população, mas que ao mesmo tempo implicam em instabilidade do 

Estado. Não só porque se encaminha de um estado baseado exclusivamente sobre a soberania 

para um estado moderno, fundado sobre os dispositivos disciplinares e de segurança que requer 

outras governamentalidades, mas porque nesse processo o poder desejado pelos portugueses 

sobre o Estado se verá abalado na disputa de forças com os poderes locais. Poderes esses que 

irão utilizar essas governamentalidades contra o projeto do poder central.  

O Estado é, portanto, um efeito móvel de múltiplas governamentalidades, que podem 

agir tanto no sentido de ampliar o Estado como limitá-lo, como demonstra Foucault (2008a) em 

seu estudo do liberalismo e do neoliberalismo. O Estado português que se encamimha para a 

modernidade segundo os novos dispositivos postos em ação se verá fragilizado em sua 

soberania em decorrência desses mesmos dispositivos. Emergirá o estado moderno brasileiro, 

peculiar de fato, tornando-se independente como um reino e não como República como os 

demais países da América Latina, justamente em função desse embate de forças.  

O que nos parece crucial nessa configuração é que a soberania portuguesa, colocada em 

choque com os poderes locais, fará uso dos recursos típicos do poder soberano. Afinal, as táticas 

anteriores não desaparecem de um momento para o outro, mediante decretos e criação de 
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instituições. Quando se chocam frontalmente os interesses da aristocracia com o dos senhores, 

medidas da ordem punitiva são executadas juntamente com os novos dispositivos.  

As famílias dos senhores encontram-se agora em uma nova dinâmica do poder. Seu 

estado anterior de dominação quase absoluta sobre o espaço brasileiro é brutalmente reduzido. 

O espaço urbaniza-se e com ele a família, as ações sobre as propriedades e sobre o espaço 

público estabelecem um novo contexto. Nesse, a família começa a se secularizar, abre-se 

econômica e culturalmente segundo os novos dispositivos de controle e regulação. Ela é 

modelada pela cidade, mas não se submete ao Estado. Os vínculos de solidariedade se 

fortalecem, a aliança familiar, de sangue, encontram novo impulso sob os desmandos 

portugueses enquanto são equipados, segundo esses novos dispositivos, para racionalizarem na 

defesa de seus próprios interesses. Erro estratégico crucial da coroa, pois sem a aliança da elite, 

a manutenção do Brasil como colônia se mostra impossibilitado (Costa, 1983). 

É nessa conjuntura que ocorre a Independência, segundo o uso por parte das famílias 

coloniais da elite das novas instituições, dos novos dispositivos, dessa nova racionalidade 

estabelecidas pela aristocracia contra ela própria. O Estado, agora, aprende duramente a lição 

de que não basta urbanizar o espaço e a família, mas que ela necessita ser estatizada. É sobre a 

estatização da família que nos deteremos agora, relacionando-a ao saber médico. 

 

2.1 A Família senhorial nas malhas da ordem médica 

   

Efetuando alianças com os poderes que se insurgiam contra o modelo colonial, o poder 

médico, por meio da higiene, articulou seus próprios interesses aos da elite agrária (Machado 

et al, 1978; Costa, 1989). Longe de ser uma aliança harmônica, pois objetivos e meios 

frequentemente se distanciavam ou conflitavam, fato é que a medicina conseguiu adentrar um 

espaço fundamental: o espaço político. E se por um lado isso significa que a política passa a se 

utilizar de conceitos e práticas advindas do saber médico, instrumentalizando-o para o seus 

próprios objetivos, o inverso é também verdadeiro, e o poder médico passa a utilizar recursos e 

identificar-se cada vez mais com o poder político. 

Desde a terceira década do século XIX, a família foi apresentada como uma instituição 

incapaz de proteger a vida de seus integrantes (Costa, 1989). Questões de saúde, de adultos e 

crianças, precárias condições de vida bem como os levantamentos estatísticos que se firmavam 

como um saber fundamental para o governo com seus índices de mortalidade, áreas mais 

atingidas por doenças e epidemias, áreas mais ou menos povoadas, formavam um quadro que 
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exigia uma intervenção técnica orientada por um saber especializado. Saber esse da medicina 

focado no sanitarismo e na higiene. 

A educação a partir dos preceitos higiênicos não só adentrou a família, ela mudou suas 

próprias feições, a transformou e a constituiu na família que hoje conhecemos. Hoje, essa 

família abalada pela diversidade de composições familiares resultante de diversas modificações 

no campo das relações saber-poder, tenta, como outrora tentou a família colonial, se reafirmar 

como a norma universal. E assim como antes, mas articulando um novo conjunto de saberes 

enquanto desvaloriza outros, utiliza-se nesse intento de insígnias sociais e morais que empurram 

para a margem da imoralidade, da perversão e do perigo social todas as demais famílias que de 

seu modelo se distanciam. E assim como antes, a criança é, uma vez mais, utilizada 

estrategicamente como o objetivo e o meio pelo qual se busca conformar às famílias a um 

projeto de sociedade coerente com determinada governamentalidade.  

Não nos adiantemos. Retomemos a questão da família senhorial. Se os dispositivos 

próprios à soberania detinham-se nos limites da vida privada, o dispositivo médico adentraria 

o espaço do privado. As relações afetivas, a aliança de sangue, mediante a qual se mantinha o 

poder da família colonial deveria ser transformada. Se o Estado e a ordem que se pretende 

estabelecer permanecer subalterna aos interesses das famílias da elite, a própria condição de 

manutenção do Estado recém-formado se esfaleceria. As famílias deveriam se tornar um espaço 

de formação de cidadãos e não, exclusivamente, de parentes. 

A família senhorial devia sua força a essa expansão do privado sobre o público. A 

coesão interna de seus membros e submissão ao pai garantia o exercício de poder de um senhor 

que se encontrava em constante estado de guerra para garantir seus interesses. Interesses dele 

que  eram ï e deveriam ser segundo essa lógica ï a de sua família. Esse poder absoluto do pai, 

segundo os moldes da fam²lia dos senhores, dessa ñfam²lia latifundi§riaò (Costa, 1989, p.48), ® 

o modelo sobre o qual comentamos.  

Esse modelo universaliza-se no espaço brasileiro. As famílias não necessitam ser 

proprietárias de latifúndios para reproduzirem essa conformação.  Seus cânones servem como 

o modelo para os setores médios da população. Seja ela proprietária formada por comerciantes 

ou funcionários, o modelo dessa família senhorial, latifundiária, implica em uma organização 

familiar indisposta e resistente ao Estado. Assim, falamos de famílias que se encontram, em 

maior ou menor grau, em situação privilegiada.  

Aquelas impossibilitadas de se conformarem segundo seu modelo, a família escravizada 

 e dos homens pobres e livres,estão sujeitas à destruição pela violência inerente ao próprio 

modelo e os dispositivos de poder vigentes destinados ao seu controle. O modo como o poder 
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se exercerá sobre essas famílias será nosso foco após delinearmos como se instituem as 

transformações na família colonial. Só depois que a família colonial deixa de se apresentar 

como o principal problema para o recém-formado Estado que o mesmo virá a se ocupar dessas 

famílias para as quais, durante muito tempo ainda, privilegia-se o uso dos dispositivos 

judiciários e policiais segundo sua lógica punitiva. 

No momento, o foco permanece sendo a família colonial. Isto porque logo após os 

portugueses deixarem de representar o inimigo comum, as alianças entre as distintas famílias 

começam por se desfazer. Disputas diversas pelo controle do poder local ou nacional começam 

e ameaçam ao projeto de Estado. Deste modo, além da modificação dos costumes e das 

mentalidades segundo um modelo europeu burguês, o Estado deveria se apresentar para as 

famílias como um uma instância fundamental para a saúde e para o progresso da população 

(Costa, 1989). Como, porém, pode o Estado passar de inimigo à aliado? Neste ponto, o saber 

médico assume importância estratégica vital por meio da higiene. Mas como isto se efetua? 

 

A ação da norma educativo-terapêutica não se faz através de nenhuma inculcação 

ideológica, filosófica ou política que leve os indivíduos a mudarem suas visões 

de mundo. O primarismo desta crítica dispensa comentários. Seria falso afirmar 

que todos os profissionais afetos à area da assistência familiar são politicamente 

conservadores. A normalização das condutas e sentimentos opera em outro nível. 

Ela procede de forma oposta, despolitizando o cotidiano e inscrevendo-o nas 

micropreocupações em torno do corpo, do sexo e do intimismo psicológico. É 

através da polarização da consciência dos indivíduos sobre estes objetos parciais 

de suas existências sócio-emocionais que a norma terapêutica se implanta e passa  

a agir. É  a mecânica deste procedimento que a história da higiene familiar ilustra 

de maneira inequívoca e exemplar (Costa, 1989, p.17). 

 

Portanto, com o fortalecimento da medicina com a criação por parte do Estado de mais 

instituições para a formação de médicos e de controle da própria profissão, com a produção de 

conhecimento e de divulga«o, publiciza«o, dos conhecimentos m®dicos sobre esses ñobjetos 

parciais de suas existências sócio-emocionaisò, dessas ñmicropreocupa»esò, lana-se uma 

investida sobre a intimidade das condutas. 

Além dessas ações, outras táticas e técnicas devem ser postas em ação, como: 

 

a) em lugar de provocar o bloqueio externo, sítio, pressão, provocar a distensão. 

Fazer proliferar em vez de reduzir; diversificar em vez de unificar. Criar 

interesses contraditórios, divisões infinitas entre os membros da família. Não 

mais considerá-los como um bloco único, compacto, extensão pura e simples 

do poder e do nome paternos; mas uma rede complexa de adultos e crianças, 

homens e mulheres, pais e filhos, recém-nascidos e adolescentes, etc...; 

b) em vez de ameaça de destruição, promessa de transformação. Não se tratava 

de amedrontar com armas jurídicas e policiais; nem de espoliar, saquear, 
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confiscar. Ao contrário, tratava-se de mostrar os ganhos e benefícios que 

podiam ser extraídos da prática da sujeição; 

c) não mais cultivar o medo da morte, ou pelo menos, só reanimá-lo em casos 

extremos. O fundamental era alimentar o gosto pela vida. Mostrar e 

demonstrar, exaustiva e reiteradamente, que a submissão tem um prêmio; a 

persistência da prole, o prolongamento da saúde, a felicidade do corpo; 

d) finalmente, em vez de tomar todos os membros da família por inimigos, 

selecionar os aliados, converter os vulner§veis, fabricar os ñquinta colunasò 

que, do interior, se encarregassem de facilitar a política adversária (Costa, 

1989, p.31). 

  

Desta maneira, a família colonial, que se mostrava como um entrave aos novos objetivos 

governamentais passa a ser dividida, diferenciada em seus elementos constitutivos,  modificada 

a sua dinâmica, seus papéis, seus objetivos. 

Concomitante a essas ações de estabelecimento de novas preocupações referentes a 

elementos particulares que abalam a arraigada concepção tradicional, a divisão da unidade 

familiar, as promessas diversas de benefícios, o saber médico busca articular ações destinadas 

a promover um sentimento até então inexistente em terras brasileiras: o nacionalismo. 

Esse nacionalismo, impossível em um regime colonial de exploração voraz de recursos 

materiais e humanos, começa a ser persistentemente estudado pela medicina do século XIX. As 

condutas que ameaçavam ao Estado, não por serem ilegais, mas por se fundamentarem na 

anterior ordem colonial que privilegiava os interesses privados sobre os públicos começam por 

ser apresentadas como condutas antinaturais, anormais (Costa, 1989). Mais uma das táticas 

utilizadas pelo saber médico e pelo poder político. Qualquer fenômeno estudado, seja ele físico, 

cultural ou emocional é prontamente convertido em um fato médico e reinserido no tecido social 

conforme um projeto específico. Paulatinamente, até mesmo o amor, cuja significação passava 

pela grade de símbolos religiosos ou abstratos e e dessubjetivados da literatura clássica 

converte-se em um instinto que obedece não só à ordem natural, mas que deve ceder frente a 

ordem moral (Costa, 1989). 

Tomando o amor como sin¹nimo de ñinstinto de propaga«oò (idem, 1989, p.65). De 

instinto para a paixão, utilizada como um conceito limite permite ao saber médico a articulação 

do biológico com o sentimental e, a partir daí, a possibilidade de intervenção de acordo com 

uma educação moral do amor. Dividido entre uma parcela biológica e imutável, como instinto 

de propagação, e entre um amor-paixão, que poderia ser reorientado em benefício do próprio 

indivíduo e sua família. A partir desses deslocamentos, do amor da esfera religiosa e abstrata 

para o plano biológico, corporal, pôde-se também reorientar esses benefícios não só para o 

corpo do indivíduo, mas para o corpo social. Segundo uma série de manobras conceituais, 
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emerge de acordo com os significantes da higiene um ñamor ¨ p§triaò como um ñafeto dôalmaò 

(idem, 1989, p.67). Afeto e não paixão. Sua presença era sinal de saúde e sanidade. Sua ausência 

sinal de uma deficência física e moral. 

É de acordo com estas estratégias e táticas que o saber médico em articulação com o 

Estado adentrava aos poucos o ambiente familiar. Não o confrontando diretamente, mas 

insidiosamente se inflitrando, modificando-o. E outra tática importantíssima para seu sucesso 

foi a inversão da ordem familiar colonial que se submetia completamente ao pai para uma 

ordem na qual a família procura se dedicar aos filhos. Isso, porém, não foi alterado segundo um 

enfrentamento, colocando-se a medicina ao lado de um contra o outro, do novo contra o velho. 

Pelo contrário, a medicina posiciona-se como uma mediadora. Se crianças e jovens apresentam-

se inutilizáveis pelo Estado, estragados por suas famílias, seus mimos, os maus hábitos, os 

prazeres da vida urbana, o ócio, não se dá por má-fé ou crueldade paterna, mas por ignorância. 

Ignorância que cabe à medicina corrigir. Como afirma Costa (1989) 

 

Mediante essa manobra a higiene fundava novas técnicas de intervenção na vida 

privada da família. Note-se como, ao contrário da justiça, reconhecia-se a falta e 

a culpa  familiar, mas insistia-se em afirmar queo faltoso era irresponsável. A 

irresponsabilidade e a ignor©ncia n«o eram acidentes atenuantes do ñcrimeò. As 

duas condições definiam a essência da infração familiar. Elas tinham que ser 

mantidas, defendidas, estimuladas, pois foi sobre elas que a higiene se apoiou para 

remanejar as relações de poder dentro da família sem ser vista como intrusa ou 

inimiga. O estigma da incompetência e do desconhecimento é o que lhe permitiu 

criar um tipo de dominação sobre a família, análago ao da tutela [...]. A 

irresponsabilidade eximia o sujeito da punição legal e, eventualmente da própria 

culpa, mas não da correção (p.71).  

 

Para que essa estratégia permanecesse atuando, a transformação constante de cada ato, 

sensação, comportamento, sentimentos, deve se apresentar segundo uma outra perspectiva, 

complexa, obscura, que requer do saber médico sua decifração. Do banal surgia um fato médico 

que atirado explosivamente no seio familiar deixava-a atônita dos riscos a que expunha seus 

filhos em virtude de sua ignorância.  

O próprio nacionalismo, apresentado como algo da ordem da natureza mesma, tinha 

inclusive um momento preciso para vir à tona. O desenvolvimento humano, sob condições 

corretas, deveria secretar durante a adolescência o patriotismo. A condução adequada da criança 

pela mãe higienizada levaria ao adolescente heterossexual e patriótico, aberto ao amor à Deus, 

aos semelhantes e à pátria, e este, por fim, se realizaria plenamente no adulto patriótico. 

A mãe, da submissão ao marido, passa a ser agenciada como a grande responsável não 

só pela formação de uma criança saudável, mas de um adulto e de uma nação saudável. Novo 
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valor para a mulher, novo papel, ñlibertadaò de uma tirania arcaica para o papel de protagonista 

na formação de seu país mediante o árduo e privado trabalho higiênico de sua família. Vemos 

então como a criança se apresenta como um elemento estratégico. É de fundamental 

importância para o saber médico em sua interação com o poder político, pois é por meio dele 

que mais uma tática será executada não só para transformar a família colonial, mas para formar 

os sujeitos estatizados tão necessários aos projetos de poder então em voga. Quais são essas 

táticas? Como elas poderão atuar não só para modificar a rígida estrutura da família colonial, 

mas principalmente se tornar capaz de abalar a própria figura central do pai, do senhor? Figura 

esta que não só submetia a família aos ditames, mas toda ordem social? Como a criança será 

utilizada nesse enfrentamento? 

  

2.2 Os filhos, armas contra os pais. 

  

É o novo papel social do filho fundamental para modificar a dinâmica da família 

colonial. Na sociedade brasileira existiam possibilidades limitadas de existência e a propriedade 

era o traço distintivo em uma sociedade dividida basicamente entre senhores e escravizados. Os 

senhores detinham a propriedade e a assseguravam por todos os meios possíveis; a existência 

material da família requeria um pai forte bem como a submissão às suas ordens. A luta pela 

propriedade e pela existência eram basicamente a mesma luta. Assegurada a propriedade, a 

vida, mais que a subsistência, era garantida. O uso da violência era o recurso mais comum para 

atingir esse objetivo. Subjugados, ambiente e  família, denotavam a força moral e o prestígio 

social. 

A própria ordenação social, as relações sociais e institucionais mantinham e 

asseguravam esse poder. Afinal, as instituições permitiam ao pai esse poder praticamente 

absoluto sobre os filhos, podendo ser fisicamente castigados, enclausurados, enviados para 

instituições religiosas das quais poderiam nunca mais sair, e, no limite, mortos (Costa, 1989) 

sem interenções por parte das instituições, religiosas ou estatais. Na família colonial, 

latifundiária, o pai-proprietário, exercia seu poder amparado pelas instituições que o cercavam 

e que, em grande medida, dele dependiam. 

A criança então simplesmente não possuía os predicados necessários para vir a se 

mostrar relevante nessa ordem social. Só importavam à medida que deixavam de ser crianças, 

podendo assumir funções que contribuíssem para a defesa da propriedade. Apenas quando 

adultas teriam alguma espécie de valor utilitário. O próprio sistema legal que instituía a herança 

sinalizava no valor da vida adulta, masculina, pois só o primogênito poderia herdar a 
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propriedade. Apenas o mais velho teria condições de defendê-la e expandi-la. Tornar-se-ia ele 

o senhor colonial, a exercer o antigo papel de seu pai. 

Então como, por quais meios um papel tão arraigado na ordem social e familiar poderia 

ser modificado? Sendo a força paterna a condição de existência da própria família, em suas 

bases materiais, como a criança poderia vir a ocupar o lugar central que ocupa na família 

contemporânea? 

Vimos algumas das táticas que conduziram a essas mudanças, mas precisamos nos 

aprofundar ainda mais um pouco para podermos observar as modificações necessárias para que 

a criança assuma um papel central na família. Um dos mais importantes fora justamente a 

recontextualização da questão da mortalidade infantil. 

Foi também mediante sua recontextualização, para além dos domínios religiosos e da 

propriedade, que o saber médico conseguiu aos poucos modificar a própria posição do pai e do 

filho na ordem social. Apontando para a alta taxa de mortalidade infantil, de bastardos e de 

filhos legítimos, o saber médico começa por levantar questionamentos acerca das causas de tão 

elevado índice. As respostas dadas a essa questão suscitam uma série de apontamentos, 

reflexões e críticas da conduta familiar. Desde hábitos aparentemente irrisórios como o banho 

mais ou menos quente dado à criança recém-nascida até outros que abalavam o próprio modo 

de vida colonial. Dentre esses, observemos primeiramente, como o nascimento realizado por 

parteiras e a entrega dos filhos aos cuidados das escravizadas, hábitos arraigados culturalmente 

são refletidos e criticados com consequências na própria ordem colonial. 

Obviamente, a crítica às parteiras é uma forma de assegurar justamente a necessidade e 

o valor do saber médico. Faz parte do grande combate ao charlatanismo que tem como objetivo 

normatizar a própria figura do médico. Torná-la indispensável para o progresso da nação por 

meio dos cuidados seguros que só o conhecimento científico pode dispensar. Recorrer à 

parteiras, curandeiros, charlatães, enfim, em vez de ao médico, era uma atitude que só poderia 

conduzir ao desastre que se evidenciava com o número elevado de mortes de crianças. 

No que tange aos cuidados das crianças pelas escravizadas, porém, muito mais está em 

jogo. Mediante a reflexão e crítica, abalam-se os fundamentos não só de uma dinâmica 

escravocrata que implicava na perspectiva do trabalho como atividade indigna, mas das 

consequências perversas do poder desregrado do senhor. 

Ao se deterem sobre o alto índice de mortalidade infantil, observou-se o número elevado 

de crianças ilegítimas que alimentavam as estatísticas. O que apontava para um comportamento 

irresponsável por parte dos pais com seus filhos, apontava também para o fato de que a maior 

parte dos enjeitados encontrados nas rodas eram filhos de escravizadas. Tal suspeita parecia ser 
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confirmada posteriormente quando após a lei do ventre-livre o número de enjeitados deixados 

na roda reduzira-se significativamente. 

Isso servira para apontar para o comportamento promíscuo do senhor com as 

escravizadas quanto para o comportamento mesquinho de enviar os filhos delas para as rodas, 

sendo ou não filhos ilegítimos deles, a fim de alugá-las como amas de leite. Essas atitudes, no 

entanto, não visavam criticar o regime escravocrata. A questão à época era comumente 

apresentada como um caso de prostituição doméstica das escravizadas e não como estupros. Os 

escravizados não poderiam ser vítimas, posto serem propriedades, ainda mais de seus senhores. 

Por outro lado, mesmo sendo propriedades, poderiam corromper seus senhores. Não obstante, 

a crítica ao comportamento sexual do patriarca e sua mesquinhez colocados em pauta apontava-

o como um dos responsáveis pela alta taxa de mortalidade infantil. 

O abandono da criança visando o aluguel de suas mães como amas de leite, longe de 

ser considerado como o mal praticado à escravizada ou sua filha, ponderava a respeito das 

consequências que tal fato teriam sobre os cuidados dispensados às outras crianças que deveria 

amamentar. Em choque por ter perdido a sua, como iria ela amamentar outras? Qual a qualidade 

desse leite? Que cuidados teria com as crianças que ocupam o lugar da sua? Quais as 

consequências do abalo? Enfim, era a qualidade da escravizada que abandonava sua criança ou 

que era obrigada a fazê-lo que era preocupante. Quais consequências que suas qualidades 

físicas, transmitidas através do leite, e as qualidades morais, sua má-vontade, preguiça, 

crueldade e seu  desejo de vingança, teria para as crianças. 

Concomitantemente a essas considerações, o aluguel das escravizadas apontava para 

uma concepção tão perniciosa do trabalho, repudiado pela sociedade colonial, que acarretava 

na exploração do escravizado em todos os âmbitos possíveis. Alugar as escravizadas como amas 

de leite, conduzir seus filhos ao abandono ou à morte nas Rodas, era uma consequência de uma 

l·gica nefasta em que ña sobreviv°ncia dos adultos exigia a morte das crianas escravasò 

(Costa, 1989, p.168). 

Esse parasitismo econômico sobre os escravizados era então apresentado como algo que 

prejudicava à própria prole dos senhores. Persistindo em manter costumes dessa espécie, seus 

filhos corriam riscos diversos. Assim, a morte dos filhos das escravizadas, dos filhos ilegítimos 

do senhores, apontavam para um risco que o próprio senhor inadvertidamente expunha aos seus 

filhos em razão de um comportamento inadequado, sexual e moral. O foco na manutenção das  

pretensas ñnecessidades do paiò, do senhor, e consequentemente do sistema no qual se baseava, 

impedia a constituição de uma prole saudável. Prole esta da qual necessitava o país. 
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Dessa maneira, a figura paterna instituída na ordem colonial começa a sofrer seus 

abalos. Suas decisões e ações começam a ser questionadas. As crianças ilegítimas eram suas e 

sua a responsabilidade por sua morte, mas mais importante, essas mortes arriscavam aos filhos 

legítimos, que eram realmente importantes. Não em função apenas da defesa futura da 

propriedade, mas porque essas crianças paulatinamente são percebidas como mais que servas 

de suas famílias, mas cidadãos do Estado. Cidadãos que deveriam ser mantidos a salvo dos 

riscos inerentes aos cuidados das escravizadas e dos exemplos perniciosos de seus pais. Afinal, 

entre propriet§rios e pais, o Estado efetuara sua escolha: ñO Estado agr§rio precisava apenas de 

uns poucos patrões para comandá-lo, por®m de muitos ópaisô para servi-loò (Costa, 1989, 

p.170).     

O pai passa então a ser cada vez mais encarado como o responsável pela proteção dos 

filhos, proteção material, no sentido de ser capaz de protegê-lo e de ser capaz de mantê-lo sem 

comportar-se de maneira tal a colocá-lo em risco, seja por desregramento sexual ou por um 

parasitismo prejudicial. E se o pai tem seu estatuto modificado, a mãe também o terá. 

Responsável por não só por cuidar de seu filho, alimentá-lo fisicamente, mas alimentá-lo 

moralmente, educá-lo de maneira correta. 

Vimos anteriormente como a mulher fora agenciada a assumir esse papel cada vez mais 

ativo e atuante no âmbito familiar. A família colonial era uma família que arriscava suas 

crianças. Eram colocadas em risco pelo pai, pela mãe, pela ignorância de ambos. Neste sentido 

que uma estratégia complementar do saber médico é posta em ação. A título da educação correta 

das crianças, das dificuldades virtualmente intransponíveis de se saber a maneira correta de 

educar, vista a multiplicação de questões e instâncias problemáticas nos comportamentos 

cotidianos, baseados em costumes, tradições, superstições ultrapassadas, apresenta-se mister 

uma instituição capaz  de educar as crianças segundo os novos ditames. 

  Toda a questão da mortalidade infantil, acarreta também em uma crítica à Roda e, 

consequentemente, às instituições religiosas que, limitadas por suas concepções, destinadas à 

caridade e a salvação das almas, negligenciavam os cuidados com os corpos. Um ganho 

secundário, uma manobra bem efetivada, implicou na necessidade de instituições educacionais 

cientificamente organizadas. Ambas as instituições, igreja e família, são não só inadequadas, 

mas prejudiciais. O projeto educacional, para ser bem efetivado, deve afastar as crianças de 

suas influências nefastas. Se inicialmente, a consulta ao médico, a obediência às suas 

orientações foram se apresentando como necessárias e então, indispensáveis, posteriomente, o 

próprio isolamento apresentou-se como fundamental para não por a perder todos os esforços já 

envidados. O modelo asilar tem seu início. 
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2.3 Os internatos, da cura à iatrogenia 

 

Os internatos se apresentam como a instituição mais adequada tanto por ser a única 

capaz de afastar as crianças do ambiente nocivo familiar, da ignorância dos pais, com seus 

mimos e agressões, do exemplo ruim dos hábitos já arraigados nos adultos, da corrupção dos 

escravizados, como por ser o espaço em que se mostrava possível executar fielmente, com o 

controle completo do espaço e das atividades, o plano capaz de inculcar os hábitos necessários 

à formação do futuro homem de que necessitava a sociedade. Conforme afirma Costa (1989): 

 

O interesse pelas crianças era um passo na criação do adulto adequado à norma 

médica. Produto de hábitos, este indivíduo não saberia nem quando, nem como, 

nem por que começou a sentir e a reagir da maneira que sentia ou reagia tudo em 

seu comportamento deveria parecer à sua consciência como normal, conforme a 

lei das coisas ou a lei dos homens (p.175). 

 

Deste modo, desde a alimentação e as implicações da mesma na formação do corpo e 

do caráter até a compreensão da raça e da classe seriam objetos dos internatos. 

Os alimentos, por exemplo, não só se adequavam ao corpo, nutrindo-o e tornando-o 

forte e saudável. Eles influenciavam na formação mesma do caráter.  A ignorância familiar e 

religiosa era mesmo nessas minúcias colocada em evidência. Comer anarquicamente segundo 

apetites desregrados tornavam as pessoas violentas, perversas, assassinas; comer segundo uma 

regra equivocada, como a preconizada pela igreja, tornavam as pessoas servis (Costa, 1989). 

O internato então possibilitava a determinação do cotidiano, ninuciosamente. A 

educação intelectual, moral e física poderia nesse espaço ser plenamente efetivada. Desde a 

chegada da Coroa, a formação de uma vida urbana aberta a uma nova dinâmica comercial e 

cultural apontavam para o reconhecimento de formação educacional. Não obstante essa 

percepção, a educação básica não fora instituída de forma centralizada, como a educação 

superior. Isso a deixara sob a responsabilidade de iniciativas locais, mostrando-se diversas 

vezes desorganizada. Desorganização essa que também deveria ser combatida frente aos 

projetos de nação. O internato proposto pelo saber médico inseria-se nessa lacuna e ao mesmo 

tempo que se mostrava como a instituição adequada para efetivar esse projeto servia também 

ele como o cenário ideal para a realização de estudos que realimentavam o saber médico. 

Nele, o espaço seria adequado não só nos critérios de salubridade, mas adequado para 

separar os alunos conforme suas idades, suas predisposições e necessidades. Nesse espaço 

planejado, as atividades seriam também cronometricamente estabelecidas tendo em vista o 




